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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003-26CO-PMG 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 191-25-PMG 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO 
DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA PRAÇA VEREADOR OTELINO FERREIRA COSTA, NO BAIRRO 
BRASÍLIA, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI. 

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

(    ) SIM 

( X ) NÃO 

VALOR REFERENCIAL MÁXIMO:  

R$ 600.610,23 (Seiscentos mil seiscentos e dez reais e vinte e 
três centavos). 

DATA: 29 de maio de 2026. 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

( X ) MENOR PREÇO 

(    ) MAIOR DESCONTO 

FORMA DE DISPUTA: 

( X ) ABERTO 

(    ) ABERTO E FECHADO 

 

EXCLUSIVA ME/EPP? 

(    ) SIM 

( X ) NÃO 

RESERVA DE COTA PARA ME/EPP? 

(    ) SIM 

( X ) NÃO 

ADJUDICAÇÃO: 

(    ) ITEM 

(    ) GRUPO 

( X ) GLOBAL 

VISITA TÉCNICA: 

(    ) OBRIGATÓRIA 

( X ) FACULTATIVA 

(    ) NÃO SE APLICA 

AMOSTRA OU PROVA CONCEITO: 

(    ) SIM 

( X ) NÃO 

PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO: 

(    ) SIM 

( X ) NÃO 

 

As sessões públicas das Concorrências Eletrônicas do município de Guanambi, estado da Bahia pode ser 
acompanhadas no sistema eletrônico Bolsa Nacional de Compras – BNC no sitio https://bnc.org.br/. O edital, 
anexos e outras informações estão disponíveis para download no sítio https://bnc.org.br/ e também no 
endereço: https://www.guanambi.ba.gov.br/transparencia/compras/licitacoes. 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
Prefeitura Municipal de Guanambi, Praça Henrique Pereira Donato, nº 90, Centro, Guanambi – BA, CEP 
46.430-000. Telefone: (77)9-9976-2035, e-mail: ag.contratacao01@edu.guanambi.ba.gov.br. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°.003-26CO-PMG 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 191-25-PMG 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, pessoa jurídica de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique 
Pereira Donato, nº. 90, inscrito no CNPJ sob nº 13.986.640/0001-96, nesta cidade, informa a V.Sa. que realizará licitação na 
modalidade de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, no modo de disputa ABERTO. 

▪ A contratação de empresa apta a prestar tais serviços será realizada em consonância com a Lei Nº 14.133, de 01 de abril 
de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos) e nos moldes do ETP – Estudo Técnico Preliminar e do Projeto 
Básico constante nos autos do Processo Administrativo de nº. 191-25-PMG. 

▪ A presente licitação do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, sob o regime de execução INDIRETA POR PREÇO GLOBAL, 
reger-se-á pelas disposições da Lei nº. 14.133/21 de 01.04.2021, que institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública, e suas alterações posteriores. 

▪ Edital e seus Anexos encontram-se à disposição dos interessados, para consulta, no endereço eletrônico: 
http://guanambi.ba.gov.br/transparencia/compras/licitacoes, no site municipal na aba transparência pública, no site do BNC, 
na lista de documentos do processo, sendo de responsabilidade das licitantes acessá-las para obtê-las. 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. A Concorrência será realizada em sessão pública, no modo de disputa aberto, por meio da Internet, mediante condições 
de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação designado, mediante inserção de monitoramento de dados 
gerados ou transferidos para o sistema BNC. 

1.3. DATA / HORA PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: A partir da disponibilização do edital no BNC sítio https://bnc.org.br/, 

até as 07h30min (horário de Brasília) do dia 29 de maio de 2026, respeitado o intervalo mínimo de 25 (vinte e cinco) dias 

úteis, por se tratar de serviço especial de engenharia, para divulgação da licitação. (Art. 55, inciso II, alínea “b” da Lei 

14.133/21) 

1.4. DATA / HORA DA DISPUTA: A partir das 08h (horário de Brasília) do dia 29 de maio de 2026. 

1.5. O edital ficará disponível no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Guanambi, com sede Prefeitura Municipal de 

Guanambi, Praça Henrique Pereira Donato, nº 90, Centro, Guanambi – BA, CEP 46.430-000, no site da Prefeitura Municipal 

de Guanambi, https://www.guanambi.ba.gov.br/, no portal Bolsa Nacional de compras - BNC onde será realizada a sessão 

pública e no e-mail para atendimento das Concorrências Eletrônicas na forma eletrônica: 

licitacao.adm@edu.guanambi.ba.gov.br. 

1.6. O Agente de Contratação é o responsável por atender aos licitantes interessados e cidadãos no tocante aos 

esclarecimentos do instrumento convocatório, podendo o atendimento ser presencialmente no Setor de Licitações, através do 

e-mail licitacao.adm@edu.guanambi.ba.gov.br, telefone/WhatsApp (77)99976-2035. 

1.7. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento e 

considerar-se-ão os dias úteis, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

1.8. Ocorrendo a decretação de feriado no âmbito da sede do município de Guanambi-BA, ou qualquer fato superveniente 

que impeça a realização da licitação na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, 

automaticamente, para o primeiro dia útil, ou de expediente normal, subsequente ao ora fixado. 

1.9. Toda e qualquer informação posterior a publicação, tais como respostas a esclarecimentos, prorrogações e revogações 

serão disponibilizadas no Diário Oficial do Município de Guanambi no link https://www.guanambi.ba.gov.br/, no site municipal 

na aba transparência pública, no site do BNC, na lista de documentos do processo, sendo de responsabilidade das licitantes 

acessá-las para obtê-las. 

2. OBJETO 

2.1. Constitui o objeto do presente processo licitatório a “Contratação de empresa especializada em construção civil 

http://guanambi.ba.gov.br/transparencia/compras/licitacoes
mailto:licitacao.adm@edu.guanambi.ba.gov.br
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para execução da obra de construção da Praça Vereador Otelino Ferreira Costa, no Bairro Brasília, na sede do 
município de Guanambi” 

2.2. Os serviços estão especificados, qualificados e quantificados conforme ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR constante no 
(ANEXO I), PROJETO BÁSICO constante no (ANEXO II), MATRIZ DE RISCOS constante no (ANEXO III), CRONOGRAMA 
FÍSICO-FINANCEIRO constante no (ANEXO IV), PLANILHA ORÇAMENTÁRIA constante no (ANEXO V), PROPOSTA 
FINANCEIRA constante no (ANEXO VI). 

2.3. Os demais elementos referentes ao processo em epígrafe estão disponíveis no endereço eletrônico:  
http://www.guanambi.ba.gov.br/transparencia/compras/licitacoes, quais sejam: 
 

1. PROJETOS; 
2. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA ANALÍTICA; 
3. MEMÓRIA DE CÁLCULO; 
4. COMPOSIÇÃO DO BDI; 
5. ENCARGOS SOCIAIS; 

3. BASE LEGAL 
3.1. A legislação que regula esta licitação e os documentos que a instruem são as seguintes: 

3.1.1. As estabelecidas no presente edital e seus anexos; 

3.1.2. Os preceitos do direito público; 

3.1.3. Lei nº 14.133/2021 de 01 de abril de 2021; 

3.1.4. Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 (Estatuto da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte); 

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As dotações para custeio das despesas com a prestação do serviço serão informadas nas notas de empenhos emitidas 
pelas secretarias municipais ou as dotações para custeio das despesas com o contrato decorrente da presente licitação 
serão: 
 

ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

SECRETARIA: 6 - SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA 

UNIDADE: 6 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

PROJETO/ATIVIDADE: 15.451.004.1.050 - Construção de Praças e Jardins 

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

FONTE: 500 – Recursos Não Vinculados de Impostos 

VALOR: R$ 600.610,23 

5. DA IMPUGNAÇÃO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

5.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital, por meio eletrônico ou presencialmente, na forma prevista no 
edital, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

5.2. A impugnação poderá ser protocolada presencialmente no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Guanambi, 

com endereço constante no item 1.5, via plataforma BNC e através do e-mail: licitacao.adm@edu.guanambi.ba.gov.br. 

5.3. A impugnação não possui efeito suspensivo. 

5.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de 

Contatação, nos autos do processo de licitação. 

5.5. Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a 

impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

5.6. A resposta ao pedido de impugnação será publicada no Diário Oficial do Município de Guanambi, disponibilizada na 

plataforma do BNC e na aba de licitações no site da prefeitura municipal. 

6. CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 

6.1. Poderão participar desta Concorrência Eletrônica empresas nacionais do ramo, que atendam a todas as exigências, 

inclusive quanto à documentação, constantes deste edital e seus anexos, e que estejam previamente credenciadas no BNC 

por meio do sítio: https://bnc.org.br/ para acesso ao sistema eletrônico. 

6.2. O licitante deverá apresentar comprovante de GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO, no momento da apresentação da 

http://www.guanambi.ba.gov.br/transparencia/compras/licitacoes
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proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1,00 % (um por cento) do 

valor estimado da licitação, como requisito de pré-habilitação, conforme previsto no Art. 58 §1º da Lei Federal Nº 14.133/21. 

6.2.1. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia (Art. 96 § 1º da Lei 14.133/21): 

I.  Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 

centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

II.  Seguro-garantia; 

III.  Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco 

Central do Brasil. 

IV.  Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

6.2.2. Para os interessados em participar da presente licitação, o valor referente à Garantia de Participação de que 

estabelece o subitem 6.2, será de R$ 6.006,10 (Seis mil seis reais e dez centavos); 

6.2.3. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do 

contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação (Art. 58 § 2º da Lei 14.133/21). 

6.2.4. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não 

apresentação dos documentos para a contratação (Art. 58 § 3º da Lei 14.133/21). 

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte poderão participar desta licitação em condições diferenciadas, na 

forma prescrita no Estatuto da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 

6.4.  As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, sob as 

penas da Lei, que cumprem os requisitos estabelecidos no art. 3º do Estatuto da Microempresa e Empresa de Pequeno 

Porte, bem como, estão aptas a usufruírem do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 do referido Estatuto. 

6.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão declarar junto ao sistema www.bnc.org.br o 

enquadramento. 

6.6. O atestado de visita não é exigido, porém, é de inteira responsabilidade da licitante a verificação das dificuldades e 

dimensionamento dos dados indispensáveis à apresentação da proposta. A não verificação dessas dificuldades não poderá 

ser avocada no desenrolar dos trabalhos como fonte de alteração dos termos contratuais que venham a ser estabelecidos. 

6.7. Caberá à licitante interessada em participar da Concorrência Eletrônica: 

6.7.1. Remeter no prazo estabelecido no subitem 1.3 deste edital, exclusivamente por meio eletrônico, via internet, proposta 

de preços; 

6.7.2. Encaminhar documentação de habilitação e proposta realinhada no prazo disposto neste edital; 

6.7.3. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas 

propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou à PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

6.7.4. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão; 

6.7.5. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 

inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

6.7.6. Utilizar-se de chave de identificação ou da senha de acesso para participar da Concorrência na forma eletrônica; 

6.7.7. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio; 

6.8. Não será permitida a participação de empresas:  
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6.8.1. Cujos empregados, diretores, responsáveis técnicos ou sócios figurem como funcionários, empregados ou ocupantes 

de função gratificada na PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI. 

6.8.2. Declaradas inidôneas por Órgão ou Entidade da Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal 

ou do Distrito Federal; 

6.8.3. Para verificação da situação descrita no subitem 6.8.2, o Agente de Contratação procederá a consulta no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS – ou a qualquer outro cadastro disponível que possua banco de dados 

de fornecedoras inadimplentes. 

6.8.4. Suspensas ou Impedidas de licitar ou contratar a Administração Pública Municipal. 

6.8.5. Em processo de recuperação judicial ou em processo de falência ou concordatária, sob concurso de credores, em 

dissolução ou em liquidação;  

6.8.6. Estrangeiras que não estejam autorizadas a operar no país;  

6.8.7. Que possuam vínculo familiar com agentes políticos da PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI; 

6.8.8. Será considerado familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 

afinidade, até o terceiro grau; 

6.8.9. Não tenham cumprido, integralmente, contratos anteriores firmados ou que, embora ainda vigente, se encontrem 

inadimplentes com qualquer das obrigações assumidas com esta Prefeitura; 

6.8.10. Tenham participação na elaboração do Estudo Técnico Preliminar ou Projeto Básico do objeto licitado. 

6.8.11. É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, na presente licitação, de mais de uma empresa 

licitante. 

6.9. Os licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, a verificação minuciosa de todos os elementos 

fornecidos, comunicando por escrito até 03 (três) dias úteis anterior à data fixada para abertura da sessão pública da 

licitação, os erros ou omissões porventura observadas. A não comunicação no prazo acima estabelecido implicará na tácita 

aceitação dos elementos fornecidos, não cabendo, em nenhuma hipótese, qualquer reivindicação posterior com base em 

imperfeições, omissões ou falhas. 

6.10. As empresas concorrentes deverão se inteirar dos serviços a serem prestados, assim como as despesas e avaliar os 

problemas futuros de modo que os custos propostos cubram quaisquer dificuldades decorrentes da sua execução. 

6.11. Cada licitante deverá declarar que: 

6.11.1. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

6.11.2. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade 

com as exigências editalícias; 

6.11.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 

6.11.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998; 

6.11.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

6.11.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

6.11.7. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

6.12. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e 

neste Edital. 
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7. CREDENCIAMENTO – SISTEMA DE LICITAÇÕES - (BNC) BOLSA NACIONAL DE COMPRAS. 

7.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar da Concorrência deverão dispor de chave de 

identificação e de senha pessoal e intransferível, obtidas junto as unidades da BNC - Bolsa Nacional de Compras, sediadas 

no País. 

7.2. Os interessados ou seus representantes legais deverão estar credenciados perante o Bolsa Nacional de Compras - 

BNC, até a data de realização da sessão pública da Concorrência Eletrônica. 

7.3. Os procedimentos para credenciamento para obtenção de chave e senha de acesso poderão ser iniciados diretamente 

no Sistema de Licitações no endereço http://bnc.org.br/, acesso “licitantes (fornecedores)”. 

7.4. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no Sistema Eletrônico poderão ser dirimidas através da central de 

atendimento aos licitantes, por telefone, chat, e-mail ou mensagens de texto, disponível no endereço eletrônico 

http://bnc.org.br/. 

7.5. A chave de identificação e a senha terão validade de acordo com as normas e procedimentos previstos no Regulamento 

do sistema eletrônico BNC licitações, e poderão ser utilizadas em qualquer Concorrência Eletrônica, salvo quando 

canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC, por ato devidamente justificado. 

7.6. Os interessados em participar da presente Concorrência Eletrônica, deverão credenciar representantes mediante o 

Termo de Adesão, conforme regulamento da Bolsa Nacional de Compras, com firma reconhecida, atribuindo poderes para 

formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no “BNC Licitações”. A participação pode se dar como 

licitante direto ou ser representado por uma corretora associada. 

7.7. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá apresentar cópia do 

respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 

em decorrência de tal investidura. 

7.8. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura Municipal de Guanambi-BA ou a Bolsa NACIONAL DE 

COMPRAS a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.9. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade 

legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes à Concorrência 

Eletrônica. 

7.10. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa Nacional de Compras, 

provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, 

consoante tabela fornecida emitida pela entidade. 

7.11. Nas licitações promovidas por órgãos públicos os licitantes estarão sujeitos ao pagamento de taxa de utilização do 

Sistema Eletrônico de Licitações, nos valores de acordo com o link http://bnc.org.br/ 

8. REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

8.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar da Concorrência Eletrônica deverão dispor de chave 

de identificação, senha pessoal e intransferível, obtidas junto ao sítio https://bnc.org.br/. 

8.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Agente de Contratação ou à Prefeitura Municipal de Guanambi a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

8.3. O credenciamento da licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica em responsabilidade 

legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes a Concorrência 

Eletrônica. 

8.4. O (ANEXO XIII) deste edital contém um modelo de carta de “CREDENCIAMENTO” para a prática de atos 

concernentes ao certame” 

8.5. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e para 

http://bnc.org.br/
http://bnc.org.br/
https://bnc.org.br/


7 de 103 
 

 

 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 003-26CO-PMG 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: *77 3452- 4312 

 

que essa possa gozar dos benefícios previstos no capítulo V da referida Lei, é necessário, à época do credenciamento, 

acrescentar as expressões “Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte” ou suas respectivas abreviações “ME” ou “EPP”, 

à sua firma ou denominação, conforme o caso. 

8.5.1. Caso o licitante já esteja cadastrado no Sistema e não constem os dados a cima em sua firma ou denominação, 

deverá providenciar a alteração de seu cadastro no Sistema junto ao BNC- Bolsa Nacional de Compras. 

8.5.2. A comprovação de que trata o subitem 8.5., quanto à condição de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME 

ou EPP), será realizada quando da entrega dos documentos de habilitação, pela licitante vencedora do melhor lance ou 

proposta, através de um desses documentos:  

a) Contrato Social, registrado na Junta Comercial, constando a condição de ME ou EPP; 

b) Certidão de optante pelo SIMPLES emitido pela Receita Federal; 

c) Verificação da receita bruta informada no balanço patrimonial apresentado. 

8.6. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto no item 8.5, para nenhum efeito legal, a pessoa 

jurídica: 

a) Cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

b) Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior; 

c) Cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que receba 

tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123/06, desde que a receita bruta global ultrapasse o 

limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais); 

d) Cujo sócio ou titular seja, administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a receita 

bruta global ultrapasse o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais); 

e) Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

f) Que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

g) Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade 

de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores 

mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência 

complementar; 

h) Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que tenha 

ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

i) Constituída sob a forma de sociedade por ações. 

9. INTERPRETAÇÃO E ESCLARECIMENTOS 

9.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a quaisquer elementos do processo licitatório deverão ser enviados ao 

Agente de Contratação até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública por meio eletrônico, 

via internet, no sítio https://bnc.org.br/ ou por telefone/Whatsapp (77)99976-2035 ou, ainda, por e-mail: 

licitacao.adm@edu.guanambi.ba.gov.br. Pedidos de esclarecimento formulados fora deste prazo será considerado como não 

recebido. 

9.2. O Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao 

último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

9.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema, disponibilizado no site https://bnc.org.br/ e 

vincularão os participantes e a administração. 

9.4. A licitante deverá além das informações específicas requeridas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

adicionar quaisquer outras que julgar necessárias e não mencionadas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI. 

Somente serão aceitas normas conhecidas que assegurem a qualidade igual ou superior à indicada nas especificações. 

9.5. As licitantes deverão estudar minuciosa e cuidadosamente a documentação, informando-se de todas as circunstâncias 
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e detalhes que possam de algum modo afetar a execução do objeto, seus custos e prazos. 

9.6. Fica entendido que a licitante tenha pleno conhecimento das condições locais onde serão prestados os serviços e terá 

solucionado todas as dúvidas e esclarecimentos, antes da data da apresentação das propostas. 

9.7. Analisando as consultas, a PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI deverá esclarecê-las e, acatando-as, deverá 

alterar ou adequar os elementos constantes do edital e seus anexos, comunicando sua decisão, também por meio eletrônico, 

via internet, no sítio www.bnc.org.br, divulgando a modificação pelo mesmo instrumento de publicação do texto original, 

reabrindo o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando inquestionavelmente a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

9.8. A apresentação da proposta tornará evidente que a licitante examinou minuciosamente toda a documentação deste 

edital e seus anexos, que a comprovou e a achou correta. Evidenciará, também, que a licitante obteve da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GUANAMBI, satisfatoriamente, as eventuais informações e esclarecimentos solicitados, tudo resultando 

suficiente para a elaboração da proposta apresentada, implicando na aceitação plena de suas condições. 

10. PARTICIPAÇÃO 

10.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema BNC- Bolsa Nacional de Compras. 

10.2. Como condição para participação na Concorrência, a licitante deverá declarar no sistema: 

10.2.1. A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

10.2.2. O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, quando couber; 

10.2.3. O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do procedimento; 

10.2.4. A responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

10.2.5. O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; e 

10.2.6. O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.; 

10.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e 

neste Edital. 

10.4. Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da Concorrência, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

10.5. No caso de desconexão com o Agente de Contratação no decorrer da etapa competitiva da Concorrência, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o Agente de Contratação, 

quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

10.6. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação do procedimento licitatório persistir por 

tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas 

após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.7. O registro de proposta no sistema de licitações eletrônicas implica aceitação irrestrita das condições estabelecidas no 

Instrumento Convocatório. 

11. ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

11.1. Após a divulgação do edital no sítio do BNC, a licitante deverá apresentar no campo correspondente dentro do 

sistema eletrônico denominado “Descrição Complementar”, a sua Proposta de Preços, contendo obrigatoriamente a 

especificação detalhada dos serviços a serem prestados e quaisquer outras informações afins que julgar necessárias ou 

convenientes, não sendo aceitas adaptações, modificações e alterações não previstas no edital, contemplando o preço global 

do serviço e o total do Objeto, estando incluídos todos os impostos, taxas e despesas e quaisquer outros incidentes sobre o 

objeto desta Concorrência, até a data e hora marcadas para a abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema 
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eletrônico. 

11.2. Os serviços ofertados deverão atender a todas as especificações constantes do Edital de Licitação, sob pena de 

desclassificação da proposta por insuficiência de dados para análise. 

11.3. Apresentada a proposta, ainda que omissa em sua descrição, mas aceita pelo Agente de Contratação, a licitante 

compromete-se a prestar o serviço, objeto deste edital, sem preterição de quaisquer especificações pertinentes constantes no 

Projeto Básico, (ANEXO II) deste edital. 

11.4. Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada até a 

abertura da sessão pública. 

11.5. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de abertura desta 

Concorrência, sujeita à revalidação por idêntico período. 

11.6. Os encargos sociais e despesas administrativas decorrentes da prestação do serviço serão de responsabilidade da 

licitante vencedora. 

11.7. Não serão consideradas as propostas ou lances que não contemplem o serviço solicitado neste edital. 

11.8. As propostas que atenderem os requisitos do Edital e seus Anexos serão verificadas quanto a erros formais, os quais 

poderão ser corrigidos pelo Agente de Contratação da seguinte forma: 

11.8.1. Discrepância entre valor grafado em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor por extenso. 

11.8.2. Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente, mantém-se o preço unitário e a quantidade, 

retificando o preço total. 

11.8.3. Erro de adição, mantêm-se as parcelas corretas e retifica-se a soma. 

11.8.4. Erro de unidade de medida, mantém-se o estabelecido no Edital. 

11.9. O valor total da proposta poderá ser ajustado/retificado pelo Agente de Contratação em conformidade com os 

procedimentos acima para correção de erros. O valor resultante constituirá o total da proposta. 

11.10. Poderão ser inseridas correções/anotações para esclarecimentos da proposta, desde que não configure alteração de 

condições de pagamento, prazo ou quaisquer outras que importem em modificação nos seus termos originais quanto ao 

mérito (substância). 

11.11. Verificando-se no curso da análise das propostas o descumprimento de qualquer requisito exigido neste edital e seus 

anexos, e desde que não se possa utilizar o disposto no subitem anterior, a proposta será desclassificada. 

11.12. As licitantes classificadas como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão declarar, no ato do envio de 

suas propostas, em campo próprio do sistema, que atendem aos requisitos do artigo 3º da Lei Complementar 123, de 

14/12/2006, para fazerem jus aos benefícios previstos na referida Lei. 

11.13. Os preços propostos deverão ser “à vista”, expressos em reais (R$), com duas casas decimais. 

11.14. No valor do serviço devem estar compreendidos todos os custos de materiais, mão-de-obra, encargos sociais e 

trabalhistas, transportes (considerar o custo do descarregamento) e demais despesas diretas. 

12. DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

12.1. A partir 08h (horário de Brasília) do dia 29 de maio de 2026, terá início à sessão pública da Concorrência Eletrônica 

nº 003-26CO-PMG, com a divulgação das Propostas de Preços recebidas e, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase 

de recebimento de propostas, conforme previsto neste edital. 

12.2. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

12.3. Para efeito de classificação das propostas, será considerado o MENOR PREÇO POR GLOBAL (art. 82, §1º, da Lei 

14.133/2021), respeitado o preço máximo constante na cotação de preços realizada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI, sendo parte integrante do processo em epígrafe. 
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12.4. O licitante deverá registrar a proposta para o preço do valor TOTAL DO GLOBAL, sendo desclassificada a proposta 

apresentada em valor unitário. 

12.5. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Agente de Contratação, sendo que somente 

estas participarão da fase de lance. 

12.6. Todas as propostas classificadas serão consideradas lances na fase de disputas e ordenadas por valor, de forma 

crescente. 

12.7. Havendo inoperância do sistema BNC por motivos alheios a vontade da Prefeitura Municipal de Guanambi, o Agente 

de Contratação enviará mensagem às licitantes por meio do aplicativo do sistema. As licitantes deverão visualizar as 

mensagens clicando em “consultar mensagens”. 

12.8. A licitante, ao acessar a sala de disputa, terá a visão do melhor lance ofertado na disputa, de seu lance e da relação 

dos lances. O Sistema apresentará apenas o melhor lance (Lance Ofertado) de cada fornecedor. Para a licitante visualizar 

essas informações deverá clicar no botão “Detalhes Disputa” que estará disponível no canto superior direito da tela, quando o 

VALOR GLOBAL da licitação estiver em disputa. 

13. JULGAMENTO E ETAPAS DE LANCES   

13.1. Classificadas as propostas, o Agente de Contatação dará início à fase competitiva, quando então as licitantes poderão 

encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu 

recebimento do valor consignado no registro.  

13.1.1. MODO DE DISPUTA: ABERTO, com intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances de R$ 100,00 (Cem 

reais), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto e relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

13.1.1.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão 

pública.  

13.1.1.2. Havendo lances nos 2 últimos minutos, a etapa de lances será prorrogada automaticamente pelo sistema 

(prorrogam-se mais 2 minutos).  

13.1.1.3. Caso não haja lances nos últimos 2 minutos de duração desta etapa, ela será encerrada automaticamente. 

13.1.1.4. O Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, poderá reiniciar a etapa de envio de lances 

(justificadamente). 

13.1.1.5. Pode haver prorrogações sucessivas em caso de reinício da etapa de envio de lances.  

13.1.1.6. Essa fase de lances será prorrogada automaticamente sempre que houver lances enviados nesse período. 

13.1.1.7. Não havendo mais lances na prorrogação, encerra-se a etapa competitiva. 

13.2. As licitantes ou seus representantes deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A 

cada lance ofertado, os participantes serão informados, em tempo real, de seu recebimento, respectivo horário de registro e 

valor. O sistema não identificará o autor do lance aos demais participantes. 

13.3. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 

13.4. A licitante poderá oferecer lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que seja inferior ao seu último 

lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o objeto da licitação. 

13.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 

13.6. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação da licitante do lance. 

13.7. Os benefícios as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte serão aplicadas diretamente pelo sistema ou através 

de justificativa do Agente de Contratação.  

13.7.1. O procedimento de empate será detectado automaticamente na sala de disputa. Encerrado o tempo randômico o 

sistema identificará a existência da situação de empate informando o nome da empresa. Em seguida, o sistema habilitará 
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para o Agente de Contratação o botão “Convocar” que permitirá a convocação da empresa que se encontra em situação de 

empate. Acionado o botão, o sistema emitirá nova mensagem informando para a empresa em situação de empate que 

deverá, em 5 (cinco) minutos ofertar novo lance, inferior ao menor lance registrado para o objeto da licitação. Durante o 

período, apenas a empresa convocada poderá registrar o novo lance. 

13.7.2. Não havendo manifestação da empresa, o sistema verifica se há outra situação de empate, realizando o chamado de 

forma automática. Não havendo mais nenhuma empresa em situação de empate, o sistema emitirá mensagem, cabendo o 

Agente de Contratação dar encerramento à disputa do objeto a ser licitado. 

13.7.3. Sendo a empresa arrematante microempresa ou empresa de pequeno porte torna sem efeito o item 13.7.1 e 13.7.2. 

13.7.4. Encerrada a etapa de disputa de lances, será aberta automaticamente fase para considerações finais pelo Agente de 

Contratação, que poderá encerrar a disputa após as suas considerações. 

13.7.5. Após encerrada a disputa o Agente de Contratação verificará se encontra(m) licitante(s) apta(s) a gozar do benefício 

disposto no item 8.5 do edital, na forma estabelecida neste instrumento convocatório. 

13.7.6. O Agente de Contratação classificará a proposta abrangida no item 13.7.3 como sendo a que atendeu aos requisitos. 

13.8. As licitantes, a qualquer momento, depois de finalizado a fase de lances, poderão registrar seus questionamentos 

para o Agente de Contratação via Sistema, acessando a sequência “Relatório da disputa” para o objeto da licitação, “Chat 

Mensagens” e “Enviar Mensagem”. Todas as mensagens constarão no histórico do Relatório de Disputa. 

13.9. Após a análise das propostas, por menor preço GLOBAL, serão desclassificadas, as propostas que: 

a) Apresentar preço unitário do total superior ao valor orçado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ou 

manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles valores inferiores de 75% (setenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração, conforme art. 59, § 4º da Lei nº 14.133/2021, não venham a ter demonstrada sua viabilidade 

através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes 

de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 

b) Não atenderem às exigências contidas neste edital; 

c) Apresentar na planilha, preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero; incompatíveis com os custos dos insumos 

e salários, acrescidos dos respectivos encargos, incoerentes com os de mercado; 

d) Apresentar preços ou quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste edital; 

e) Apresentar preço unitário superior ao valor máximo constante na cotação de preços apenso ao processo licitatório; 

f) Apresentar preço manifestamente inexequível, abrindo-se a possibilidade de comprovação da exequibilidade para a 

licitante. 

g) Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências de habilitação, o 

Agente de Contratação examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua 

habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 

edital. 

13.10. O Agente de Contratação negociará com a licitante que apresentou o lance de menor preço por meio do Sistema, 

enquanto o objeto da licitação estiver sido arrematado acessando a sequência “Relatório da disputa” para cada item 

disputado e “contraproposta” (negociação). 

13.11. O sistema informará a proposta de menor preço e seu autor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances 

ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Agente de Contratação acerca da aceitação do lance de menor valor. 

13.12. Quaisquer propostas que permanecerem com o valor acima do preço máximo admitido serão desclassificadas. 

13.13. Encerrada a etapa de lances, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

compatibilidade do preço em relação ao orçado para contratação, conforme cotado pela administração pública municipal, e 

verificará a habilitação da licitante conforme as disposições deste edital. 

13.14. O Agente de Contratação poderá anunciar a licitante vencedora após o encerramento da sessão pública, observados 
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os prazos recursais, ou, quando for o caso, após a negociação e decisão acerca da aceitação do lance de menor valor. 

13.15. A licitante vencedora deverá atender aos termos e condições das especificações técnicas, sob pena de ter a proposta 

rejeitada. 

13.16. A Proposta de Preços, inicialmente encaminhada nos termos determinados neste edital, que compreende a descrição 

do objeto ofertado e todas as demais informações afins julgadas necessárias ou convenientes, deverá ser reformulada pela 

licitante vencedora, em forma de planilha, com o valor unitário e total, devidamente atualizada, bem como com o valor total do 

item, conforme modelo constante do (ANEXO VI), parte integrante deste edital, após a fase de lances, e enviada mediante a 

plataforma do BNC, no prazo de 02 (duas) horas, após a solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico, e 

deverá conter ainda: 

a) Nome e endereço completo da licitante, número de telefone fixo, telefone celular, C.N.P.J., endereço eletrônico (e-mail) 

e qualificação (nome, estado civil, profissão, CPF, identidade e endereço) do dirigente ou representante legal, este mediante 

instrumento de procuração, que assinará o contrato; 

b) Número da conta bancária (banco, agência e número da conta), número dos telefones, nome dos responsáveis, para 

fins de contatos futuros, além dos dados cadastrais do representante da empresa, necessários ao preenchimento do 

instrumento contratual; 

c) Especificação completa do objeto ofertado edital; 

13.17. A proposta deverá ser apresentada sem emendas, rasuras ou entrelinhas, preferencialmente em papel timbrado da 

licitante, e redigido com clareza em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, datilografada ou 

impressa, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas demais, pela licitante ou seu representante legal. 

13.18. A proposta deverá ser apresentada em moeda corrente nacional (real – R$), com observância ao preço máximo 

unitário e total no processo em epígrafe, contendo oferta firme e precisa, sem qualquer outra condição que induza o 

julgamento a ter mais de um resultado. 

13.19. A proposta financeira deverá conter duas casas decimais, e para fins de arredondamento matemático se adotará que 

abaixo de 5 aproxima para baixo, e a partir de 5 aproxima para cima, exemplo: o valor até 0,004 fica aproximado para 0,00, já 

o valor a partir 0,005 aproxima para 0,01. 

13.20. Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os tributos necessários a prestação do serviço, leis sociais, frete 

com o descarregamento, tributos, impostos e quaisquer encargos que incidam sobre o objeto deste edital. No caso de 

omissão dos referidos impostos, taxas, emolumentos tributos e encargos, considerar-se-ão inclusos no valor total 

apresentado, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os respectivos serviços 

serem prestados à PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI sem ônus adicionais. 

13.21. Não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços ou alterações nas condições estabelecidas, uma vez 

abertas as propostas. Os erros, equívocos e omissões havidas nas cotações de preços serão de inteira responsabilidade da 

licitante, não lhe cabendo, no caso de erro para mais e consequente desclassificação, qualquer recurso, nem tampouco, em 

caso de erro para menos, eximir-se da execução do objeto da presente licitação. 

13.22.  Caso o prazo de validade da proposta não esteja expressamente nela indicado, fica estabelecido que este prazo seja 

o estipulado no edital, nos termos do subitem 11.5. 

13.23. Os anexos enviados junto ao edital não poderão ser utilizados para confecção das propostas da licitante, os mesmos 

deverão ser reconstituídos em papel timbrado da licitante, seguindo como padrão os modelos anexados ao edital. 

13.24. Para todos os efeitos legais e de direito, serão consideradas nulas e sem nenhum efeito as inserções de anexos às 

propostas, de dados não exigidos neste edital, tais como: "condições gerais"; "cláusulas contratuais"; etc. 

13.25. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidas na proposta ou incorretamente cotados serão 

considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo 

os respectivos serviços serem prestados à PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI sem ônus adicionais. 

13.26. Toda a documentação apresentada pela licitante, para fins de habilitação, deverá pertencer a empresa que 

efetivamente prestará o serviço, ou seja o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ deverá ser 
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o mesmo em todos os documentos, com exceção da CND junto ao INSS, CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS 

RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, esta quando emitida em nome da matriz e válida 

para todas as filiais, e do CRF junto ao FGTS, sendo que neste último caso deverá comprovar que os recolhimentos de FGTS 

são centralizados. 

13.27. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 

13.28. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou, 

13.29. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

14. DA HABILITAÇÃO 

14.1. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, a licitante arrematante da melhor oferta, desde que 

aceita pelo Agente de Contratação, deverá comprovar a situação de regularidade de acordo com o que segue. 

14.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 

Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

d) Portal da Transparência CNEP – Cadastro Nacional de Empresas Punidas; 

14.3. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” 

acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

14.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por 

força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 

seja sócio majoritário. 

14.5. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

14.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

14.7. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

14.8. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

14.9. Caso atendidas as condições de participação, será solicitada o envio da documentação de habilitação do fornecedor 

mais bem classificado no prazo máximo de 02 (duas) horas.  

14.10. Todas as certidões deverão estar com prazo de validade vigente na data de sua apresentação. 

14.11. O não atendimento ao previsto no item 15 e seus subitens poderá implicar em instauração de processo administrativo, 
para aplicação das penalidades. 

15. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

15.1. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede no caso de 

empresa individual; 

15.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, onde se possa identificar o 

administrador, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos 

que comprovem a eleição de seus administradores; 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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15.3. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todos as alterações ou da consolidação respectiva; 

15.4. Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da composição da 

diretoria em exercício; 

15.5. Documento Oficial com foto do (s) sócio (s) e do representante legal. 

15.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

16. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

16.1. Certidão de registro, da empresa licitante e do(s) responsável(eis) técnico(s), expedida pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) no qual estejam vinculados. As certidões 

deverão ter suas legitimidades confirmadas. Havendo proponente de outros Estados, o registro deverá estar vistado pelo 

CREA- BA ou CAU-BA, em conformidade com o disposto na Resolução CONFEA nº 413, de 12 de novembro de 1997; 

16.2. A empresa deverá apresentar comprovação de aptidão para o desempenho da atividade pertinente e compatível em 

características com o objeto da licitação através de Certidão de Acervo Operacional - CAO, onde será considerada “obra 

de características similares”, em nome de profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 

competente detentor de atestado (s) de responsabilidade técnica por execução de serviços compatíveis com o ora licitado; 

16.3. Certidão de registro da empresa e dos responsáveis técnicos, individualmente ou em conjunto, no Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo – CAU, em vigor, conforme 

Resolução 266/79, da região a que está vinculada a licitante; 

16.4. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante a apresentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT, 

nos termos da legislação aplicável, em nome do profissional técnico indicado pela empresa licitante, como responsável pelos 

trabalhos a serem executados, que demonstre possuir Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, por execução de 

obras/serviços de características semelhantes ao objeto desta licitação, por execução obra ou serviço compatível com as 

características da obra objeto desta licitação; 

16.5. A licitante deverá comprovar que o referido profissional pertence ao seu quadro permanente de pessoal, mediante 

apresentação, no caso de empregado, da cópia autenticada da Carteira de Trabalho ou da Ficha de Registro de Empregado, 

com a identificação do nome do empregador, do empregado e data de admissão. Caso o profissional seja sócio da licitante, 

deverá apresentar cópia do Contrato social acompanhada de original e/ou alterações devidamente registradas na Junta 

Comercial (Se os mesmos forem apresentados durante a habilitação jurídica não haverá necessidade de apresentá-lo 

novamente), sendo admitido também, contrato de prestação de serviço, sem vínculo trabalhista e regido pela legislação civil 

comum; 

16.6. Anexar a (s) declaração (ões) individual (is), por escrito do (s) profissional (ais) apresentado(s), autorizando sua (s) 

inclusão (ões) na equipe técnica, e que irá participar na execução dos trabalhos, reconhecidos (as) em cartório, sendo 

dispensado o reconhecimento em cartório se for sócio da empresa; 

16.7. O profissional (is) indicado(s) pela proponente para fim de comprovação da capacitação técnico operacional deverá 

(ão) participar da execução da obra, objeto deste Projeto Básico, ou, ainda, ser apresentado posteriormente profissional com 

comprovada capacidade técnica igual ou superior à do profissional que habilitou a empresa ao processo licitatório; 

16.8. A qualificação técnica de cada profissional deverá estar de acordo com as regulamentações da resolução 218/1973 

do CONFEA e o Decreto Federal nº 23.569/1933. 

16.9. A Certidão de Acervo Técnico – CAT do profissional deve estar devidamente acompanhada dos 

atestados/certidões/declarações fornecidos por Pessoa Jurídica de direito público ou privado, que comprovem ter o 

profissional cumprido, de forma satisfatória, serviços compatíveis com os de maior relevância técnica para o objeto desta 

licitação, sendo admitida a execução mínima do(s) seguinte(s) quantitativo do(s) serviço(s) abaixo (é admitido o somatório de 

quantidades de mais de um atestado para a respectiva comprovação): 

SERVIÇO 
SERVIÇO 

REQUERIDO 
EM ATESTADO 

QUANT. 
OBJETO 

QUANT. 
MÍNIMA 

POSTE DE AÇO GALVANIZADO CÔNICO CONTÍNUO EXECUÇÃO DE INST. ELÉTRICAS EM BAIXA  6,0 UND 
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RETO, DIÂMETRO SUPERIOR DE 76MM, DIÂMETRO DA 
BASE 175MM, ALTURA TOTAL 9M, COM BASE DE 
FIXAÇÃO, DA CONIPOST REF. SÉRIE 3009/BJG+CH, 
CLASSE 100 DA CONIPOST OU SIMILAR 

TENSÃO PARA FINS COMERCIAS - POSTES 
(ITEM 11.10.1.2 DA TABELA TOS – CREA BA) 

12,0 UND 
 

BANCO DE CONCRETO EM ALVENARIA DE TIJOLOS, 
ASSENTO EM CONCRETO ARMADO, SEM ENCOSTO, 
PINTADO COM TINTA ACRÍLICA, 2 DEMÃOS 

EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 
CONCRETO ARMADO E ARGAMASSA 

ARMADA (ITEM 2.1.1 DA TABELA TOS – 
CREA BA) 

116,35 M 58,17 M 

PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO 
MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. 
AF_05/202 

EXECUÇÃO DE EDIFICAÇÕES – APLICAÇÃO 
DE OUTROS MATERIAIS (ITEM 1.2.6 DA 

TABELA TOS – CREA BA) 
1.015,80 M² 507,9 M² 

FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE VIGA EM 
CONCRETO PRÉ-MOLDADO, SEÇÃO = 12X20CM 

EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 
CONCRETO PRÉ-FABRICADO (ITEM 2.8.1 DA 

TABELA TOS – CREA BA) 

 
268,8 M 

 
134,4 M 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES 
RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-
DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, 6 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE MADEIRA 
(ITEM 2.3.1 DA TABELA TOS – CREA BA) 

217,29 M² 108,64 M² 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA 
SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 
CONCRETO ARMADO E ARGAMASSA 

ARMADA (ITEM 2.1.1 DA TABELA TOS – 
CREA BA) 

27,41 M³ 13,70 M³ 

 
* Foram considerados itens relevantes da faixa A da Curva ABC de serviços, desconsiderando itens de administração local, 
serviços preliminares e serviços totalmente terceirizáveis. 

16.10. Equipe Técnica 

16.10.1. A empresa contratada deverá manter em seu quadro, além do Responsável Técnico (profissional de Engenharia 
Civil), o Engenheiro Civil de Obras Júnior e o Encarregado Geral para empenho no atendimento do presente objeto. A 
comprovação de vinculo se dará conforme disposto no subitem 16.10.3 

16.10.2. A empresa CONTRATADA deverá disponibilizar Equipe Técnica mínima em tempo integral, durante a execução 
do objeto, afim de manter as atividades atualizadas em todos os níveis técnicos do empreendimento. 

16.10.3. O profissional indicado como Responsável Técnico (RT) deverá comprovar o vínculo com a pessoa com a 
empresa por meio da cópia autenticada da CTPS ou ficha funcional, ou do livro de registro de empregados, ou com contrato 
social, contrato de prestação de serviço, ou ata de eleição da diretoria que comprove que o responsável técnico está ligado a 
empresa. 

16.10.3.1. Quando tratar-se de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita por meio do ato 
constitutivo dessa certidão do CREA devidamente atualizada. 

16.10.3.2. Em caso de prestador de serviço, apresentar certidão do CREA e o contrato escrito, firmado e reconhecida firma 
com o licitante. 

16.10.4. Caso o Contrato de Prestação de Serviços, de que trata o subitem 16.10.3, não esteja com firma reconhecida, 
poderá a Comissão Permanente de Licitação reconhecer a referida documentação durante a sessão de licitação, estando a 
licitante em poder dos respectivos originais. 

16.10.5. Para que o Agente de Contratação reconheça a autenticidade da documentação referente ao vínculo da empresa 
com o RT (Responsável Técnico), a licitante deverá obrigatoriamente apresentar, além do Contrato de Prestação de 
Serviços, documento oficial de identificação do profissional com foto e assinatura. 

16.10.6. Os profissionais indicados pelo licitante, para fins de comprovação de capacitação técnico-profissional, deverão 

participar da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou 

superior, desde que aprovado pela Administração. 

16.10.7. Declaração indicando qual profissional Responsável Técnico da empresa, será encarregado de acompanhar a 

prestação de serviços pertinentes ao objeto da licitação.  

16.10.8. A declaração de que estabelece o subitem 16.10.3 PODERÁ apresentar mais de um profissional que irá atuar como 

Responsável Técnico do serviço/objeto constante nesse edital. 

16.10.9. A Visita Técnica se torna facultativa, tendo em vista que, segundo os termos do artigo 63, §2º da Lei Federal nº 

14.133/2021, o Licitante poderá visitar o local de execução da obra para se inteirar de todos os aspectos referentes à sua 

execução, ou, de acordo os termos do artigo 63, §3º da Lei Federal nº 14.133/2021, o Licitante poderá declinar do direito de 
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realizar a Visita Técnica. Nesse caso, deverá apresentar declaração de declínio do direito de realizar a visita técnica e de ter 

conhecimento integral das condições do local da execução do serviço, sob pena de inabilitação. 

17. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

17.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelos distribuidores de todos os 

cartórios da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 

17.2. Cópia do balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) 

meses da data de apresentação da proposta; 

17.3. As demonstrações contábeis citadas no subitem 17.2, exprimem com clareza a situação do patrimônio e as mutações 

ocorridas no exercício da empresa. Tais dados já incorporam o balanço patrimonial, tais como: demonstração do resultado do 

exercício, demonstração de lucros ou prejuízos; 

17.4. Considerando o disposto no art. 1.179, § 2º do Código Civil concomitante com o art. 18-A, § 1º e art. 68 do Estatuto da 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, fica o Microempreendedor Individual dispensado da apresentação do balanço 

patrimonial. 

17.5. As empresas recém-constituídas, cujo Balanço Patrimonial ainda não seja exigível, deverão apresentar o Balanço de 

Abertura, contendo carimbo e assinatura do representante legal da empresa e do contador. 

17.6. A empresa interessada que houver sido constituída no exercício do ano corrente, poderá participar do certame desde 

que apresente o Balanço de Abertura e que o seu capital social tenha no mínimo 10% do valor total em que foi declarada 

vencedora; 

17.7. A demonstração contábil disposta no item 17.2 deverá conter a assinatura do representante legal da empresa, do 

técnico responsável pela contabilidade, e a evidência de terem sido transcritos no livro diário, e este, necessariamente, 

registrado no Departamento Nacional de Registro de Comércio - DNRC ou Junta Comercial ou órgão equivalente, salvo para 

o optante do SIMPLES. No caso de sociedades civis tais documentos poderão ser registrados em cartório competente; 

17.8. As empresas que estiveram inativas no ano anterior, deverão apresentar cópia da declaração de inatividade entregue à 

Receita Federal, apresentando o último balanço patrimonial que antecede à condição de inatividade. 

17.9. Serão considerados aceitos na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: 

17.9.1. Sociedades regidas pela Lei Federal nº 6.404/76 (Sociedade Anônima): 
a) Publicados em Diário Oficial; ou 
b) Publicados em jornal de grande circulação; ou 
c) Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 

17.9.2. Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA.): 

a) Por fotocópia do balanço patrimonial e demonstrações contábeis constantes no livro Diário, inclusive com os Termos de 
Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
equivalente. 

17.10. A boa situação financeira da licitante, será aferida pela observância, dos índices apurados pela fórmula abaixo, cujo 
cálculo deverá ser demonstrado em documento próprio, devidamente assinado por contabilista habilitado. As empresas que 
apresentarem resultado igual ou menor que 1 (um) em qualquer um dos índices apurados deve comprovar, para fins de 
habilitação, capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo no limite de 10% do valor estimado da licitação. 
 

ILG - ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL >1,00 
ILG =  Ativo Circulante + Ativo não Circulante 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

ILC - ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE >1,00 
ILC =  Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
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SG - SOLVÊNCIA GERAL>1,00 
SG = ___________Ativo Total______________ 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

18. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

18.1. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

18.2. A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Fazenda Federal e INSS) será efetuada mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União – DAU por elas 

administrados, em conformidade com as diretrizes da Portaria MF nº 358, de 05/09/2014 

18.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma 

da lei; 

18.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma 

da lei; 

18.4.1. Se a licitante for sediada no Distrito Federal deverá apresentar a prova de regularidade para com a Fazenda Distrital, 

ou outra equivalente, na forma da lei; 

18.5. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular 

no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

18.6. Prova de regularidade trabalhista, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), com validade em vigor; 

18.7. As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar, obrigatoriamente, toda a documentação 

enumerada no Item 18 – Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista, mesmo que contenha alguma restrição. 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. A Prefeitura Municipal de Guanambi-BA, através do Agente de Contratação, se reserva ao direito de exigir, para 

conferência e diligência, antes da adjudicação, a exibição de originais de documentos que tenham sido apresentados por 

cópias, ainda que autenticadas por tabelião, ou por qualquer outra forma legal. 

19.2. A validade das certidões referidas no Item 18 corresponderá ao prazo fixado nos próprios documentos. Caso as 

mesmas não contenham expressamente o prazo de validade, a PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI convenciona o 

prazo como sendo o de 30 (trinta) dias, a contar da data de sua expedição, ressalvada a hipótese da licitante em comprovar 

que o documento tem prazo de validade superior ao antes convencionado, mediante a juntada de norma legal pertinente. 

19.3. Caso a(s) certidão(ões) expedida(s) pela(s) Fazenda(s) Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal seja(m) 

POSITIVA(S), a(s) Certidão(ões) Positiva(s) com efeito negativo deverá(ão) contar expressamente na(s) mesma(s) o efeito 

negativo nos termos do artigo 206 do CTN ou a juntada de documentos comprovando que o débito foi parcelado pelo próprio 

emitente do documento ou que a sua cobrança está suspensa ou, se contestado, foi garantida a execução mediante depósito 

em dinheiro ou através de oferecimento de bens, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias, da data de recebimento 

das propostas. 

19.4. A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, no papel do Agente de Contratação, verificará: 

a) A não apresentação ou a não comprovação de regularidade de qualquer dos documentos indicados no Item 18 deste 
edital implicará na inabilitação da licitante. 

b) Em se tratando das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. Contudo, deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, e mesmo que esta apresente alguma restrição (Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006). 

c) A aplicação do tratamento diferenciado estará condicionada a apresentação da documentação comprobatória de que a 
licitante é Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP. 

d) No caso de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 
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fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a 
licitante for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUANAMBI, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

e) A não regularização da documentação dentro do prazo previsto no subitem acima implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, sendo facultado à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

f) Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, a licitante será declarada vencedora. 

g) Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos requeridos neste edital. 

19.5. Em caso de inabilitação ou desclassificação de empresa que utilizou o disposto na Lei Complementar nº 123/06, 

serão convocadas, em ordem de classificação, as empresas subsequentes em condições de utilizar o mesmo dispositivo, 

através de notificação no “Chat Mensagens”, a partir da qual, a microempresa ou empresa de pequeno porte terá o prazo de 

24 (vinte e quatro) horas para registrar uma nova proposta.  

19.6. Caso não haja outra proposta nestas mesmas condições, será retomada a melhor oferta apresentada ao final da fase 

de lances. 

19.7. A informação acerca do valor estimado do objeto da licitação ocorrerá após o encerramento da etapa de lances 

20. SANEAMENTO 

20.1. No julgamento da habilitação e das propostas, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

20.2. O Agente de Contratação poderá realizar o saneamento processual e esclarecimento de documentação se: 

a) Em caso de documentos ou certidões que possam ser verificados ou emitidos on-line; 

20.3. Não será possível o saneamento processual: 

a) Quando os documentos não puderem ser saneados em decorrência de ausência de competência para correção. 

20.4. Poderá ser permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos somente para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para 

apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

20.5. O Agente de Contratação comunicará a licitante acerca da documentação complementar necessária e esta terá o 
prazo de 30 (trinta) minutos para providenciar a documentação faltante e anexar no sistema BNC.  

20.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

20.7. Decorrido o prazo acima e a licitante não tendo providenciado a devida correção, ficará a empresa declarada 
inabilitada, sendo convocada a licitante subsequente. 

21. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

21.1. Nos 30 (trinta) minutos posteriores a declaração do vencedor pelo Pregoeiro, qualquer licitante, até aquelas que 
foram desclassificadas antes da fase de lances, poderão manifestar de forma motivada a intenção de recurso no site do BNC. 

21.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas no prazo de 03 (três) dias úteis, exclusivamente via sistema no site 
do BNC. 

21.3. Os demais licitantes ficaram intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de 03 (três) dias 
úteis, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos 
seus interesses. 

21.4. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do disposto no 
item 21.1, importará na decadência desse direito, e a autoridade competente estará autorizado a adjudicar o objeto ao 
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licitante declarado vencedor. 

21.5. O acolhimento do recurso implica tão somente a invalidação daqueles atos que não sejam passíveis de 
aproveitamento. 

21.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da Prefeitura Municipal de 
Guanambi, localizada na Praça Henrique Pereira Donato, nº 90, Centro, Guanambi-BA, nos dias úteis, no horário do 
expediente administrativo. 

21.7. As razões dos recursos deverão ser apresentadas por escrito, tempestivamente, conforme disposto acima, e dirigidas 
ao Agente de Contratação, que decidirá sobre eles, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão e 
for solicitado pelo licitante. 

21.8. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais. 

22. ADJUDICAÇÃO 

22.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pela autoridade competente. 

23. HOMOLOGAÇÃO 

23.1. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e poderá ser realizada depois ou 

concomitante com a adjudicação da prestação do serviço às proponentes vencedoras. 

24. A GARANTIA DE EXECUÇÃO   

24.1. A Garantia de Execução será prestada após declarada a vencedora do certame, no valor correspondente a 5% 

(CINCO POR CENTO) DO VALOR DA PROPOSTA APRESENTADA. Tal garantia deverá ser celebrada, por qualquer das 

modalidades previstas no Art. 96 § 1º da Lei 14.133/2. 

24.1.1. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

I.  Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

II.  Seguro-garantia; 

III.  Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco 
Central do Brasil; 

IV.  Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

24.2. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 

extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

25. ASSINATURA DO CONTRATO 

25.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 02 (dois) dias, contados a partir 

da data de sua convocação, para assinar o contrato, cujo prazo de validade encontra-se nele fixado, sob pena de decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

25.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem 

classificado ou do fornecedor convocado, desde que:  

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e  
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

26. DA ASSINATURA DIGITAL 

26.1. É permitida a assinatura de documentos, declarações, proposta, contrato, alterações contratuais mediante assinatura 

digital. 

26.2. A assinatura digital é gerada a partir do uso do Certificado Digital ICP-Brasil e tem o mesmo valor jurídico da assinatura 

manuscrita, garantido pela legislação brasileira. Para utilizá-la é preciso subir o documento em um portal de assinaturas e 

usar um Certificado e-CPF ou e-CNPJ. Nos casos em que o documento for assinado em nome de uma empresa, para a 

assinatura digital ter eficácia jurídica, ela deve ser proveniente do Certificado do(s) representante(s) legal(ais), mencionado(s) 

no contrato social ou estatuto da empresa. 
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26.3. A licitante que optar pela assinatura digital deve possuir certificado digital próprio. 

26.4. A licitante deverá informar a administração municipal que assinará os documentos de forma digital, fornecendo o 

endereço para verificação da autenticidade da assinatura. 

26.5. Não é permitida no referente processo licitatório a assinatura eletrônica. 

27. PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA    

27.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, com prazo de execução do objeto de 03 (três) meses após 

expedida ordem de serviço. 

27.2. O prazo de início da execução é de 05 (cinco) dias úteis após recebida ordem de serviço pela empresa. 

27.3. Os prazos e condições para a prestação dos serviços são os definidos no Projeto Básico, anexo ao Edital. O início da 

contagem do prazo de entrega ocorrerá a partir da data de recebimento da ordem de serviço.  

27.4. Não serão aceitos os serviços, objeto deste Edital, que se apresentem distantes do avençado ou com especificações 

e descrições diferentes das exigidas no Edital. 

27.5. Os serviços deverão ser idênticos ao constante da Proposta. Quando do recebimento do serviço, aquele que não 

estiverem em conformidade será imediatamente notificado, ficando a empresa com prazo imediato para correção dos 

mesmos. 

28. DA SUBCONTRATAÇÃO 

28.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação, a qual consiste em: 

28.1.1. Administração local: 6,92% da execução física-financeira da obra. 

28.1.2. Caramanchão: Representam 20,19% da execução física-financeira da obra. 

28.1.3. Quiosques: Representam 13,40% da execução física-financeira da obra. 

28.1.4. Bancos e Jardins: Representam 8,94% da execução física-financeira da obra. 

28.1.5. Instalações elétricas: Representam 19,04% da execução física-financeira da obra. 

28.1.6. Pintura Geral: Representam 3,68% da execução física-financeira da obra. 

29. COMPETÊNCIA 

29.1. Da Prefeitura Municipal de Guanambi: 

29.1.1. Responsabilizar-se pela contratação, fiscalização, inspeção e pagamento dos serviços objeto do contrato a que se 

refere esse edital. 

30. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO   

30.1. Os pagamentos serão efetuados após o recebimento, conferência e aceite dos serviços prestados, por meio de 
Ordem Bancária, e de acordo com as condições constantes da proposta, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura 
correspondente, de acordo com as demais exigências administrativas em vigor. 

30.2. Antes de efetuar o pagamento, será verificada a regularidade da licitante junto aos órgãos fazendários, mediante 
consulta “online”, cujos comprovantes serão anexados ao processo de pagamento. 

30.3. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização por parte da 
licitante. 

30.4. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada considerando 
a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata 
temporis. 

30.5. A contratante descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos na entrega do objeto ocorridos 
no mês, com base no valor do preço vigente. 

30.6. As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos impostos relacionados 
com o produto, no mês anterior ao fornecimento dos produtos. 

30.7. A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou preço de mercado. 
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31. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

31.1. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da 
qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação 
contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no 
artigo 125 da Lei nº 14.133/2021. 

31.2. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido 
neste Projeto Básico, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma 
de uso. 

31.3. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências 
necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

31.4. Descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação 
de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 
conforme disposto nos artigos 137 e 139 da Lei nº 14.133, de 2021. 

31.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas 
atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o 
desempenho de todas as ações relacionadas à gestão do contrato. 

31.6. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto. 

31.7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços 
para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e 
irregularidades constatadas. 

31.8. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for o 
caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

31.9. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e qualidade 
da prestação dos serviços realizada. 

31.10. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que 
poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de 
fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

31.11. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade 
exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores 
redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste Projeto Básico. 

31.12. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente 
para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

31.13. A fiscalização de que trata este tópico não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou 
de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

32. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

32.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo haver o redimensionamento no pagamento 
com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou 
quantidade inferior à demandada 

32.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções 
cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

a) não produziu os resultados acordados; 

b) deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
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c) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade 
ou quantidade inferior à demandada. 

33. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

33.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo do objeto contratual em parcelas, nos 
termos abaixo. 

33.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a documentação 
comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

33.3. Recebimento provisório: 

a) No local da execução da obra, o Servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a verificar a 
sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se 
for o caso, as irregularidades observadas. 

33.4. Recebimento definitivo: 

a) No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado procederá ao 
recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade com o 
exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora 

34. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

34.1. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas no art. 155 e seguintes da Lei nº. 14.133/2021, sujeitando-se 

os infratores às cominações legais, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

34.2. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela 

advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato. 

35. DEMAIS DISPOSIÇÕES GERAIS 

35.1. A licitante vencedora fica obrigada a garantir a prestação do serviço do objeto desta licitação. 

35.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação do Agente de Contratação em contrário. 

35.3. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, para (Art. 64 Lei 14.133/21): 

I - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para 
apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

II - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

35.3.1. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. (Art. 64 § 1º Lei 14.133/21); 

35.3.2. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por 
motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento (Art. 64 § 2º 
Lei 14.133/21). 

35.4. As situações não previstas neste edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou de força maior, serão resolvidas 

pelo Agente de Contratação ou pela autoridade competente, desde que pertinente com o objeto da Concorrência e observada 

à legislação. 

35.5. Devem ser registradas, por meio de Termo Aditivo, eventuais alterações que ocorrerem durante a execução do 

presente Contrato, especialmente os referentes a serviços extras. 

35.6. O serviço extra não contemplado na proposta feita pela prestadora deverão ter seus preços fixados mediante prévio 

acordo. Ambas as hipóteses deverão ser previamente autorizadas/aprovadas pela autoridade competente. 

35.7. O não atendimento a exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, desde que, a 

critério do Agente de Contratação, seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, 
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durante a realização da sessão pública da Concorrência. 

35.8. A Prefeitura Municipal de Guanambi poderá revogar a licitação quando nenhuma das propostas satisfizer o objetivo da 

mesma, quando for evidente que tenha havido falta de competição ou quando caracterizado o indício de colusão. 

35.9. A Prefeitura Municipal de Guanambi poderá, ainda, revogar a licitação por razão de interesse público decorrente de 

fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer isento e devidamente fundamentado. 

35.10. O recebimento do objeto deste edital se dará através da fiscalização da Prefeitura Municipal de Guanambi, por meio 

de servidor por ela designado, o qual emitirá o Relatório de Acompanhamento de Contratos - RAC. 

35.11. As normas que disciplinam esta Concorrência serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

35.12. Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Guanambi e aos seus servidores o direito de acompanhar e fiscalizar os 

serviços prestados pela licitante, com livre acesso a quaisquer informações e esclarecimentos julgados necessários a 

prestação do serviço. 

35.13. À Prefeitura Municipal de Guanambi fica assegurado o direito de a seu exclusivo critério, participar total ou 

parcialmente, diretamente ou através de terceiros, da execução dos trabalhos aqui contratados. 

35.14. Responsabiliza-se a licitante vencedora por quaisquer ônus decorrentes de danos a que vier causar à Prefeitura 

Municipal de Guanambi e a terceiros, em decorrência da execução do objeto desta licitação. 

35.15. A licitante vencedora será responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação tributária, 

trabalhistas, securitária, previdenciária e fiscal, os quais correrão por sua conta exclusivas. 

35.16. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 

qualquer fase do certame. 

35.17. A licitante que vier a se sagrar vencedora ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, na forma da Lei nº 14.133/21 e suas alterações. 

35.18. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal de Guanambi. 

35.19. Para efeito da contagem dos prazos, o expediente na PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI é das 08h às 12h e 
das 14h às 17h, sendo considerado intempestivo o recurso ou representação quando não recebido pelo Agente de 
Contratação ou pelo Protocolo da PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI até as 17h (dezessete) horas do último dia do 
prazo. 

35.19.1. Na hipótese de mudança no horário do expediente (subitem 35.19), o recebimento do recurso ou representação, 
quando não recebido pelo Agente de Contratação ou pelo Protocolo da PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ficará 
condicionado ao horário estabelecido em ato normativo publicado no Diário Oficial do Município. 

35.20. Os casos omissos serão dirimidos pelo Agente de Contratação, com observância da legislação constante no item 3 

deste edital. 

35.21. Este edital e seus anexos farão parte integrante da requisição a ser emitida em nome da licitante vencedora, 

independente de transcrições. 

35.22. O Foro da Justiça da Comarca de Guanambi será competente para dirimir questões oriundas da presente 

convocação, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

35.23. O Agente de Contratação da presente Concorrência será o servidor David Xavier Souza Júnior – Matrícula nº 300013. 

35.24. Em caso de impossibilidade de atuação do servidor aqui designado, será substituído por outro Agente de Contratação 

lotado na mesma unidade. 

35.25. Integram o presente Edital os seguintes anexos: 
 

▪ ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

▪ ANEXO II – PROJETO BÁSICO  
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▪ ANEXO III – MATRIZ DE RISCO 

▪ ANEXO IV – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

▪ ANEXO V – ORÇAMENTO SINTÉTICO  

▪ ANEXO VI – PROPOSTA FINANCEIRA 

▪ ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO QUADRO DE RESERVAS DE VAGAS 

▪ ANEXO VIII – DEC. CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

▪ ANEXO IX – DEC. DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

▪ ANEXO X – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

▪ ANEXO XI – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

▪ ANEXO XII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

▪ ANEXO XIII - CREDENCIAMENTO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 

▪ ANEXO XIV - CARTA DE ANUÊNCIA DO PROFISSIONAL 

▪ ANEXO XV - DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE INSTALAÇÕES, APARELHAMENTO E PESSOAL TÉCNICO 

CONSIDERADOS ESSENCIAIS PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO 

▪ ANEXO XVI – MINUTA DO CONTRATO 

▪ ANEXO XVII – RESUMO DO INSTRUMENTO CONSTRATUAL 

 
 

Guanambi, 14 de abril de 2026. 

 

 

 

 
Lara Soares Teixeira 

Portaria N° 12 de 09 de março de 2026 
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ANEXO I 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°003-26CO-PMG 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 191-25-PMG 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

INTRODUÇÃO  

Este estudo tem por objetivo averiguar a real necessidade da contratação abaixo especificada bem como analisar as 

viabilidades técnicas e melhores opções apresentadas mediante as normas legais vigentes e os princípios que regem a 

Administração Pública, subsidiando a elaboração do Projeto Básico, demais peças técnicas e por fim a decisão final da 

gestão sobre o prosseguimento do feito.   

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

1.1 Objeto:   

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE 

CONSTRUÇÃO DA PRAÇA VEREADOR OTELINO FERREIRA COSTA, NO BAIRRO BRASÍLIA, NA SEDE DO 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI.  

1.2 Perspectiva do objeto solicitado sob a ótica do interesse público.  

• Contexto Regional e Relevância Geopolítica 

Guanambi consolida-se como o principal polo da sua microrregião no sudoeste baiano, exercendo influência comercial e de 

infraestrutura sobre aproximadamente 400 mil habitantes. Estrategicamente interligada à capital e a municípios vizinhos por 

importantes rodovias como a BR-030 e outras, a cidade é também protagonista no setor energético, abrigando, junto a 

Caetité e Igaporã, o maior complexo eólico da América Latina. 

• Expansão Urbana e Necessidade de Infraestrutura 

O município apresenta uma complexa malha urbana, composta por três distritos (Ceraíma, Morrinhos e Mutãs) e um grande 

número de bairros e loteamentos. Esse crescimento populacional e geográfico exige que a Administração Pública atue de 

forma proativa na oferta de espaços públicos de qualidade. 

• Justificativa do Investimento 

Nesse cenário, a Prefeitura Municipal de Guanambi busca a execução da Praça Vereador Otelino Ferreira Costa, no bairro 

Brasília. A obra atende diretamente às diretrizes do Plano de Governo (Gestão 2024-2028), especificamente no tópico 

"Requalificação e Construção de Novas Praças". O projeto justifica-se como um instrumento de dignidade social e 

desenvolvimento urbanístico, oferecendo à comunidade um espaço de lazer seguro, acessível e ecologicamente responsável, 

o que ratifica o pleno interesse público da contratação. 

1.3 Da necessidade  

Conforme descrito no DFD ( Documento de Formalização de Demanda) que gerou este Estudo a implantação da estrutura 

física da nova praça garantirá o acesso universal, possibilitando que pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida 

usufruam do espaço com segurança e autonomia, pois apresenta um projeto que busca revitalizar o terreno, promovendo a 

melhoria do ambiente urbano e o desenvolvimento da área, a proposta adota ainda práticas sustentáveis, utilizando materiais 

e técnicas que minimizam os impactos ambientais. 

Dessa forma, a obra contribuirá para o avanço social e urbano do bairro, criando uma área de lazer segura e acessível aos 

moradores, contemplando também a valorização da região além de representar um significativo passo em direção a um 

futuro mais sustentável e inclusivo. 

Há de se destacar ainda a necessidade de um espaço que contemple também a comunidade escolar da Escola Municipal 

Prof.ª Josefina Teixeira de Azevedo que a muito vem reivindicando a construção desta praça. 

 Diante o exposto, entende-se por tanto, a legitimidade do objeto apresentado, bem como sua relevância social e urbanística 

para o município, o que torna legitima a continuidade deste ETP. 
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2. PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO ANUAL 

Não se aplica. 

3. ÁREAS CONTRATANTES 

 

UNIDADE SOLICITANTE RESPONSÁVEL 

Secretaria Municipal de Infraestrutura Francisco Dalmo Ladeia Viana 

 

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada e autorizada pelos órgãos 

competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no 

futuro termo de referência / Projeto Básico . 

Entendemos, portanto, que a licitação nos presentes termos, atende aos requisitos exigidos na legislação em vigor, bem 

como atende às necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Guanambi. 

Trata-se de serviço especial de engenharia, a ser contratado mediante licitação na modalidade concorrência, na forma 

eletrônica, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislações aplicáveis. 

A obra será executada conforme o estabelecido no edital e seus respectivos anexos, nas quantidades especificadas na 

planilha, devidamente aprovados pela Prefeitura 

Municipal de Guanambi. 

A empresa contratada será responsável por fornecer e instalar todos os materiais e 

equipamentos especificados na planilha orçamentária e nos memoriais descritivos, garantindo a correta adequação 

desses itens à obra da praça.  

Todos os serviços deverão ser realizados em estrita conformidade com os princípios de boa prática técnica e atender, 

rigorosamente, às normas brasileiras aplicáveis à construção civil. Em caso de divergências na interpretação dos 

documentos fornecidos, será adotada a seguinte ordem de prioridade: 

1. Em caso de divergências entre a especificação da planilha orçamentária e os desenhos/projetos fornecidos, a 

Prefeitura Municipal de Guanambi deverá ser consultada. 

2. Em caso de divergência entre projetos com datas diferentes, prevalecerá o mais recente. 

3. Em caso de divergências no projeto, como entre as cotas dos desenhos e a representação gráfica em escala, a 

Prefeitura Municipal de Guanambi deverá ser consultada. 

O Municipio, na função de contratante  designará engenheiros, arquitetos e seus prepostos para acompanhar e fiscalizar 

as obras. 

A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da contratada e a Administração, vedando-

se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

Por se tratar de serviço especializado de engenharia, a contratada deverá comprovar qualificação técnica nos termos do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), qual esteja 

vinculada. 

Para fins de análise da capacidade técnica operacional e profissional serão considerados os itens relevantes da Curva 

ABC de Serviços da planilha orçamentária da obra, nas devidas quantidades;  

SERVIÇO 
SERVIÇO 

REQUERIDO 
EM ATESTADO 

QUANT. 
OBJETO 

QUANT. 
MÍNIMA 

Poste de aço galvanizado cônico contínuo reto, diâmetro 
superior de 76mm, diâmetro da base 175mm, altura total 
9m, com base de fixação, da Conipost ref. Série 
3009/BJG+CH, classe 100 da Conipost ou similar 

TOS 11.11.1 12,0 Und 6,0 Und 
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Banco de concreto em alvenaria de tijolos, assento em 
concreto armado, sem encosto, pintado com tinta 
acrílica, 2 demãos 

TOS 2.1.1 116,35 m 58,17 m 

Pintura de piso com tinta acrílica, aplicação manual, 2 
demãos, incluso fundo preparador. af_05/202 

____ 1.015,80 m² 507,9 m² 

Fornecimento e implantação de viga em concreto pré-
moldado, seção = 12x20cm 

TOS 2.1.1 268,8 m 134,4 m 

Montagem e desmontagem de fôrma de pilares 
retangulares e estruturas similares, pé-direito simples, 
em chapa de madeira compensada resinada, 6 
utilizações. af_09/2020 

TOS 2.1.1 217,29 m² 108,64 m² 

Concreto fck = 25mpa, traço 1:2,3:2,7 (em massa seca 
de cimento/ areia média/ brita 1) - preparo mecânico 
com betoneira 400 l. af_05/2021 

TOS 2.1.1 27,41 m³ 13,70 m³ 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

Trata-se da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO DA OBRA 

DE CONSTRUÇÃO DA PRAÇA VEREADOR OTELINO FERREIRA COSTA, NO BAIRRO BRASÍLIA, NA SEDE DO 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, cujos quantitativos foram apresentados através da planilha orçamentaria da obra, desta forma 

os serviços compreendem os seguintes itens;   

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 

1 INSTALAÇÃO DE CANTEIRO DE OBRAS E SERVIÇOS PRELIMINARES 
  

1.1 
instalação provisória de energia elétrica, aérea, trifásica, em poste galvanizado, exclusive 

fornecimento do medidor 
un 1,00 

1.2 
ligação predial de água em mureta de concreto, provisória ou definitiva, com fornecimento de 

material, inclusive mureta e hidrômetro, rede dn 50mm - rev 03_10/2022 
UN 1,00 

1.3 
locação de construção de edificação entre 200 e 1000 m2,  inclusive execução de gabarito de 

madeira 
m² 331,71 

1.4 Tapume com telha metálica. af_03/2024 m² 64,00 

1.5 

barracão de obra para escritório/refeitório/almoxarifado/depósito/banheiros, piso cimentado, contra 
piso em concreto, paredes em compensado plastificado 10mm, cobertura em telha metálica com 

estrutura em madeira não aparelhada, incluso instalações elétricas, hidros sanitárias, louças, metais 
sanitários e esquadrias (portas e janelas c/ vidro) 

M² 24,84 

1.6 
Fornecimento e instalação de placa de obra com chapa galvanizada e estrutura de madeira. 

af_03/2022_ps 
m² 6,00 

2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL   

2.1 administração local de obras de construção de praças e pavimentação de logradouros públicos MÊS 3,00 

3 PARQUE INFANTIL   

3.1 
Brinquedo -  Labirinto (trepa-trepa) em tubo ferro galv d=1 1/2" na horizontal e d=1 1/2" na vertical. 

Dim:1,54x1,54x2,04m, ref: Sergipark ou similar 
Un 1,00 

3.2 
Brinquedo - Gira-gira (carrossel ø=1,70m), em tubo de ferro galvanizado de 1 1/2" e assento em 

chapa galvanizada e=1/4", sergipark ou similar 
un 1,00 

3.3 Balanço 3 lugares em aço industrial ou madeira, Sergipark ou similar un 2,00 

3.4 Gangorra com 3 pranchas em aço industrial ou madeira (Sergipark ou similar) un 1,00 

3.5 Aterro com argila para jardim (paisagismo) m³ 11,04 

3.6 APLICAÇÃO DE ADUBO EM SOLO. AF_07/2024 m² 110,05 

3.7 Fornecimento e plantio de grama Celebration Maxiroloem para estádios de futebol m² 110,05 
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4 ACADEMIA AO AR LIVRE   

4.1 
Instalação de placa orientativa sobre exercícios, 2,00m x 1,00m, em tubo de aço carbono - para 

academia ao ar livre / academia da terceira idade - ati, instalado sobre piso de concreto existente. 
af_10/2021 

UN 1,00 

4.2 
instalação de alongador com três alturas, em tubo de aço carbono - equipamento de ginástica para 
academia ao ar livre / academia da terceira idade - ati, instalado sobre piso de concreto existente. 

af_10/2021 
UN 1,00 

4.3 equipamento de ginástica - abdominal duplo - galvanizado - rev 01 un 1,00 

4.4 
instalação de simulador de caminhada triplo, em tubo de aço carbono - equipamento de ginástica 

para academia ao ar livre / academia da terceira idade - ati, instalado sobre piso de concreto 
existente. af_10/2021 

UN 1,00 

4.5 
instalação de pressão de pernas triplo, em tubo de aço carbono - equipamento de ginástica para 
academia ao ar livre / academia da terceira idade - ati, instalado sobre piso de concreto existente. 

af_10/2021 
UN 1,00 

4.6 
instalação de simulador de cavalgada triplo, em tubo de aço carbono - equipamento de ginástica para 

academia ao ar livre / academia da terceira idade - ati, instalado sobre piso de concreto existente. 
af_10/2021 

UN 1,00 

4.7 
Instalação de simulador de remo individual, em tubo de aço carbono - equipamento de ginástica para 

academia ao ar livre / academia da terceira idade - ati, instalado sobre piso de concreto existente. 
af_10/2021 

UN 1,00 

4.8 
Equipamento de ginástica - barra fixa em tubo de ferro galv. ø=2", conjunto com 03 unidades, 

Sergipark ou similar 
Un 1,00 

4.9 Equipamento de ginástica - APC - Bicicleta de Mão - galvanizado un 1,00 

4.10 Equipamento de ginástica nº 06 (padrão emurb) un 1,00 

4.11 Pintura de piso com tinta acrílica, aplicação manual, 2 demãos, incluso fundo preparador. af_05/2021 m² 124,03 

5 CARAMANCHÃO   

5.1 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA   

5.1.1 Escavação manual de vala ou cava em material de 1ª categoria, profundidade até 1,50m m³ 21,59 

5.1.2 reaterro manual de valas, com placa vibratória. af_08/2023 m³ 13,34 

5.2 INFRAESTRUTURA   

5.2.1 SAPATAS   

5.2.1.1 
lastro de concreto magro, aplicado em blocos de coroamento ou sapatas, espessura de 3 cm. 

af_01/2024 
m² 12,24 

5.2.1.2 
Armação de sapata isolada, viga baldrame e sapata corrida utilizando aço ca-50 de 8 mm - 

montagem. af_01/2024 
KG 139,90 

5.2.1.3 
concreto fck = 25mpa, traço 1:2,3:2,7 (em massa seca de cimento/ areia média/ brita 1) - preparo 

mecânico com betoneira 400 l. af_05/2021 
m³ 3,06 

5.2.2 PILARES FUNDAÇÃO   

5.2.2.1 
armação de pilar ou viga de estrutura convencional de concreto armado utilizando aço ca-60 de 5,0 

mm - montagem. af_06/2022 
KG 57,90 
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5.2.2.2 
armação de pilar ou viga de estrutura convencional de concreto armado utilizando aço ca-50 de 10,0 

mm - montagem. af_06/2022 
KG 186,30 

5.2.2.3 
montagem e desmontagem de fôrma de pilares retangulares e estruturas similares, pé-direito simples, 

em chapa de madeira compensada resinada, 6 utilizações. af_09/2020 
m² 34,00 

5.2.2.4 
concreto fck = 25mpa, traço 1:2,3:2,7 (em massa seca de cimento/ areia média/ brita 1) - preparo 

mecânico com betoneira 400 l. af_05/2021 
m³ 1,70 

5.2.3 VIGAS BALDRAMES   

5.2.3.1 
Armação de sapata isolada, viga baldrame e sapata corrida utilizando aço ca-60 de 5 mm - 

montagem. af_01/2024 
KG 69,20 

5.2.3.2 
Armação de sapata isolada, viga baldrame e sapata corrida utilizando aço ca-50 de 8 mm - 

montagem. af_01/2024 
KG 154,90 

5.2.3.3 
Fabricação, montagem e desmontagem de fôrma para viga baldrame, em chapa de madeira 

compensada resinada, e=17 mm, 4 utilizações. af_01/2024 
m² 58,22 

5.2.3.4 
concreto fck = 25mpa, traço 1:2,3:2,7 (em massa seca de cimento/ areia média/ brita 1) - preparo 

mecânico com betoneira 400 l. af_05/2021 
m³ 3,49 

5.3 SUPERESTRUTURAS   

5.3.1 PILARES   

5.3.1.1 
Armação de pilar ou viga de estrutura convencional de concreto armado utilizando aço ca-60 de 5,0 

mm - montagem. af_06/2022 
KG 115,90 

5.3.1.2 
Armação de pilar ou viga de estrutura convencional de concreto armado utilizando aço ca-50 de 10,0 

mm - montagem. af_06/2022 
KG 273,90 

5.3.1.3 
Montagem e desmontagem de fôrma de pilares retangulares e estruturas similares, pé-direito simples, 

em chapa de madeira compensada resinada, 6 utilizações. af_09/2020 
m² 81,60 

5.3.1.4 
concreto fck = 25mpa, traço 1:2,3:2,7 (em massa seca de cimento/ areia média/ brita 1) - preparo 

mecânico com betoneira 400 l. af_05/2021 
m³ 4,08 

5.3.2 VIGAS   

5.3.2.1 
Armação de pilar ou viga de estrutura convencional de concreto armado utilizando aço ca-60 de 5,0 

mm - montagem. af_06/2022 
KG 95,40 

5.3.2.2 
Armação de pilar ou viga de estrutura convencional de concreto armado utilizando aço ca-50 de 8,0 

mm - montagem. af_06/2022 
KG 119,80 

5.3.2.3 
Armação de pilar ou viga de estrutura convencional de concreto armado utilizando aço ca-50 de 10,0 

mm - montagem. af_06/2022 
KG 90,10 

5.3.2.4 
Montagem e desmontagem de fôrma de viga, escoramento com garfo de madeira, pé-direito simples, 

em chapa de madeira resinada, 6 utilizações. af_09/2020 
m² 42,70 

5.3.2.5 
concreto fck = 25mpa, traço 1:2,3:2,7 (em massa seca de cimento/ areia média/ brita 1) - preparo 

mecânico com betoneira 400 l. af_05/2021 
m³ 2,33 

5.3.3 PERGOLADOS   
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5.3.3.1 Fornecimento e implantação de viga em concreto pré-moldado, seção = 12x20cm m 268,80 

5.4 REVESTIMENTOS   

5.4.1 
Chapisco aplicado somente na estrutura de concreto da fachada, com desempenadeira dentada. 

Argamassa industrializada com preparo manual. af_10/2022 
m² 133,63 

5.4.2 emboço ou reboco especial de parede, espessura 3cm, com argamassa 1:4 cal e areia m² 133,63 

5.5 PISO   

5.5.1 
Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto moldado in loco, feito em obra, 

acabamento convencional, espessura 8 cm, armado. af_08/2022 
m² 124,03 

5.6 PINTURA   

5.6.1 Fundo selador acrílico, aplicação manual em parede, uma demão. af_04/2023 m² 241,15 

5.6.2 Pintura látex acrílica Premium, aplicação manual em paredes, duas demãos. af_04/2023 m² 241,15 

5.6.3 Pintura de piso com tinta acrílica, aplicação manual, 2 demãos, incluso fundo preparador. af_05/2021 m² 124,12 

6 QUIOSQUES   

6.1 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA   

6.1.1 Escavação manual de vala ou cava em material de 1ª categoria, profundidade até 1,50m m³ 12,05 

6.1.2 reaterro manual de valas, com placa vibratória. af_08/2023 m³ 7,37 

6.2 INFRAESTRUTURA   

6.2.1 SAPATAS   

6.2.1.1 
lastro de concreto magro, aplicado em blocos de coroamento ou sapatas, espessura de 3 cm. 

af_01/2024 
m² 6,48 

6.2.1.2 
Armação de sapata isolada, viga baldrame e sapata corrida utilizando aço ca-50 de 8 mm - 

montagem. af_01/2024 
KG 74,10 

6.2.1.3 
concreto fck = 25mpa, traço 1:2,3:2,7 (em massa seca de cimento/ areia média/ brita 1) - preparo 

mecânico com betoneira 400 l. af_05/2021 
m³ 1,62 

6.2.2 PILARES FUNDAÇÃO   

6.2.2.1 
armação de pilar ou viga de estrutura convencional de concreto armado utilizando aço ca-60 de 5,0 

mm - montagem. af_06/2022 
KG 30,60 

6.2.2.2 
armação de pilar ou viga de estrutura convencional de concreto armado utilizando aço ca-50 de 10,0 

mm - montagem. af_06/2022 
KG 98,70 

6.2.2.3 
montagem e desmontagem de fôrma de pilares retangulares e estruturas similares, pé-direito simples, 

em chapa de madeira compensada resinada, 6 utilizações. af_09/2020 
m² 18,00 

6.2.2.4 
concreto fck = 25mpa, traço 1:2,3:2,7 (em massa seca de cimento/ areia média/ brita 1) - preparo 

mecânico com betoneira 400 l. af_05/2021 
m³ 0,90 

6.2.3 VIGAS BALDRAMES   

6.2.3.1 
armação de sapata isolada, viga baldrame e sapata corrida utilizando aço ca-60 de 5 mm - 

montagem. af_01/2024 
KG 47,10 

6.2.3.2 
armação de sapata isolada, viga baldrame e sapata corrida utilizando aço ca-50 de 8 mm - 

montagem. af_01/2024 
KG 94,20 
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6.2.3.3 
fabricação, montagem e desmontagem de fôrma para viga baldrame, em chapa de madeira 

compensada resinada, e=17 mm, 4 utilizações. af_01/2024 
m² 35,76 

6.2.3.4 
concreto fck = 25mpa, traço 1:2,3:2,7 (em massa seca de cimento/ areia média/ brita 1) - preparo 

mecânico com betoneira 400 l. af_05/2021 
m³ 2,16 

6.3 SUPERESTRUTURAS   

6.3.1 PILARES   

6.3.1.1 
armação de pilar ou viga de estrutura convencional de concreto armado utilizando aço ca-60 de 5,0 

mm - montagem. af_06/2022 
KG 57,30 

6.3.1.2 
armação de pilar ou viga de estrutura convencional de concreto armado utilizando aço ca-50 de 10,0 

mm - montagem. af_06/2022 
KG 135,30 

6.3.1.3 
montagem e desmontagem de fôrma de pilares retangulares e estruturas similares, pé-direito simples, 

em chapa de madeira compensada resinada, 6 utilizações. af_09/2020 
m² 40,32 

6.3.1.4 
concreto fck = 25mpa, traço 1:2,3:2,7 (em massa seca de cimento/ areia média/ brita 1) - preparo 

mecânico com betoneira 400 l. af_05/2021 
m³ 2,01 

6.3.2 VIGAS   

6.3.2.1 
armação de pilar ou viga de estrutura convencional de concreto armado utilizando aço ca-60 de 5,0 

mm - montagem. af_06/2022 
KG 57,30 

6.3.2.2 
armação de pilar ou viga de estrutura convencional de concreto armado utilizando aço ca-50 de 8,0 

mm - montagem. af_06/2022 
KG 95,10 

6.3.2.3 
montagem e desmontagem de fôrma de viga, escoramento com garfo de madeira, pé-direito simples, 

em chapa de madeira resinada, 6 utilizações. af_09/2020 
m² 26,22 

6.3.2.4 
concreto fck = 25mpa, traço 1:2,3:2,7 (em massa seca de cimento/ areia média/ brita 1) - preparo 

mecânico com betoneira 400 l. af_05/2021 
m³ 1,44 

6.4 REVESTIMENTOS   

6.4.1 
chapisco aplicado somente na estrutura de concreto da fachada, com desempenadeira dentada. 

argamassa industrializada com preparo manual. af_10/2022 
m² 81,79 

6.4.2 Emboço ou reboco especial de parede, espessura 3cm, com argamassa 1:4 cal e areia m² 81,79 

6.5 COBERTURA   

6.5.1 
trama de madeira composta por ripas, caibros e terças para telhados de mais que 2 águas para telha 

cerâmica capa-canal, incluso transporte vertical. af_07/2019 
m² 93,45 

6.5.2 
telhamento com telha cerâmica capa-canal, tipo colonial, com mais de 2 águas, incluso transporte 

vertical. af_07/2019 
m² 93,45 

6.6 PISO   

6.6.1 
execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto moldado in loco, feito em obra, 

acabamento convencional, espessura 8 cm, armado. af_08/2022 
m² 64,86 

6.7 PINTURA   

6.7.1 fundo selador acrílico, aplicação manual em parede, uma demão. af_04/2023 m² 81,79 
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6.7.2 pintura látex acrílica premium, aplicação manual em paredes, duas demãos. af_04/2023 m² 81,79 

6.7.3 pintura de piso com tinta acrílica, aplicação manual, 2 demãos, incluso fundo preparador. af_05/2021 m² 64,86 

6.8 DIVERSOS   

6.8.1 
Mesa c/ tampo  Ø=1,00m em concreto armado polido sobre tubo de concreto armado Ø=0,40m, e 4 

bancos em concreto armado Ø=0,40m, com pintura acrílica cor cinza grafite da Coral ou similar. 
Un 9,00 

7 PONTO DE ÔNIBUS   

7.1 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA   

7.1.1 Escavação manual de vala ou cava em material de 1ª categoria, profundidade até 1,50m m³ 7,99 

7.1.2 reaterro manual de valas, com placa vibratória. af_08/2023 m³ 5,74 

7.2 INFRAESTRUTURA   

7.2.1 SAPATAS   

7.2.1.1 
lastro de concreto magro, aplicado em blocos de coroamento ou sapatas, espessura de 3 cm. 

af_01/2024 
m² 5,15 

7.2.1.2 
armação de sapata isolada, viga baldrame e sapata corrida utilizando aço ca-60 de 5 mm - 

montagem. af_01/2024 
KG 7,70 

7.2.1.3 
armação de sapata isolada, viga baldrame e sapata corrida utilizando aço ca-50 de 6,3 mm - 

montagem. af_01/2024 
KG 6,70 

7.2.1.4 
armação de sapata isolada, viga baldrame e sapata corrida utilizando aço ca-50 de 8 mm - 

montagem. af_01/2024 
KG 80,20 

7.2.1.5 
concreto fck = 25mpa, traço 1:2,3:2,7 (em massa seca de cimento/ areia média/ brita 1) - preparo 

mecânico com betoneira 400 l. af_05/2021 
m³ 1,49 

7.2.2 PILARES FUNDAÇÃO   

7.2.2.1 
armação de pilar ou viga de estrutura convencional de concreto armado utilizando aço ca-60 de 5,0 

mm - montagem. af_06/2022 
KG 11,30 

7.2.2.2 
armação de pilar ou viga de estrutura convencional de concreto armado utilizando aço ca-50 de 10,0 

mm - montagem. af_06/2022 
KG 33,00 

7.2.2.3 
montagem e desmontagem de fôrma de pilares retangulares e estruturas similares, pé-direito simples, 

em chapa de madeira compensada resinada, 6 utilizações. af_09/2020 
m² 8,48 

7.2.2.4 
concreto fck = 25mpa, traço 1:2,3:2,7 (em massa seca de cimento/ areia média/ brita 1) - preparo 

mecânico com betoneira 400 l. af_05/2021 
m³ 0,53 

7.2.3 VIGAS BALDRAMES   

7.2.3.1 
armação de sapata isolada, viga baldrame e sapata corrida utilizando aço ca-60 de 5 mm - 

montagem. af_01/2024 
KG 4,60 

7.2.3.2 
armação de sapata isolada, viga baldrame e sapata corrida utilizando aço ca-50 de 8 mm - 

montagem. af_01/2024 
KG 10,80 

7.2.3.3 
Fabricação, montagem e desmontagem de fôrma para viga baldrame, em chapa de madeira 

compensada resinada, e=17 mm, 4 utilizações. af_01/2024 
m² 3,90 

7.2.3.4 
concreto fck = 25mpa, traço 1:2,3:2,7 (em massa seca de cimento/ areia média/ brita 1) - preparo 

mecânico com betoneira 400 l. af_05/2021 
m³ 0,23 

7.3 SUPERESTRUTURAS   
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7.3.1 PILARES   

7.3.1.1 
armação de pilar ou viga de estrutura convencional de concreto armado utilizando aço ca-60 de 5,0 

mm - montagem. af_06/2022 
KG 68,90 

7.3.1.2 
armação de pilar ou viga de estrutura convencional de concreto armado utilizando aço ca-50 de 10,0 

mm - montagem. af_06/2022 
KG 92,30 

7.3.1.3 
montagem e desmontagem de fôrma de pilares retangulares e estruturas similares, pé-direito simples, 

em chapa de madeira compensada resinada, 6 utilizações. af_09/2020 
m² 34,89 

7.3.1.4 
concreto fck = 25mpa, traço 1:2,3:2,7 (em massa seca de cimento/ areia média/ brita 1) - preparo 

mecânico com betoneira 400 l. af_05/2021 
m³ 2,21 

7.3.2 VIGAS   

7.3.2.1 
armação de pilar ou viga de estrutura convencional de concreto armado utilizando aço ca-60 de 5,0 

mm - montagem. af_06/2022 
KG 6,50 

7.3.2.2 
armação de pilar ou viga de estrutura convencional de concreto armado utilizando aço ca-50 de 8,0 

mm - montagem. af_06/2022 
KG 1,50 

7.3.2.3 
armação de pilar ou viga de estrutura convencional de concreto armado utilizando aço ca-50 de 10,0 

mm - montagem. af_06/2022 
KG 16,30 

7.3.2.4 
montagem e desmontagem de fôrma de viga, escoramento com garfo de madeira, pé-direito simples, 

em chapa de madeira resinada, 6 utilizações. af_09/2020 
m² 2,86 

7.3.2.5 
concreto fck = 25mpa, traço 1:2,3:2,7 (em massa seca de cimento/ areia média/ brita 1) - preparo 

mecânico com betoneira 400 l. af_05/2021 
m³ 0,16 

7.4 REVESTIMENTOS   

7.4.1 
chapisco aplicado somente na estrutura de concreto da fachada, com desempenadeira dentada. 

argamassa industrializada com preparo manual. af_10/2022 
m² 25,03 

7.4.2 emboço ou reboco especial de parede, espessura 3cm, com argamassa 1:4 cal e areia m² 25,03 

7.5 COBERTURA   

7.5.1 Perfil Alumínio "U" 22,0mm x 1,90mm x 0,320kg/m m 41,60 

7.5.2 
Fornecimento e instalação de chapas de policarbonato, e=8mm em toldo/cobertura/fechamento/etc - 

Rev 01 
m² 22,74 

7.6 PINTURA   

7.6.1 fundo selador acrílico, aplicação manual em parede, uma demão. af_04/2023 m² 14,34 

7.6.2 pintura látex acrílica premium, aplicação manual em paredes, duas demãos. af_04/2023 m² 14,34 

7.6.3 
pintura com tinta epoxídica de acabamento aplicada a rolo ou pincel sobre perfil metálico executado 

em fábrica (02 demãos). af_01/2020 
m² 9,15 

8 BANCOS E JARDINS   

8.1 
Banco de concreto em alvenaria de tijolos, assento em concreto armado, sem encosto, pintado com 

tinta acrílica, 2 demãos 
m 116,35 

8.2 Banco de concreto pre-moldado com pintura, sem encosto (padrão emurb) un 8,00 
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8.3 Aterro com argila para jardim (paisagismo) m³ 12,08 

8.4 Grama esmeralda em placas, fornecimento e plantio m² 120,83 

8.5 
PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MAIOR QUE 2,00 M E MENOR 

OU IGUAL A 4,00 M . AF_07/2024 
UN 18,00 

8.6 Fornecimento e plantio de herbáceas ornamentais (jasmin manga) un 30,00 

8.7 Muda de palmeira, areca, h=1,50 m, fornecimento e plantio un 2,00 

8.8 APLICAÇÃO DE ADUBO EM SOLO. AF_07/2024 m² 120,83 

9 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS   

9.1 poste de concreto duplo t (dt)  6/150 - fornecimento e assentamento un 1,00 

9.2 
quadro de medição geral de energia para 1 medidor de sobrepor - fornecimento e instalação. 

af_10/2020 
UN 1,00 

9.3 
quadro de distribuição de energia em chapa de aço galvanizado, de embutir, com barramento 

trifásico, para 12 disjuntores din 100a - fornecimento e instalação. af_10/2020 
UN 1,00 

9.4 disjuntor monopolar tipo din, corrente nominal de 40a - fornecimento e instalação. af_10/2020 UN 1,00 

9.5 disjuntor monopolar tipo din, corrente nominal de 32a - fornecimento e instalação. af_10/2020 UN 3,00 

9.6 interruptor diferencial residual - idr 4p dr 2x40a/30ma un 1,00 

9.7 
eletroduto rigido, em aco zincado ou galvanizado, tipo pesado, dn=1 1/4", aparente- fornecimento e 

instalação. af_10/2022 
M 8,00 

9.8 
cabo de cobre flexível isolado, 10 mm², anti-chama 450/750 v, para circuitos terminais - fornecimento 

e instalação. af_03/2023 
M 40,00 

9.9 
cabo de cobre flexível isolado, 6 mm², anti-chama 450/750 v, para circuitos terminais - fornecimento e 

instalação. af_03/2023 
M 978,29 

9.10 haste cobreada copperweld p/aterramento d=  5/8" x 2,40m un 12,00 

9.11 
poste de aço galvanizado cônico contínuo reto, diâmtero superior de 76mm, diâmtero da base 

175mm, altura total 9m, com base de fixação, da conipost ref. série 3009/bjg+ch, classe 100 da 
conipost ou similar 

un 12,00 

9.12 
luminária de led para iluminação pública, de 138 w até 180 w - fornecimento e instalação. 

af_02/2025_ps 
UN 30,00 

9.13 
braço para iluminação pública, em tubo de aço galvanizado, comprimento de 1,50 m, para fixação em 

poste metálico - fornecimento e instalação. af_02/2025_ps 
UN 18,00 

9.14 
suporte de fixação em aço galvanizado a fogo, para luminária pública de 04 pétalas, encaixe em 

poste com topo de ø de 48mm/60,3mm, encaixe da luminária deø de 48mm/60,3mm. 
un 3,00 

9.15 Refletor Slim  LED 50W de potência, branco Frio, 6500k, Autovolt, marca G-light ou similar un 17,00 

9.16 Fornecimento e implantação de relé foto-elétrico em poste un 17,00 

9.17 
cabo de cobre flexível isolado, 2,5 mm², anti-chama 450/750 v, para circuitos terminais - fornecimento 

e instalação. af_03/2023 
M 100,00 

9.18 caixa de inspeção para aterramento, circular, em polietileno, diâmetro interno = 0,3 m. af_12/2020 UN 1,00 

9.19 
conector grampo metálico tipo olhal, para spda, para haste de aterramento de 5/8'' e cabos de 10 a 

50 mm2 - fornecimento e instalação. af_08/2023 
UN 1,00 

9.20 
curva 180 graus para eletroduto, pvc, roscável, dn 40 mm (1 1/4"), para circuitos terminais, instalada 

em laje - fornecimento e instalação. af_03/2023 
UN 1,00 

9.21 
fornecimento e instalação de suporte de fixação em chapa de aço galvanizado, para 02 luminária, 

encaixe em poste com topo de ø de 60,3mm externo, da induspar ou similar 
un 15,00 
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10 PINTURA GERAL   

10.1 pintura de piso com tinta acrílica, aplicação manual, 2 demãos, incluso fundo preparador. af_05/2021 m² 702,79 

10.2 pintura de meio-fio com tinta branca a base de cal (caiação). af_05/2021 M 301,54 

11 SERVIÇOS FINAIS   

11.1 
lixeira em fibra de vidro, com capacidade 50l, com suporte (poste), fioberglass, ref. clpd1085 ou 

similar 
un 6,00 

11.2 placa de inauguração de obra em alumínio 0,60 x 0,80 m un 1,00 

11.3 limpeza geral m² 3.401,45 

• Os quantitativos estimados para a contratação são resultantes da memória de cálculo, com detalhamentos constantes 

nos anexos deste instrumento. 

• Todos os materiais e serviços deverão atender às normas técnicas da ABNT vigentes. 

• A empresa deverá apontar um profissional qualificado para supervisionar a obra e garantir que as normas estejam 

sendo aplicadas corretamente durante o processo 

6. ANÁLISE DE SOLUÇÕES 

6.1. Identificação das soluções 

 

Nº Descrição da solução (ou cenário) 

1 
Contratação de empresa especializada em construção civil para execução da obra de construção da praça 
vereador Otelino Ferreira Costa, no bairro brasília, na sede do município de Guanambi. 

2 
Contratação de serviços comuns e serviços de engenharia conforme necessidades do escopo de obra de 
construção da praça do Bairro Brasilia . 

3 Execução direta da construção da praça do Bairro Brasilia . 

 

6.2. Análise comparativa das soluções 

REQUISITO SOLUÇÃO SIM NÃO N/A 

A Solução encontra-se implantada em outro órgão ou entidade da 

Administração Pública? 

Solução 1 X   

Solução 2 X   

Solução 3 X   

A Solução está disponível no mercado local para atendimento? 

Solução 1 X   

Solução 2 X   

Solução 3 X   

A Solução é composta por alguma obrigação secundária à 

contratada? 

Solução 1 X   

Solução 2 X   

Solução 3   X 

A Solução é composta por alguma obrigação secundária à 

Administração Pública? 

Solução 1 X   

Solução 2 X   
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REQUISITO SOLUÇÃO SIM NÃO N/A 

A Solução encontra-se implantada em outro órgão ou entidade da 

Administração Pública? 

Solução 1 X   

Solução 2 X   

Solução 3 X   

A Solução está disponível no mercado local para atendimento? 

Solução 1 X   

Solução 2 X   

Solução 3 X   

Solução 3 X   

A Solução é aderente às normas ABNT/NBR? 

Solução 1 X   

Solução 2 X   

Solução 3 X   

A Solução atende a padronização já adotada pela Administração 

Pública? 

Solução 1 X   

Solução 2 X   

Solução 3 X   

A solução atende a critérios de sustentabilidade ambiental? 

Solução 1 X   

Solução 2 X   

Solução 3 X   

A solução apresenta melhor custo-benefício 

Solução 1 X   

Solução 2  X  

Solução 3  X  

Solução 1 – Viável, concentração da responsabilidade em um único contratado, expertise técnica, capacidade de uso de 

equipamentos adequados e conhecimento das normas e regulamentos específicos. Garantem a execução da obra com maior 

eficiência, cumprimento de prazos e controle de custos, além de assegurar a qualidade e a segurança do processo, oferecem 

soluções para gestão de riscos e podem realizar a manutenção pós-obra, em caso de vícios ocultos. 

Solução 2 – Inviável, devido à falta de garantia de qualidade, risco de atrasos, custos imprevisíveis e dificuldade no controle 

orçamentário. Além disso, não há uma coordenação eficiente das etapas da obra, e a responsabilidade técnica fica 

comprometida, o que aumenta o risco de erros e falhas. A gestão fragmentada e a ausência de acompanhamento técnico 

especializado tornam essa abordagem ineficiente para projetos de grande escala. A fragmentação do objeto em diversos 

contratos pode, inclusive, ser enquadrada como uma ilegalidade diante da Lei 14.133/21 por afronta a princípios 

constitucionais. 

Solução 3 – Inviável, devido à falta de infraestrutura, equipe técnica e maquinário especializado no município, o que pode 

resultar em falhas na execução e gerenciamento da obra. Além disso, a gestão de recursos, cumprimento de prazos e 

conformidade com as normas legais tornam-se mais difíceis sem a expertise de empresas especializadas, aumentando o 

risco de atrasos e imprevistos financeiros. 

6.3. Registro de soluções consideradas inviáveis 

As soluções 2 e 3, tornam-se inviáveis devido às condições legais, operacionais e administrativas para a obra em questão. 

6.4. Análise comparativa dos custos  
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Não há análise comparativa de custos, devido à natureza do objeto frente às possíveis soluções. 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A contratação de empresa especializada em construção civil para execução da obra de construção da praça vereador 

Otelino Ferreira Costa, no bairro Brasília, na sede do município de Guanambi, por se tratar de uma obra de infraestrutura, 

envolve a composição de diversos itens, descritos detalhadamente no orçamento sintético e analítico. Esses itens 

apropriam os custos de obra conforme os memoriais descritivos, apêndices e a planilha orçamentária. O custo estimado 

dessa contratação é de R$ 600.610,23 (seiscentos mil seiscentos e dez reais e vinte e três centavos), conforme 

planilha orçamentária da obra (anexo ao ETP): 

 

ITEM UNIDADE QUANT. VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 UND 1,00 R$ 600.610,23 R$ 600.610,23 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução como um todo consiste na contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de engenharia 

visando à execução de obra para a construção da praça vereador Otelino Ferreira Costa, no bairro Brasília, conforme projeto 

executivo; por meio de licitação na modalidade Concorrência Eletrônica, a ser executada em regime de Empreitada por Preço 

Global, conforme requisitos e diretrizes estabelecidos neste ETP e no TR / Projeto Básico. 

Abrangência da obra: O projeto busca revitalizar o terreno, promovendo a melhoria do ambiente urbano e o desenvolvimento 

da área. A proposta adota práticas sustentáveis, utilizando materiais e técnicas que minimizam os impactos ambientais. 

Dessa forma, a obra contribuirá para o avanço social e urbano do bairro, criando uma área de lazer segura, acessível e 

ecologicamente responsável para os moradores.  

Definição da localidade: A obra será realizada na praça vereador Otelino Ferreira Costa, no bairro Brasília – conhecida como 

Praça do Colégio Josefina, situado neste município de Guanambi-BA, nas proximidades do antigo parque de exposições. 

Data de execução: O prazo de vigência do contrato é de 12 meses, com um cronograma físico-financeiro de execução de 3 

meses de obra a partir da ordem de serviços, serão elaborados boletins de medição mensalmente para pagamento., e;  

• A necessidade foi demonstrada no item 1 do presente Estudo Técnico Preliminar - ETP. 

• Os requisitos da contratação foram elencados no item 4 do presente ETP. 

• Foram analisadas as possíveis soluções no item 6 do presente ETP. 

 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

De acordo com o artigo 40, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, o parcelamento do objeto em uma licitação só deve ser evitado 

quando certas condições estratégicas ou técnicas assim o justificarem, como economia de escala significativa ou a 

integridade de sistemas técnicos que poderiam ser comprometidos pela divisão. 

Para o projeto de construção da praça vereador Otelino Ferreira Costa, no bairro Brasília, a análise técnica sugere que o 

parcelamento pode resultar em complexidade adicional e potencial comprometimento da integridade dos sistemas envolvidos. 

Os riscos associados à divisão do projeto podem superar os benefícios da competição ampliada devido às exigências 

técnicas específicas e interdependências entre as tarefas. 

Considerando o caráter integrado e a complexidade do projeto da praça, a decisão é pela não adoção do parcelamento. A 

justificativa baseia-se no potencial risco técnico e operacional que tal divisão implicaria, além de potencialmente elevar os 

custos de gestão e supervisão do contrato. Optou-se por manter o projeto como um contrato único para garantir a coerência 

na execução e a qualidade do resultado. 

Esta decisão alinha-se aos preceitos do Artigo 40, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, garantindo que a gestão do contrato 

permaneça eficaz e que os objetivos de qualidade e integridade do projeto sejam mantidos. A opção por não parcelar o objeto 

reflete uma abordagem cautelosa, que valoriza a entrega de uma infraestrutura de praça pública compatível à necessidade, e 

durável para a comunidade. 



38 de 103 
 

 

 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 003-26CO-PMG 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: *77 3452- 4312 

 

10. RESULTADOS PRETENDIDOS  

A administração pública, ao contratar empresa especializada para a execução da Praça Vereador Otelino Ferreira Costa 

(Bairro Brasília), busca a revitalização urbana e o fortalecimento do convívio social. O projeto visa oferecer à população um 

espaço seguro, acessível e funcional, com especial foco na integração com a comunidade escolar da Escola Municipal 

Josefina Teixeira de Azevedo. Esta intervenção atende a uma demanda histórica da unidade, consolidando o equipamento 

público como um instrumento catalisador de práticas inclusivas e pedagógicas. 

Adicionalmente, a obra projeta um impacto socioeconômico positivo. A nova infraestrutura tende a atrair novos 

empreendimentos e incentivar o crescimento sustentável da região, replicando o fenômeno de valorização e movimentação 

econômica já observado em outras intervenções análogas realizadas pelo município 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Este contrato é autônomo e não requer a realização de contratações correlatas ou interdependentes para a sua execução. O 

objeto principal será suficiente para atender todas as necessidades e finalidades estipuladas sem a dependência de outros 

contratos ou aquisições adicionais. 

A Administração Pública garante que todas as obrigações e finalidades do presente contrato serão cumpridas, 

independentemente, de qualquer outro processo licitatório. Esta contratação foi planejada para assegurar sua plena 

efetividade sem a necessidade de suporte externo ou adicional. 

Este contrato possui todas as especificações e garantias necessárias para a execução completa do objeto contratado, 

conforme previsto no termo de referência e aprovado conforme a legislação vigente. 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS 

Consumo de recursos naturais: a construção civil é uma das maiores consumidoras de recursos naturais, especialmente 

materiais como areia, pedra e madeira. Para uma obra de praça, o uso de materiais sustentáveis e certificados pode ajudar a 

mitigar esse impacto. 

Desmatamento: a escolha do local para a construção não envolve o desmatamento de áreas verdes, o que poderia afetar 

diretamente a fauna e flora locais. Não é necessária a implementação de medidas de compensação ambiental. Trata-se de 

zona urbana sem camada vegetal ou presença de árvores. 

Poluição atmosférica: as obras geram emissões de poeira e gases de veículos e maquinário, impactando a qualidade do ar. 

Uso de equipamentos menos poluentes e controle rigoroso do pó são medidas recomendadas. 

Geração de resíduos: a construção civil produz uma quantidade significativa de resíduos. Por isso, a segregação, reciclagem 

e disposição adequada dos materiais são essenciais para minimizar os impactos. 

Consumo de água: o alto consumo de água em canteiros de obra podem atingir reservas hídricas locais mas sem grande 

impacto. De qualquer forma, sistemas de reuso de água e eficiência com uso racional na utilização dos recursos são 

fundamentais. 

Permeabilidade do solo: a construção pode impermeabilizar o solo, afetando a drenagem e aumentando o risco de 

inundações. Soluções como pavimentos permeáveis podem e devem ser adotadas. 

Mudança no clima local: a alteração da paisagem pode modificar microclimas locais. O planejamento cuidadoso e a inclusão 

de áreas verdes podem ajudar a mitigar esse efeito. Mas no caso específico desta obra, não será necessária a adoção de 

soluções como esta. 

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

 

Considerando: 

✓ Que o presente estudo foi elaborado em harmonia com a legislação vigente.  

✓ A existência de viabilidade orçamentária para execução do objeto proposto 

✓ Que os riscos envolvidos são administráveis  
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✓ A natureza do objeto solicitado, sua relevância pública, sua necessidade e os benefícios que trarão  

✓ A observância dos princípios da legalidade, razoabilidade e eficiência dos serviços públicos 

Entendemos que:  

( X ) As informações contidas no presente Estudos Preliminar DEVERÃO ESTAR DISPONÍVEIS para qualquer 

interessado, pois não se caracterizam como sigilosas.  

(   ) As informações contidas nos presentes Estudos Preliminares ASSUMEM CARÁTER SIGILOSO, nos termos do 

art. 23 da Lei nº 12.527/2011, e, portanto, deverão ter acesso restrito. Conforme orienta o art. 13 da IN SEGES nº 

58/2022, declara-se que não se aplica a necessidade de classificação do ETP nos termos do art. 24 da Lei nº 

12.527/2011, por não caracterizar imprescindibilidade à segurança da sociedade ou do Estado que exija 

classificação como ultrassecreta, secreta ou reservada 

E para tanto declara-se viável esta contratação. 

 

 

14. RESPONSÁVEL 

 

 

Guanambi-Ba, 26 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

Antoniel Wagner Fernandes Pereira 
Estudo Técnico Preliminar / Matrícula 600010 

PORTARIA Nº 12, DE 09 DE MARÇO DE 2026 
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ANEXO II 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 003-26CO-PMG 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 191-25-PMG 
PROJETO BÁSICO 

 

1. DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada em construção civil para EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA PRAÇA 

VEREADOR OTELINO FERREIRA COSTA, NO BAIRRO BRASÍLIA, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI. 

1.1. Natureza do objeto 

Trata-se de serviço especial de engenharia, a ser contratado mediante licitação na modalidade concorrência, em sua forma 

eletrônica.  

Não possui natureza de serviço contínuo, sendo serviço de natureza pontual e execução única. Será adotado o regime de 

empreitada por preço global, nos termos do artigo 46, inciso II da Lei 14.133/21. 

1.2.  Do estudo técnico preliminar 

Foi realizado estudo técnico preliminar, devidamente aprovado pela equipe de planejamento, no qual foi pontuado: 

1.2.1. Descrição da necessidade; 

1.2.2. Previsão da contratação no plano anual; 

1.2.3. Áreas contratantes; 

1.2.4. Descrição dos requisitos de contratação; 

1.2.5. Estimativa de descritivo e quantitativos; 

1.2.6. Análise das possíveis soluções; 

1.2.7. Estimativa do valor da contratação; 

1.2.8. Descrição da solução como um todo; 

1.2.9. Justificativa para o parcelamento ou não da solução; 

1.2.10. Resultados pretendidos; 

1.2.11. Contratações correlatas ou interdependentes; 

1.2.12. Impactos ambientais; 

1.2.13. Declaração de viabilidade. 

1.3.  DOS PRAZOS 

O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, com prazo de execução do objeto de 3 (três) meses após expedida 

ordem de serviço. 

O prazo de início da execução é de 05 (cinco) dias úteis após recebida ordem de serviço pela empresa. 

2. LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO E CADASTRAL 

Foi realizado levantamento cadastral e topográfico, considerando que a área em questão também será objeto de outras 

intervenções a serem realizadas pelo Poder Público Municipal. 

3. PARECER DE SONDAGEM  

Foi dispensado o estudo geotécnico de sondagem, considerando que a construção é composta por pavimentação para 

pedestres, sem edificações associadas, sem relevância para análise de capacidade de suporte de solo. 

4. ENSAIOS E ANÁLISE LABORATORIAIS 
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Devem ser realizados ensaios, conforme necessidade das especificações dos serviços, para assegurar os requisitos de 

parâmetros dos materiais e produtos. Esses ensaios podem ser solicitados pela fiscalização a qualquer tempo, devendo a 

contratada entregar os resultados de prontidão, conforme o caso. 

5. IMPACTOS AMBIENTAIS 

A contratação de empresas execução de obras ou serviços de engenharia possui os impactos ambientais, como  os 

seguintes: 

Desperdício de materiais: Erros na aplicação podem gerar sobras de concreto, resinas e outros produtos que precisam ser 

descartados corretamente. 

Poluição do solo e da água: Resinas sintéticas, solventes e outros produtos químicos podem contaminar lençóis freáticos se 

não forem manuseados corretamente. 

Geração de ruído e poeira: A preparação do solo, escavações e qualquer movimentação de terra pode gerar partículas em 

suspensão prejudiciais à saúde e ao meio ambiente. 

Dificuldade de reciclagem: Alguns materiais, especialmente os que utilizam resinas, não são facilmente recicláveis e podem 

gerar resíduos de difícil decomposição. 

Acúmulo de entulho: Em serviços que exijam uso de materiais descartáveis ou que gerem entulho de construção, o descarte 

inadequado pode levar ao aumento de resíduos da construção civil, tal como o entulho gerado por demolições e desmontes. 

Como medidas de mitigação a administração pública fiscalizará a execução e uso de materiais sustentáveis: Optar por 

cimentos com adições, resinas ecológicas e agregados reciclados. Observará a gestão eficiente de resíduos: Separação e 

reaproveitamento dos materiais na obra; Exigirá redução do consumo de água: Adotar técnicas de cura do concreto que 

minimizem o uso excessivo de água; Reciclagem e reuso: Incorporar práticas de economia circular para reduzir a 

necessidade de novos materiais. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

Os serviços a serem prestados são os descritos neste projeto básico, que será executado em parcelas (medições), conforme 

cronograma físico-financeiro pré-estabelecido.  

A empresa contratada ficará responsável pela execução completa do serviço, que  deverá obedecer as seguintes condições: 

DOS EQUIPAMENTOS 

Haverá rigorosa observância à norma de segurança do trabalho, NR 18, do Ministério do Trabalho.  

Serão de uso obrigatório os equipamentos de proteção individual, EPI, conforme disposição de norma reguladora NR-6, do 

Ministério do Trabalho.  

As partes móveis de ferramentas e equipamentos deverão ser protegidas, as ferramentas não serão abandonadas sobre 

passagens, escadas, andaimes e superfícies de trabalho. Todos e quaisquer riscos e acidentes de trabalho serão de inteira 

responsabilidade da firma a qual for adjudicada à obra ou serviço.  

Os equipamentos utilizados deverão prover a completa execução dos serviços adaptando-se as condições locais e 

compreendendo ferramentas diversas. 

DA EXECUÇÃO 

Administração local: 

A Administração Local compreende os custos das seguintes parcelas e atividades, dentre outras que se mostrarem 

necessárias: 

• Engenheiro Civil de Obra Junior; 

• Encarregado Geral; 
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As Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho listadas a seguir, quando forem obrigatórias, de acordo com a 

legislação em vigor, também devem ser consignadas nas despesas indiretas da obra, na rubrica de administração central e 

nos respectivos encargos sociais e encargos complementares dos custos de cada profissional, caso a caso, ainda que não 

tenham os custos apropriados em nenhuma outra rubrica orçamentária: 

• NR 4 – Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho - SESMT; 

• NR 5– Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA. 

• NR 6 – Equipamentos de Proteção Individual – EPI; 

• NR 7 – Programa de Controle Médico e Saúde ocupacional – PCMSO; 

• NR 15 – Atividades e Operações Insalubres; 

• NR16 – Atividades e Operações Perigosas; 

• NR-21 – Trabalho a Céu Aberto; 

• NR 9 - PPRA – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais; 

• NR-18 –PCMAT– Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção. 

• NR 11 – Transporte, Movimentação, Armazenagem e Manuseio de Materiais. 

Os custos avindos dos normativos supracitados devem ser calculados de acordo com as exigências legais e operacionais 

para cada tipo de obra, pois impactam em diversos itens da obra. 

É importante também observar que a administração local depende da estrutura organizacional que o construtor vier a 

montar/mobilizar para a condução da obra e de sua respectiva lotação de pessoal. Não existe modelo rígido para esta 

estrutura, mas deve-se observar a legislação profissional e a apropriação de custos paradigma do orçamento da 

administração. 

7. SERVIÇOS, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS A INCORPORAR À OBRA 

Todos os serviços, materiais e equipamentos a incorporar na obra estão dispostos na planilha de composição de custos em 

anexo a esse projeto básico. 

8. A VISITA TÉCNICA 

Para o objeto em questão, entende-se ser dispensada a obrigatoriedade da realização da visita técnica, ficando facultada a 

sua realização aos interessados. 

9. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA HABILITAÇÃO E O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

Como condição ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor das propostas classificadas, o agente de 

contratação verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no 

portal de compras públicas, e ainda nos seguintes cadastros: 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP 

(www.portaldatransparencia.gov.br/); 

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 

Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0); 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 

12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário; 

Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação; 

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 

45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente; 

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Projeto Básico e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, 

no prazo de 30 (trinta) minutos, sob pena de inabilitação; 

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos 

originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital; 

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos; 

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os 

documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz; 

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e 

ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições; 

Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Projeto Básico, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins 

de habilitação: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede no caso de empresa 

individual; 

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos que comprovem a 

eleição de seus administradores; 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todos as alterações ou da consolidação respectiva; 

Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da composição da 

diretoria em exercício; 

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro 

ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

Documento Oficial com foto do(s) sócio(s) e do representante legal. 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme 

o caso; 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou 

positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII- A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452/1943; 

Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida 

pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela 

Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

Certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica em data não 

superior a 60 dias da data da abertura do certame, se outro prazo não constar do documento; 

Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, devidamente acompanhados dos Termos de Abertura e 

Encerramento do Livro Diário assinado por seu representante legal e contador responsável, com registro no Conselho 

Regional de Contabilidade (CRC); 

Os documentos referidos no item da Qualificação Econômica Financeira deste edital limitar-se-ão ao último exercício no caso 

de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e ficarão 

autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

A empresa deverá apresentar em 01(uma) via impressa, devidamente assinada pelo responsável técnico ou contador 

acompanhado de CRC, os seguintes indicativos econômico- financeiros, calculados com base nos Balanços Patrimoniais do 

último exercício social, em destaque e em folha separada, conforme segue: 

 

I – Liquidez Geral: 
AC+ARLP > 1,0 

PC + ELP 

II – Liquidez Corrente: 
AC > 1,0 

PC 

III – Solvência Geral: 
AT > 1,0 

PC + ELP 

Onde: 
AC – Ativo Circulante 

ARLP – Ativo realizável a longo prazo PC – Passivo Circulante 
ELP – Exigível a longo prazo AT – Ativo Total 

ELP – Elegível a longo prazo 

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Certidão de registro, da empresa licitante e do(s) responsável(eis) técnico(s), expedida pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) no qual estejam vinculados. As certidões 

deverão ter suas legitimidades confirmadas. Havendo proponente de outros Estados, o registro deverá estar vistado pelo 

CREA- BA ou CAU-BA, em conformidade com o disposto na Resolução CONFEA nº 413, de 12 de novembro de 1997; 

A empresa deverá apresentar comprovação de aptidão para o desempenho da atividade pertinente e compatível em 

características com o objeto da licitação através de Certidão de Acervo Operacional - CAO, onde será considerada “obra de 

características similares”, em nome de profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 

competente detentor de atestado (s) de responsabilidade técnica por execução de serviços compatíveis com o ora licitado; 
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Certidão de registro da empresa e dos responsáveis técnicos, individualmente ou em conjunto, no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo – CAU, em vigor, conforme Resolução 

266/79, da região a que está vinculada a licitante; 

Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante a apresentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT, nos 

termos da legislação aplicável, em nome do profissional técnico indicado pela empresa licitante, como responsável pelos 

trabalhos a serem executados, que demonstre possuir Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, por execução de 

obras/serviços de características semelhantes ao objeto desta licitação, por execução obra ou serviço compatível com as 

características da obra objeto desta licitação; 

A licitante deverá comprovar que o referido profissional pertence ao seu quadro permanente de pessoal, mediante 

apresentação, no caso de empregado, da cópia autenticada da Carteira de Trabalho ou da Ficha de Registro de Empregado, 

com a identificação do nome do empregador, do empregado e data de admissão. Caso o profissional seja sócio da licitante, 

deverá apresentar cópia do Contrato social acompanhada de original e/ou alterações devidamente registradas na Junta 

Comercial (Se os mesmos forem apresentados durante a habilitação jurídica não haverá necessidade de apresentá-lo 

novamente), sendo admitido também, contrato de prestação de serviço, sem vínculo trabalhista e regido pela legislação civil 

comum; 

Anexar a (s) declaração (ões) individual (is), por escrito do (s) profissional (ais) apresentado(s), autorizando sua (s) inclusão 

(ões) na equipe técnica, e que irá participar na execução dos trabalhos, reconhecidos (as) em cartório, sendo dispensado o 

reconhecimento em cartório se for sócio da empresa; 

O profissional (is) indicado(s) pela proponente para fim de comprovação da capacitação técnico operacional deverá (ão) 

participar da execução da obra, objeto deste Projeto Básico, ou, ainda, ser apresentado posteriormente profissional com 

comprovada capacidade técnica igual ou superior à do profissional que habilitou a empresa ao processo licitatório; 

A qualificação técnica de cada profissional deverá estar de acordo com as regulamentações da resolução 218/1973 do 

CONFEA e o Decreto Federal nº 23.569/1933. 

 A Certidão de Acervo Técnico – CAT do profissional deve estar devidamente acompanhada dos 

atestados/certidões/declarações fornecidos por Pessoa Jurídica de direito público ou privado, que comprovem ter o 

profissional cumprido, de forma satisfatória, serviços compatíveis com os de maior relevância técnica para o objeto desta 

licitação, sendo admitida a execução mínima do(s) seguinte(s) quantitativo do(s) serviço(s) abaixo (é admitido o somatório de 

quantidades de mais de um atestado para a respectiva comprovação): 

 

SERVIÇO 
SERVIÇO 

REQUERIDO 
EM ATESTADO 

QUANT. 
OBJETO 

QUANT. 
MÍNIMA 

POSTE DE AÇO GALVANIZADO CÔNICO CONTÍNUO 
RETO, DIÂMETRO SUPERIOR DE 76MM, DIÂMETRO 
DA BASE 175MM, ALTURA TOTAL 9M, COM BASE DE 
FIXAÇÃO, DA CONIPOST REF. SÉRIE 3009/BJG+CH, 
CLASSE 100 DA CONIPOST OU SIMILAR 

EXECUÇÃO DE INST. ELÉTRICAS 
EM BAIXA TENSÃO PARA FINS 
COMERCIAS - POSTES (ITEM 

11.10.1.2 DA TABELA TOS – CREA 
BA) 

 
12,0 UND 

 
6,0 UND 

BANCO DE CONCRETO EM ALVENARIA DE TIJOLOS, 
ASSENTO EM CONCRETO ARMADO, SEM 
ENCOSTO, PINTADO COM TINTA ACRÍLICA, 2 
DEMÃOS 

EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 
CONCRETO ARMADO E 

ARGAMASSA ARMADA (ITEM 2.1.1 
DA TABELA TOS – CREA BA) 

116,35 M 58,17 M 

PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, 
APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO 
PREPARADOR. AF_05/202 

EXECUÇÃO DE EDIFICAÇÕES – 
APLICAÇÃO DE OUTROS 

MATERIAIS (ITEM 1.2.6 DA TABELA 
TOS – CREA BA) 

1.015,80 M² 507,9 M² 

FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE VIGA EM 
CONCRETO PRÉ-MOLDADO, SEÇÃO = 12X20CM 

EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 
CONCRETO PRÉ-FABRICADO 
(ITEM 2.8.1 DA TABELA TOS – 

CREA BA) 

 
268,8 M 

 
134,4 M 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE 
PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 6 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 
MADEIRA (ITEM 2.3.1 DA TABELA 

TOS – CREA BA) 
217,29 M² 108,64 M² 
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CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM 
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_05/2021 

EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 
CONCRETO ARMADO E 

ARGAMASSA ARMADA (ITEM 2.1.1 
DA TABELA TOS – CREA BA) 

27,41 M³ 13,70 M³ 

 

Foram considerados itens relevantes da faixa A da Curva ABC de serviços, desconsiderando itens de administração local, 

serviços preliminares e serviços totalmente terceirizáveis. 

GARANTIAS 

O licitante deverá apresentar comprovante de GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO, no momento da apresentação da proposta, a 

comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado 

da licitação, como requisito de pré-habilitação, conforme previsto no Art. 58 §1º da Lei Federal Nº 14.133/21, cabendo optar 

pela modalidade de garantia conforme Art. 96 § 1º da referida lei. 

A GARANTIA DE EXECUÇÃO será prestada após declarada a vencedora do certame, no valor correspondente a 5% (cinco 

por cento) do valor da proposta apresentada. Tal garantia deverá ser celebrada, por qualquer das modalidades previstas no 

Art. 96 § 1º da Lei 14.133/2 e será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa 

exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os 

termos de sua proposta; 

10.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente designados, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

10.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no 

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam 

as mais adequadas; 

10.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Projeto 

Básico; 

10.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber; 

10.6 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

10.6.1. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável 

pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

10.6.2. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes em atividades 

distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi 

contratado; e 

10.6.3. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

10.6.4. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou 

responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de 

recepção e apoio ao usuário; 

10.7 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

10.8 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
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10.9 Cientificar a Procuradoria Jurídica para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela 

Contratada; 

10.10 Arquivar, entre outros documentos, projetos, “as built”, especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, 

contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

10.11 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas 

ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas 

dependências, ou em local por ela designado. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a alocação dos empregados 

necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua 

proposta; 

11.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

11.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração Pública, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a 

Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

11.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com 

as normas e determinações em vigor; 

11.5 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em 

comissão ou função de confiança no órgão Contratante; 

11.6 A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 

seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante 

a Fazenda Municipal/ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT e toda a documentação dos trabalhadores do referido serviço para o 

período, tanto quanto aos requisitos trabalhistas previdenciários, do fundo de garantia do trabalhador e do 

pagamento/quitação de salários/honorários/vencimentos/taxas e emolumentos. 

11.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho 

ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

11.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 

verifique no local dos serviços. 

11.9 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, 

a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

11.10 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 

técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
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11.11 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos 

serviços, durante a vigência do contrato. 

11.12 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de 

acordo com os documentos e especificações que integram este Projeto Básico, no prazo determinado. 

11.13 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 

executivos que fujam às especificações do memorial descritivo, do caderno técnico de encargos do SINAPI/SICRO ou fonte 

alternativa adotada no processo ou, ainda, qualquer outro documento normativo. 

11.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 

maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

11.15 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.16 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a 

contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

11.17 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

11.18 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 

quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de 

vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados na matriz de risco e o ônus ser de 

incumbência da contratante.  

11.19 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da 

Contratante; 

11.20 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e 

utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, 

normas e legislação; 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1 É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação, a qual consiste em: 

Administração local: 6,92% da execução física-financeira da obra. 

Caramanchão: Representam 20,19% da execução física-financeira da obra. 

Quiosques: Representam 13,40% da execução física-financeira da obra. 

Bancos e Jardins: Representam 8,94% da execução física-financeira da obra. 

Instalações elétricas: Representam 19,04% da execução física-financeira da obra. 

Pintura Geral: Representam 3,68% da execução física-financeira da obra. 

13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

13.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados 

pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 

cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
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14.1 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da 

qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação 

contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no 

artigo 125 da Lei nº 14.133/2021. 

14.2 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido 

neste Projeto Básico, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma 

de uso. 

14.3 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências 

necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

14.4 Descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação 

de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 

conforme disposto nos artigos 137 e 139 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.5 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 

sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas 

atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o 

desempenho de todas as ações relacionadas à gestão do contrato. 

14.6 A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto. 

14.7 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para 

evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades 

constatadas. 

14.8 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, 

a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

14.9 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e qualidade 

da prestação dos serviços realizada. 

14.10 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que 

poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de 

fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

14.11 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, 

bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, 

devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste Projeto Básico. 

14.12 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente 

para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

14.13 A fiscalização de que trata este tópico não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 

material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou 

de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

15.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo haver o redimensionamento no pagamento 

com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 
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a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou 

quantidade inferior à demandada 

15.2 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções 

cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

a) não produziu os resultados acordados; 

b) deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 

c) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou 

quantidade inferior à demandada. 

16. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

16.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo do objeto contratual em parcelas, nos 

termos abaixo. 

16.2 No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a documentação 

comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

16.3. Recebimento provisório: 

a) No local da execução da obra, o Servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a verificar a sua 

conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se for 

o caso, as irregularidades observadas. 

16.4 Recebimento definitivo: 

a)  No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado procederá ao 

recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade com o 

exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

17. DO ORÇAMENTO 

 

ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIÇÃO UND QUANT 
VALOR 

UNIT 

VALOR 
UNIT COM 

BDI 
TOTAL PESO (%) 

1 
  

ADMINISTRAÇÃO LOCAL 
 

1 
 

41.546,73 41.546,73 6,92 % 

1.1 000132 PMG 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRAS 
DE CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS E 
PAVIMENTAÇÃO DE 
LOGRADOUROS PÚBLICOS 

MÊS 3 11.224,60 13.848,91 41.546,73 6,92 % 

2 
  INSTALAÇÃO DE CANTEIRO DE 

OBRAS E SERVIÇOS 
PRELIMINARES 

 
1 

 
47.773,83 47.773,83 7,95 % 

2.1 9416 ORSE 

Instalação provisória de energia 
elétrica, aerea, trifasica, em poste 
galvanizado, exclusive fornecimento 
do medidor 

un 1 1.758,24 2.169,31 2.169,31 0,36 % 

2.2 6096 ORSE 

Ligação Predial de Água em Mureta de 
Concreto, Provisória ou Definitiva, com 
Fornecimento de Material, inclusive 
Mureta e Hidrômetro, Rede DN 50mm 
- Rev 03_10/2022 

UN 1 601,42 742,03 742,03 0,12 % 
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2.3 4176 ORSE 
Locação de construção de edificação 
entre 200 e 1000 m2,  inclusive 
execução de gabarito de madeira 

m² 331,71 6,63 8,18 2.713,38 0,45 % 

2.4 98459 SINAPI 
TAPUME COM TELHA METÁLICA. 
AF_03/2024 

m² 64 95,06 117,28 7.505,92 1,25 % 

2.5 000366 PMG 

BARRACÃO DE OBRA PARA 
ESCRITÓRIO/REFEITÓRIO/ALMOXA
RIFADO/DEPÓSITO/BANHEIROS, 
PISO CIMENTADO, CONTRAPISO 
EM CONCRETO, PAREDES EM 
COMPENSADO PLASTIFICADO 
10MM, COBERTURA EM TELHA 
METÁLICA COM ESTRUTURA EM 
MADEIRA NÃO APARELHADA, 
INCLUSO INSTALACOES 
ELÉTRICAS, HIDROSSANITÁRIAS, 
LOUÇAS, METAIS SANITÁRIOS E 
ESQUADRIAS (PORTAS E JANELAS 
C/ VIDRO) 

M² 24,84 1.021,80 1.260,69 31.315,53 5,21 % 

2.6 103689 SINAPI 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE 
MADEIRA. AF_03/2022_PS 

m² 6 449,52 554,61 3.327,66 0,55 % 

3   PARQUE INFANTIL  1  27.218,74 27.218,74 4,53 % 

3.1 9165 ORSE 

Brinquedo -  Labirinto (trepa-trepa) em 
tubo ferro galv d=1 1/2" na horizontal e 
d=1 1/2" na vertical. 
Dim:1,54x1,54x2,04m, ref: Sergipark 
ou similar 

Un 1 4.012,55 4.950,68 4.950,68 0,82 % 

3.2 9160 ORSE 

Brinquedo - Gira-gira (carrossel 
ø=1,70m), em tubo de ferro 
galvanizado de 1 1/2" e assento em 
chapa galvanizada e=1/4", sergipark 
ou similar 

un 1 3.902,55 4.814,96 4.814,96 0,80 % 

3.3 2406 ORSE 
Balanço 3 lugares em aço industrial ou 
madeira, Sergipark ou similar un 2 2.830,00 3.491,65 6.983,30 1,16 % 

3.4 2440 ORSE 
Gangorra com 3 pranchas em aço 
industrial ou madeira (Sergipark ou 
similar) 

un 1 3.990,00 4.922,86 4.922,86 0,82 % 

3.5 9882 ORSE 
Aterro com argila para jardim 
(paisagismo) m³ 11,04 63,46 78,29 864,32 0,14 % 

3.6 98520 SINAPI 
APLICAÇÃO DE ADUBO EM SOLO. 
AF_07/2024 m² 110,05 5,53 6,82 750,54 0,12 % 

3.7 13328 ORSE 
Fornecimento e plantio de grama 
Celebration Maxiroloem para estádios 
de futebol 

m² 110,05 28,96 35,73 3.932,08 0,65 % 

4   ACADEMIA AO AR LIVRE  1  42.713,93 42.713,93 7,11 % 

4.1 103210 SINAPI 

INSTALAÇÃO DE PLACA 
ORIENTATIVA SOBRE EXERCÍCIOS, 
2,00M X 1,00M, EM TUBO DE AÇO 
CARBONO - PARA ACADEMIA AO 
AR LIVRE / ACADEMIA DA 
TERCEIRA IDADE - ATI, INSTALADO 
SOBRE PISO DE CONCRETO 
EXISTENTE. AF_10/2021 

UN 1 2.360,04 2.911,81 2.911,81 0,48 % 

4.2 103206 SINAPI 

INSTALAÇÃO DE ALONGADOR COM 
TRÊS ALTURAS, EM TUBO DE AÇO 
CARBONO - EQUIPAMENTO DE 
GINÁSTICA PARA ACADEMIA AO AR 
LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA 
IDADE - ATI, INSTALADO SOBRE 
PISO DE CONCRETO EXISTENTE. 

UN 1 2.429,65 2.997,70 2.997,70 0,50 % 
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AF_10/2021 

4.3 11090 ORSE 
Equipamento de ginástica - abdominal 
duplo - galvanizado - Rev 01 

un 1 3.436,99 4.240,55 4.240,55 0,71 % 

4.4 103187 SINAPI 

INSTALAÇÃO DE SIMULADOR DE 
CAMINHADA TRIPLO, EM TUBO DE 
AÇO CARBONO - EQUIPAMENTO 
DE GINÁSTICA PARA ACADEMIA AO 
AR LIVRE / ACADEMIA DA 
TERCEIRA IDADE - ATI, INSTALADO 
SOBRE PISO DE CONCRETO 
EXISTENTE. AF_10/2021 

UN 1 4.897,39 6.042,39 6.042,39 1,01 % 

4.5 103205 SINAPI 

INSTALAÇÃO DE PRESSÃO DE 
PERNAS TRIPLO, EM TUBO DE AÇO 
CARBONO - EQUIPAMENTO DE 
GINÁSTICA PARA ACADEMIA AO AR 
LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA 
IDADE - ATI, INSTALADO SOBRE 
PISO DE CONCRETO EXISTENTE. 
AF_10/2021 

UN 1 4.136,25 5.103,30 5.103,30 0,85 % 

4.6 103188 SINAPI 

INSTALAÇÃO DE SIMULADOR DE 
CAVALGADA TRIPLO, EM TUBO DE 
AÇO CARBONO - EQUIPAMENTO 
DE GINÁSTICA PARA ACADEMIA AO 
AR LIVRE / ACADEMIA DA 
TERCEIRA IDADE - ATI, INSTALADO 
SOBRE PISO DE CONCRETO 
EXISTENTE. AF_10/2021 

UN 1 5.258,62 6.488,08 6.488,08 1,08 % 

4.7 103189 SINAPI 

INSTALAÇÃO DE SIMULADOR DE 
REMO INDIVIDUAL, EM TUBO DE 
AÇO CARBONO - EQUIPAMENTO 
DE GINÁSTICA PARA ACADEMIA AO 
AR LIVRE / ACADEMIA DA 
TERCEIRA IDADE - ATI, INSTALADO 
SOBRE PISO DE CONCRETO 
EXISTENTE. AF_10/2021 

UN 1 2.639,00 3.255,99 3.255,99 0,54 % 

4.8 9168 ORSE 

Equipamento de ginástica - barra fixa 
em tubo de ferro galv. ø=2", conjunto 
com 03 unidades, Sergipark ou similar 

Un 1 2.082,55 2.569,45 2.569,45 0,43 % 

4.9 13194 ORSE 
Equipamento de ginástica - APC - 
Bicicleta de Mão - galvanizado un 1 2.490,47 3.072,74 3.072,74 0,51 % 

4.10 3222 ORSE 
Equipamento de ginástica nº 06 
(padrão emurb) un 1 1.836,91 2.266,37 2.266,37 0,38 % 

4.11 102491 SINAPI 

PINTURA DE PISO COM TINTA 
ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 
DEMÃOS, INCLUSO FUNDO 
PREPARADOR. AF_05/2021 

m² 124,03 24,61 30,36 3.765,55 0,63 % 

5   CARAMANCHÃO  1  121.258,39 121.258,39 20,19 % 

5.1   MOVIMENTAÇÃO DE TERRA  1  1.898,98 1.898,98 0,32 % 

5.1.1 2497 ORSE 
Escavação manual de vala ou cava em 
material de 1ª categoria, profundidade 
até 1,50m 

m³ 21,59 55,52 68,50 1.478,91 0,25 % 

5.1.2 104737 SINAPI 
REATERRO MANUAL DE VALAS, 
COM PLACA VIBRATÓRIA. 
AF_08/2023 

m³ 13,34 25,53 31,49 420,07 0,07 % 

5.2   INFRAESTRUTURA  1  28.264,90 28.264,90 4,71 % 

5.2.1   SAPATAS  1  5.270,32 5.270,32 0,88 % 

5.2.1.1 96617 SINAPI 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 
APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, 
ESPESSURA DE 3 CM. AF_01/2024 

m² 12,24 25,09 30,95 378,82 0,06 % 
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5.2.1.2 104918 SINAPI 

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, 
VIGA BALDRAME E SAPATA 
CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

KG 139,9 14,10 17,39 2.432,86 0,41 % 

5.2.1.3 94965 SINAPI 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 
1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

m³ 3,06 651,23 803,48 2.458,64 0,41 % 

5.2.2   PILARES FUNDAÇÃO  1  8.120,60 8.120,60 1,35 % 

5.2.2.1 92759 SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 57,9 14,26 17,59 1.018,46 0,17 % 

5.2.2.2 92762 SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 186,3 10,32 12,73 2.371,59 0,39 % 

5.2.2.3 92423 SINAPI 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
FÔRMA DE PILARES 
RETANGULARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, 
EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, 6 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

m² 34 80,21 98,96 3.364,64 0,56 % 

5.2.2.4 94965 SINAPI 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 
1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

m³ 1,7 651,23 803,48 1.365,91 0,23 % 

5.2.3   VIGAS BALDRAMES  1  14.873,98 14.873,98 2,48 % 

5.2.3.1 104916 SINAPI 

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, 
VIGA BALDRAME E SAPATA 
CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-60 
DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

KG 69,2 17,44 21,51 1.488,49 0,25 % 

5.2.3.2 104918 SINAPI 

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, 
VIGA BALDRAME E SAPATA 
CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

KG 154,9 14,10 17,39 2.693,71 0,45 % 

5.2.3.3 96542 SINAPI 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA 
VIGA BALDRAME, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA, E=17 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

m² 58,22 109,81 135,48 7.887,64 1,31 % 

5.2.3.4 94965 SINAPI 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 
1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

m³ 3,49 651,23 803,48 2.804,14 0,47 % 

5.3   SUPERESTRUTURAS  1  54.120,93 54.120,93 9,01 % 

5.3.1   PILARES  1  16.878,74 16.878,74 2,81 % 

5.3.1.1 92759 SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 115,9 14,26 17,59 2.038,68 0,34 % 

5.3.1.2 92762 SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 273,9 10,32 12,73 3.486,74 0,58 % 
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5.3.1.3 92423 SINAPI 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
FÔRMA DE PILARES 
RETANGULARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, 
EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, 6 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

m² 81,6 80,21 98,96 8.075,13 1,34 % 

5.3.1.4 94965 SINAPI 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 
1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

m³ 4,08 651,23 803,48 3.278,19 0,55 % 

5.3.2   VIGAS  1  14.254,42 14.254,42 2,37 % 

5.3.2.1 92759 SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 95,4 14,26 17,59 1.678,08 0,28 % 

5.3.2.2 92761 SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 8,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 119,8 11,79 14,54 1.741,89 0,29 % 

5.3.2.3 92762 SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 90,1 10,32 12,73 1.146,97 0,19 % 

5.3.2.4 92459 SINAPI 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO 
COM GARFO DE MADEIRA, PÉ-
DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA RESINADA, 6 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

m² 42,7 148,35 183,03 7.815,38 1,30 % 

5.3.2.5 94965 SINAPI 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 
1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

m³ 2,33 651,23 803,48 1.872,10 0,31 % 

5.3.3   PERGOLADOS  1  22.987,77 22.987,77 3,83 % 

5.3.3.1 8811 ORSE 
Fornecimento e implantação de viga 
em concreto pré-moldado, seção = 
12x20cm 

m 268,8 69,32 85,52 22.987,77 3,83 % 

5.4   REVESTIMENTOS  1  10.620,90 10.620,90 1,77 % 

5.4.1 87910 SINAPI 

CHAPISCO APLICADO SOMENTE 
NA ESTRUTURA DE CONCRETO DA 
FACHADA, COM DESEMPENADEIRA 
DENTADA. ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA COM PREPARO 
MANUAL. AF_10/2022 

m² 133,63 25,91 31,96 4.270,81 0,71 % 

5.4.2 12352 ORSE 
Emboço ou reboco especial de parede, 
espessura 3cm, com argamassa 1:4 
cal e areia 

m² 133,63 38,52 47,52 6.350,09 1,06 % 

5.5   PISO  1  16.647,30 16.647,30 2,77 % 

5.5.1 94994 SINAPI 

EXECUÇÃO DE PASSEIO 
(CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM 
OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 
CM, ARMADO. AF_08/2022 

m² 124,03 108,79 134,22 16.647,30 2,77 % 

5.6   PINTURA  1  9.705,38 9.705,38 1,62 % 

5.6.1 88485 SINAPI 
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, 
APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, 
UMA DEMÃO. AF_04/2023 

m² 241,15 4,84 5,97 1.439,66 0,24 % 
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5.6.2 88489 SINAPI 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA 
PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF_04/2023 

m² 241,15 15,12 18,65 4.497,44 0,75 % 

5.6.3 102491 SINAPI 

PINTURA DE PISO COM TINTA 
ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 
DEMÃOS, INCLUSO FUNDO 
PREPARADOR. AF_05/2021 

m² 124,12 24,61 30,36 3.768,28 0,63 % 

6   QUIOSQUES  1  80.467,38 80.467,38 13,40 % 

6.1   MOVIMENTAÇÃO DE TERRA  1  1.057,50 1.057,50 0,18 % 

6.1.1 2497 ORSE 
Escavação manual de vala ou cava em 
material de 1ª categoria, profundidade 
até 1,50m 

m³ 12,05 55,52 68,50 825,42 0,14 % 

6.1.2 104737 SINAPI 
REATERRO MANUAL DE VALAS, 
COM PLACA VIBRATÓRIA. 
AF_08/2023 

m³ 7,37 25,53 31,49 232,08 0,04 % 

6.2   INFRAESTRUTURA  1  16.321,40 16.321,40 2,72 % 

6.2.1   SAPATAS  1  2.790,77 2.790,77 0,46 % 

6.2.1.1 96617 SINAPI 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 
APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, 
ESPESSURA DE 3 CM. AF_01/2024 

m² 6,48 25,09 30,95 200,55 0,03 % 

6.2.1.2 104918 SINAPI 

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, 
VIGA BALDRAME E SAPATA 
CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

KG 74,1 14,10 17,39 1.288,59 0,21 % 

6.2.1.3 94965 SINAPI 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 
1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

m³ 1,62 651,23 803,48 1.301,63 0,22 % 

6.2.2   PILARES FUNDAÇÃO  1  4.299,11 4.299,11 0,72 % 

6.2.2.1 92759 SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 30,6 14,26 17,59 538,25 0,09 % 

6.2.2.2 92762 SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 98,7 10,32 12,73 1.256,45 0,21 % 

6.2.2.3 92423 SINAPI 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
FÔRMA DE PILARES 
RETANGULARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, 
EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, 6 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

m² 18 80,21 98,96 1.781,28 0,30 % 

6.2.2.4 94965 SINAPI 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 
1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

m³ 0,9 651,23 803,48 723,13 0,12 % 

6.2.3   VIGAS BALDRAMES  1  9.231,52 9.231,52 1,54 % 

6.2.3.1 104916 SINAPI 

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, 
VIGA BALDRAME E SAPATA 
CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-60 
DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

KG 47,1 17,44 21,51 1.013,12 0,17 % 

6.2.3.2 104918 SINAPI 

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, 
VIGA BALDRAME E SAPATA 
CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

KG 94,2 14,10 17,39 1.638,13 0,27 % 
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6.2.3.3 96542 SINAPI 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA 
VIGA BALDRAME, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA, E=17 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

m² 35,76 109,81 135,48 4.844,76 0,81 % 

6.2.3.4 94965 SINAPI 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 
1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

m³ 2,16 651,23 803,48 1.735,51 0,29 % 

6.3   SUPERESTRUTURAS  1  16.682,01 16.682,01 2,78 % 

6.3.1   PILARES  1  8.335,31 8.335,31 1,39 % 

6.3.1.1 92759 SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 57,3 14,26 17,59 1.007,90 0,17 % 

6.3.1.2 92762 SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 135,3 10,32 12,73 1.722,36 0,29 % 

6.3.1.3 92423 SINAPI 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
FÔRMA DE PILARES 
RETANGULARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, 
EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, 6 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

m² 40,32 80,21 98,96 3.990,06 0,66 % 

6.3.1.4 94965 SINAPI 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 
1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

m³ 2,01 651,23 803,48 1.614,99 0,27 % 

6.3.2   VIGAS  1  8.346,70 8.346,70 1,39 % 

6.3.2.1 92759 SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 57,3 14,26 17,59 1.007,90 0,17 % 

6.3.2.2 92761 SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 8,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 95,1 11,79 14,54 1.382,75 0,23 % 

6.3.2.3 92459 SINAPI 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO 
COM GARFO DE MADEIRA, PÉ-
DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA RESINADA, 6 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

m² 26,22 148,35 183,03 4.799,04 0,80 % 

6.3.2.4 94965 SINAPI 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 
1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

m³ 1,44 651,23 803,48 1.157,01 0,19 % 

6.4   REVESTIMENTOS  1  6.500,66 6.500,66 1,08 % 

6.4.1 87910 SINAPI 

CHAPISCO APLICADO SOMENTE 
NA ESTRUTURA DE CONCRETO DA 
FACHADA, COM DESEMPENADEIRA 
DENTADA. ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA COM PREPARO 
MANUAL. AF_10/2022 

m² 81,79 25,91 31,96 2.614,00 0,44 % 
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6.4.2 12352 ORSE 
Emboço ou reboco especial de parede, 
espessura 3cm, com argamassa 1:4 
cal e areia 

m² 81,79 38,52 47,52 3.886,66 0,65 % 

6.5   COBERTURA  1  18.675,97 18.675,97 3,11 % 

6.5.1 92542 SINAPI 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA 
POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS 
PARA TELHADOS DE MAIS QUE 2 
ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA 
CAPA-CANAL, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

m² 93,45 104,62 129,08 12.062,52 2,01 % 

6.5.2 94204 SINAPI 

TELHAMENTO COM TELHA 
CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO 
COLONIAL, COM MAIS DE 2 ÁGUAS, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

m² 93,45 57,36 70,77 6.613,45 1,10 % 

6.6   PISO  1  8.705,50 8.705,50 1,45 % 

6.6.1 94994 SINAPI 

EXECUÇÃO DE PASSEIO 
(CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM 
OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 
CM, ARMADO. AF_08/2022 

m² 64,86 108,79 134,22 8.705,50 1,45 % 

6.7   PINTURA  1  3.982,80 3.982,80 0,66 % 

6.7.1 88485 SINAPI 
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, 
APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, 
UMA DEMÃO. AF_04/2023 

m² 81,79 4,84 5,97 488,28 0,08 % 

6.7.2 88489 SINAPI 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA 
PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF_04/2023 

m² 81,79 15,12 18,65 1.525,38 0,25 % 

6.7.3 102491 SINAPI 

PINTURA DE PISO COM TINTA 
ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 
DEMÃOS, INCLUSO FUNDO 
PREPARADOR. AF_05/2021 

m² 64,86 24,61 30,36 1.969,14 0,33 % 

6.8   DIVERSOS  1  8.541,54 8.541,54 1,42 % 

6.8.1 12114 ORSE 

Mesa c/ tampo  Ø=1,00m em concreto 
armado polido sobre tubo de concreto 
armado Ø=0,40m, e 4 bancos em 
concreto armado Ø=0,40m, com 
pintura acrílica cor cinza grafite da 
Coral ou similar. 

Un 9 769,22 949,06 8.541,54 1,42 % 

7   PONTO DE ÔNIBUS  1  33.602,00 33.602,00 5,59 % 

7.1   MOVIMENTAÇÃO DE TERRA  1  728,06 728,06 0,12 % 

7.1.1 2497 ORSE 
Escavação manual de vala ou cava em 
material de 1ª categoria, profundidade 
até 1,50m 

m³ 7,99 55,52 68,50 547,31 0,09 % 

7.1.2 104737 SINAPI 
REATERRO MANUAL DE VALAS, 
COM PLACA VIBRATÓRIA. 
AF_08/2023 

m³ 5,74 25,53 31,49 180,75 0,03 % 

7.2   INFRAESTRUTURA  1  5.929,82 5.929,82 0,99 % 

7.2.1   SAPATAS  1  3.046,03 3.046,03 0,51 % 

7.2.1.1 96617 SINAPI 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 
APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, 
ESPESSURA DE 3 CM. AF_01/2024 

m² 5,15 25,09 30,95 159,39 0,03 % 

7.2.1.2 104916 SINAPI 

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, 
VIGA BALDRAME E SAPATA 
CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-60 
DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

KG 7,7 17,44 21,51 165,62 0,03 % 
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7.2.1.3 104917 SINAPI 

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, 
VIGA BALDRAME E SAPATA 
CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 6,3 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024 

KG 6,7 15,63 19,28 129,17 0,02 % 

7.2.1.4 104918 SINAPI 

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, 
VIGA BALDRAME E SAPATA 
CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

KG 80,2 14,10 17,39 1.394,67 0,23 % 

7.2.1.5 94965 SINAPI 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 
1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

m³ 1,49 651,23 803,48 1.197,18 0,20 % 

7.2.2   PILARES FUNDAÇÃO  1  1.883,87 1.883,87 0,31 % 

7.2.2.1 92759 SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 11,3 14,26 17,59 198,76 0,03 % 

7.2.2.2 92762 SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 33 10,32 12,73 420,09 0,07 % 

7.2.2.3 92423 SINAPI 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
FÔRMA DE PILARES 
RETANGULARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, 
EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, 6 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

m² 8,48 80,21 98,96 839,18 0,14 % 

7.2.2.4 94965 SINAPI 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 
1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

m³ 0,53 651,23 803,48 425,84 0,07 % 

7.2.3   VIGAS BALDRAMES  1  999,92 999,92 0,17 % 

7.2.3.1 104916 SINAPI 

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, 
VIGA BALDRAME E SAPATA 
CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-60 
DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

KG 4,6 17,44 21,51 98,94 0,02 % 

7.2.3.2 104918 SINAPI 

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, 
VIGA BALDRAME E SAPATA 
CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

KG 10,8 14,10 17,39 187,81 0,03 % 

7.2.3.3 96542 SINAPI 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA 
VIGA BALDRAME, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA, E=17 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

m² 3,9 109,81 135,48 528,37 0,09 % 

7.2.3.4 94965 SINAPI 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 
1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

m³ 0,23 651,23 803,48 184,80 0,03 % 

7.3   SUPERESTRUTURAS  1  8.610,96 8.610,96 1,43 % 

7.3.1   PILARES  1  7.615,32 7.615,32 1,27 % 

7.3.1.1 92759 SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 68,9 14,26 17,59 1.211,95 0,20 % 
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7.3.1.2 92762 SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 92,3 10,32 12,73 1.174,97 0,20 % 

7.3.1.3 92423 SINAPI 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
FÔRMA DE PILARES 
RETANGULARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, 
EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, 6 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

m² 34,89 80,21 98,96 3.452,71 0,57 % 

7.3.1.4 94965 SINAPI 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 
1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

m³ 2,21 651,23 803,48 1.775,69 0,30 % 

7.3.2   VIGAS  1  995,64 995,64 0,17 % 

7.3.2.1 92759 SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 6,5 14,26 17,59 114,33 0,02 % 

7.3.2.2 92761 SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 8,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 1,5 11,79 14,54 21,81 0,00 % 

7.3.2.3 92762 SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 16,3 10,32 12,73 207,49 0,03 % 

7.3.2.4 92459 SINAPI 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO 
COM GARFO DE MADEIRA, PÉ-
DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA RESINADA, 6 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

m² 2,86 148,35 183,03 523,46 0,09 % 

7.3.2.5 94965 SINAPI 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 
1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

m³ 0,16 651,23 803,48 128,55 0,02 % 

7.4   REVESTIMENTOS  1  1.989,37 1.989,37 0,33 % 

7.4.1 87910 SINAPI 

CHAPISCO APLICADO SOMENTE 
NA ESTRUTURA DE CONCRETO DA 
FACHADA, COM DESEMPENADEIRA 
DENTADA. ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA COM PREPARO 
MANUAL. AF_10/2022 

m² 25,03 25,91 31,96 799,95 0,13 % 

7.4.2 12352 ORSE 
Emboço ou reboco especial de parede, 
espessura 3cm, com argamassa 1:4 
cal e areia 

m² 25,03 38,52 47,52 1.189,42 0,20 % 

7.5   COBERTURA  1  15.350,71 15.350,71 2,56 % 

7.5.1 11088 ORSE 
Perfil Alumínio "U" 22,0mm x 1,90mm 
x 0,320kg/m m 41,6 35,09 43,29 1.800,86 0,30 % 

7.5.2 13060 ORSE 

Fornecimento e instalação de chapas 
de policarbonato, e=8mm em 
toldo/cobertura/fechamento/etc - Rev 
01 

m² 22,74 482,95 595,86 13.549,85 2,26 % 

7.6   PINTURA  1  993,08 993,08 0,17 % 

7.6.1 88485 SINAPI 
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, 
APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, 
UMA DEMÃO. AF_04/2023 

m² 14,34 4,84 5,97 85,60 0,01 % 
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7.6.2 88489 SINAPI 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA 
PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF_04/2023 

m² 14,34 15,12 18,65 267,44 0,04 % 

7.6.3 100752 SINAPI 

PINTURA COM TINTA EPOXÍDICA 
DE ACABAMENTO APLICADA A 
ROLO OU PINCEL SOBRE PERFIL 
METÁLICO EXECUTADO EM 
FÁBRICA (02 DEMÃOS). AF_01/2020 

m² 9,15 56,70 69,95 640,04 0,11 % 

8   BANCOS E JARDINS  1  53.719,59 53.719,59 8,94 % 

8.1 3226 ORSE 

Banco de concreto em alvenaria de 
tijolos, assento em concreto armado, 
sem encosto, pintado com tinta 
acrílica, 2 demãos 

m 116,35 209,34 258,28 30.050,87 5,00 % 

8.2 3224 ORSE 
Banco de concreto pre-moldado com 
pintura, sem encosto (padrão emurb) un 8 702,75 867,05 6.936,40 1,15 % 

8.3 9882 ORSE 
Aterro com argila para jardim 
(paisagismo) m³ 12,08 63,46 78,29 945,74 0,16 % 

8.4 10234 ORSE 
Grama esmeralda em placas, 
fornecimento e plantio m² 120,83 35,83 44,20 5.340,68 0,89 % 

8.5 98511 SINAPI 

PLANTIO DE ÁRVORE 
ORNAMENTAL COM ALTURA DE 
MUDA MAIOR QUE 2,00 M E MENOR 
OU IGUAL A 4,00 M . AF_07/2024 

UN 18 186,20 229,73 4.135,14 0,69 % 

8.6 3321 ORSE 
Fornecimento e plantio de herbáceas 
ornamentais (jasmin manga) un 30 132,99 164,08 4.922,40 0,82 % 

8.7 11802 ORSE 
Muda de palmeira, areca, h=1,50 m, 
fornecimento e plantio un 2 228,69 282,15 564,30 0,09 % 

8.8 98520 SINAPI 
APLICAÇÃO DE ADUBO EM SOLO. 
AF_07/2024 m² 120,83 5,53 6,82 824,06 0,14 % 

9   INSTALAÇÕES ELÉTRICAS  1  114.369,95 114.369,95 19,04 % 

9.1 8941 ORSE 
Poste de concreto duplo T (DT)  6/150 
- fornecimento e assentamento un 1 853,84 1.053,46 1.053,46 0,18 % 

9.2 101946 SINAPI 

QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE 
ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE 
SOBREPOR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 1 108,32 133,64 133,64 0,02 % 

9.3 101875 SINAPI 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM 
BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 
DISJUNTORES DIN 100A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 1 433,38 534,70 534,70 0,09 % 

9.4 93658 SINAPI 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 40A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 1 21,95 27,08 27,08 0,00 % 

9.5 93657 SINAPI 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 32A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 3 15,28 18,85 56,55 0,01 % 

9.6 13601 ORSE 
Interruptor diferencial residual - IDR 4P 
DR 2x40A/30mA un 1 242,52 299,22 299,22 0,05 % 

9.7 91932 SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 40 19,91 24,56 982,40 0,16 % 
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9.8 91930 SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 978,29 11,13 13,73 13.431,92 2,24 % 

9.9 9379 ORSE 
Haste cobreada copperweld 
p/aterramento d=  5/8" x 2,40m un 12 68,35 84,33 1.011,96 0,17 % 

9.10 7646 ORSE 

Poste de aço galvanizado cônico 
contínuo reto, diâmtero superior de 
76mm, diâmtero da base 175mm, 
altura total 9m, com base de fixação, 
da Conipost ref. Série 3009/BJG+CH, 
classe 100 da Conipost ou similar 

un 12 4.696,57 5.794,62 69.535,44 11,58 % 

9.11 101658 SINAPI 

LUMINÁRIA DE LED PARA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 138 W 
ATÉ 180 W - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2025_PS 

UN 30 399,35 492,71 14.781,30 2,46 % 

9.12 101637 SINAPI 

BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, EM TUBO DE AÇO 
GALVANIZADO, COMPRIMENTO DE 
1,50 M, PARA FIXAÇÃO EM POSTE 
METÁLICO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2025_PS 

UN 18 140,66 173,54 3.123,72 0,52 % 

9.13 13428 ORSE 

Suporte de fixação em aço 
galvanizado a fogo, para luminária 
pública de 04 pétalas, encaixe em 
poste com topo de Ø de 
48mm/60,3mm, encaixe da luminária 
deØ de 48mm/60,3mm. 

un 3 299,03 368,94 1.106,82 0,18 % 

9.14 12807 ORSE 
Refletor Slim  LED 50W de potência, 
branco Frio, 6500k, Autovolt, marca G-
light ou similar 

un 17 50,42 62,20 1.057,40 0,18 % 

9.15 2975 ORSE 
Fornecimento e implantação de relé 
foto-elétrico em poste un 17 61,58 75,97 1.291,49 0,22 % 

9.16 91926 SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 100 5,16 6,36 636,00 0,11 % 

9.17 98111 SINAPI 

CAIXA DE INSPEÇÃO PARA 
ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM 
POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO 
= 0,3 M. AF_12/2020 

UN 1 49,82 61,46 61,46 0,01 % 

9.18 104750 SINAPI 

CONECTOR GRAMPO METÁLICO 
TIPO OLHAL, PARA SPDA, PARA 
HASTE DE ATERRAMENTO DE 5/8'' 
E CABOS DE 10 A 50 MM2 - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2023 

UN 1 18,51 22,83 22,83 0,00 % 

9.19 91910 SINAPI 

CURVA 180 GRAUS PARA 
ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, 
DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADA EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UN 1 20,56 25,36 25,36 0,00 % 

9.20 13355 ORSE 

Fornecimento e instalação de suporte 
de fixação em chapa de aço 
galvanizado, para 02 luminária, 
encaixe em poste com topo de Ø de 
60,3mm externo, da Induspar ou 
similar 

un 15 218,71 269,84 4.047,60 0,67 % 

9.21 9036 ORSE 
Eletroduto ferro galvanizado eletrolitico 
-  leve, d= 1 1/2" m 8 116,47 143,70 1.149,60 0,19 % 

10   PINTURA GERAL  1  22.087,53 22.087,53 3,68 % 
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10.1 102491 SINAPI 

PINTURA DE PISO COM TINTA 
ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 
DEMÃOS, INCLUSO FUNDO 
PREPARADOR. AF_05/2021 

m² 702,79 24,61 30,36 21.336,70 3,55 % 

10.2 102498 SINAPI 
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA 
BRANCA A BASE DE CAL 
(CAIAÇÃO). AF_05/2021 

M 301,54 2,02 2,49 750,83 0,13 % 

11   SERVIÇOS FINAIS  1  15.852,16 15.852,16 2,64 % 

11.1 10536 ORSE 

Lixeira em fibra de vidro, com 
capacidade 50l, com suporte (poste), 
FIOBERGLASS, REF. CLPD1085 ou 
similar 

un 6 334,15 412,27 2.473,62 0,41 % 

11.2 3167 ORSE 
Placa de inauguração de obra em 
alumínio 0,60 x 0,80 m un 1 2.048,89 2.527,92 2.527,92 0,42 % 

11.3 2450 ORSE 
Limpeza geral 

m² 3401,45 2,59 3,19 10.850,62 1,81 % 

TOTAL SEM BDI 486.838,94 

TOTAL DO BDI 113.771,29 

TOTAL GERAL 600.610,23 

 

17.1. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As dotações para custeio das despesas com o contrato decorrente da presente licitação serão: 

 
ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

SECRETARIA: 6 - SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA 

UNIDADE: 6 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

PROJETO/ATIVIDADE: 15.451.004.1.050 - Construção de Praças e Jardins 

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

FONTE: 500 – Recursos Não Vinculados de Impostos 

VALOR: R$ 600.610,23 

 

18. RESPONSÁVEL 

 

Gustavo Oliveira Boa Sorte  
Analista Executivo de Projetos e Obras 
Portaria nº 12 de 09 de março de 2026 

Matrícula: 9008661 

 

Guanambi-Ba, 06 de abril de 2026. 
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ANEXO III 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 003-26CO-PMG 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 191-25-PMG 
MATRIZ DE RISCO 

 

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada em construção civil para EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA PRAÇA 

VEREADOR OTELINO FERREIRA COSTA, NO BAIRRO BRASÍLIA, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI. 

2. MAPEAMENTO DE RISCOS 

O mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos riscos que possam comprometer o sucesso 

da contratação e da gestão contratual. Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os 

possíveis danos potenciais, possíveis ações preventivas e contingências, bem como a identificação de responsáveis por 

ação. 

Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e quantitativa dos riscos. A análise 

quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação entre a probabilidade e o impacto. Tal classificação 

resultará no nível do risco e direcionará as ações relacionadas aos riscos durante a fase de planejamento e gestão do 

contrato. 

A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e de gestão dos serviços identificados e classificados 
neste documento. 
 

RISCO PROBABILIDADE IMPACTO 

1. Questionamentos excessivos na licitação. BAIXO BAIXO 

2. Licitação deserta ou com lote deserto. BAIXO MEDIO 

3. Contratada se recusar a assinar o contrato. BAIXO MEDIO 

4. Incapacidade da empresa vencedora em executar o 

contrato. 
BAIXO ALTO 

5. Falência da empresa vencedora MEDIO ALTO 

6. Fornecimento de materiais e equipamentos sem qualidade MEDIO ALTO 

 

DEFINIÇÕES: 

Probabilidade: Chance de algo acontecer, não importando se definida, medida ou determinada objetiva ou subjetivamente, 
qualitativa ou quantitativamente, ou se descrita utilizando-se termos gerais ou matemáticos. 

Impacto: Resultado de um evento que afeta os objetivos. 

Tendo em vista que o mapeamento de riscos descreverá avaliar as ameaças que possam vir a comprometer o sucesso e o 
objetivo da contratação, bem como definir de que formas devem ser tratadas, ela permeará todo processo de Contratação. 

Riscos do processo de contratação e da execução 
 

Risco 1 Questionamentos excessivos na licitação 

Probabilidade: Baixa 

Impacto: Baixo 

Dano: Legitimidade do processo colocada em questão. 

Ação Preventiva: 

- Definir as regras gerais da contratação de forma clara no Edital de convocação e em seus 
anexos; 

- Atentar à legislação vigente no tocante a exigências de marcas, modelos e requisitos 

excludentes. 
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Ação de Contingência: - Republicação do Edital com correção dos itens alvos de impugnação. 

Risco 2 Licitação deserta ou com lote deserto 

Probabilidade: Baixa 

Impacto: Médio 

Dano: 
Não realizar a licitação tendo que republicar o edital e abrir novo prazo para a realização do 

processo licitatório. 

Ação Preventiva: - Definição de exigências técnicas compatíveis com o objeto a ser licitado. 

Ação de Contingência: 
- Republicação do Edital observando requisitos que poderiam ter provocado a desistência de 

possíveis empresas interessadas. 

Risco 3 Contratada se recusar a assinar o contrato 

Probabilidade: Baixa 

Impacto: Médio 

Dano: 
Não conclusão do processo licitatório tendo que republicar o edital e abrir novo prazo para a 

realização da concorrência pública. 

Ação Preventiva: 
Definir punição no edital para empresa adjudicada que não assinar o contrato dentro do prazo 

estipulado. 

Ação de Contingência: Adjudicar novo fornecedor ou promover nova contratação. 

Risco 4 Incapacidade da empresa vencedora em executar o contrato 

Probabilidade: Baixa 

Impacto: Alto 

Dano: Atraso no cronograma de execução de serviços. 

Ação Preventiva: 

- Sanções e os requisitos de qualidade que sejam condizentes com a importância dos 
serviços a serem prestados. 

- Colocar regra no Edital que, em caso de inexecução parcial ou total do contrato, a segunda 
colocada poderá ser habilitada. 

- Exigir documentação comprovatória que a licitante já prestou serviços semelhante ao 

contratado, ao menos 30%. 

 

 

- Exigir o nível máximo de garantia contratual permitido em lei com vistas a assegurar o 
compromisso da empresa na prestação 

adequada dos serviços. 

Ação de Contingência: 

- Gestão/Fiscalização do contrato com aplicação de sanções previstas quando ocorrer 
alguma falha contratual e, em 

último caso, cancelar contrato e adjudicar novo fornecedor ou promover nova contratação. 

Risco 05 Falência da empresa vencedora 

Probabilidade: Médio 

Impacto: Alto 

Dano: Prejuízos financeiros ao município. 

Ação Preventiva: 
- Exigir requisitos habilitatórios relativos à qualificação econômica – financeira. 

- Exigir garantia contratual, conforme Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Ação de Contingência: - Adjudicar novo fornecedor ou promover nova contratação. 

Risco 06 Fornecimento de materiais e equipamentos sem qualidade. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.133-2021?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.133-2021?OpenDocument
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Probabilidade: Médio 

Impacto: Alto 

Dano: Prejuízo a na qualidade do produto final. 

Ação 

Preventiva: 

Exigência de prova gráfica e controle prévio à utilização dos 

produtos. 

Ação de Contingência: 
- Devolução dos materiais de baixa qualidade e aplicação de sanções que deverão 

estar indicadas no edital. 

 

 
1. RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 

 

Gustavo Oliveira Boa Sorte  
Engenheiro Civil/Responsável Técnico 

CREA 051351300-0 
 Matrícula: 9008661 

 

 

Guanambi-Ba, 06 de abril de 2026. 
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ANEXO IV 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 003-26CO-PMG 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 191-25-PMG 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 

ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
OBRA: CONSTRUÇÃO DA PRAÇA VEREADOR OTELINO PEREIRA COSTA 

REF: SINAPI – 02/2026 / ORSE – 12/2025 

ITEM ETAPA DE SERVIÇO 
MÊS 

TOTAIS 
1 2 3 

1,0 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 
R$ 13.045,67 R$ 15.006,68 R$ 13.494,38 R$ 41.546,73 

31,40% 36,12% 32,48% 100,00% 

2,0 INSTALAÇÃO DE CANTEIRO DE OBRA E SERVIÇOS PRELIMINARES 
R$ 47.773,83   R$ 47.773,83 

100,00% 100,00% 

3,0 PARQUE INFANTIL  R$ 27.218,74  R$ 27.218,74 

100,00% 100,00% 

4,0 ACADEMIA AO AR LIVRE   R$ 42.713,93 R$ 42.713,93 

100,00% 100,00% 

5,0 CARAMANCHÃO 
R$ 60.629,20 R$ 60.629,20  R$ 121.258,39 

50,00% 50,00% 100,00% 

6,0 QUIOSQUE 
R$ 40.233,69 R$ 24.140,21 R$ 16.093,48 R$ 80.467,38 

50,00% 30,00% 20,00% 100,00% 

7,0 PONTO DE ÔNIBUS 
R$ 26.881,60 R$ 6.720,40  R$ 33.602,00 

80,00% 20,00% 100,00% 

8,0 BANCOS E JARDINS  R$ 26.859,80 R$ 26.859,80 R$ 53.719,59 

50,00% 50,00% 100,00% 

9,0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS  R$ 34.310,99 R$ 80.058,97 R$ 114.369,95 

30,00% 70,00% 100,00% 

10,0 PISTA DE CAMINHADA  R$ 22.087,53  R$ 22.087,53 

100,00% 100,00% 

11,0 SERVIÇOS FINAIS   R$ 15.852,16 R$ 15.852,16 

100,00% 100,00% 

MEDIÇÃO 1ª 2ª 3ª  

TOTAL SIMPLES R$ 188.563,99 R$ 216.973,54 R$ 195.072,70 R$ 600.610,23 

TOTAL SIMPLES (%) 31,40% 36,13% 32,48% 100,00% 

TOTAL ACUMULADO R$ 188.563,99 R$ 405.537,53 R$ 600.610,23 R$ 600.610,23 

TOTAL ACUMULADO (%) 31,40% 67,52% 100,00% 100,00% 
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ANEXO V 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 003-26CO-PMG 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 191-25-PMG 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

OBRA: CONSTRUÇÃO DA PRAÇA VEREADOR OTELINO FERREIRA COSTA, NO 
BAIRRO BRASÍLIA, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI  

SINAPI - 02/2026 - BAHIA BDI – 23,38% 

ORSE - 12/2025 - SERGIPE HORISTA: 117,73% 

NÃO DESONERADO MENSALISTA: 72,85% 

ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIÇÃO UND QTD R$ UNIT 
R$ UNIT 

C/BDI 
TOTAL PESO (%) 

1   ADMINISTRAÇÃO LOCAL  1  41.546,73 41.546,73 6,92 % 

1.1 00000132 Próprio 
ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRAS DE 
CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS E PAVIMENTAÇÃO 
DE LOGRADOUROS PÚBLICOS 

MÊS 3 11.224,60 13.848,91 41.546,73 6,92 % 

2   INSTALAÇÃO DE CANTEIRO DE OBRAS E 
SERVIÇOS PRELIMINARES 

 1  47.773,83 47.773,83 7,95 % 

2.1 9416 ORSE 
Instalação provisória de energia elétrica, aerea, 
trifasica, em poste galvanizado, exclusive 
fornecimento do medidor 

un 1 1.758,24 2.169,31 2.169,31 0,36 % 

2.2 6096 ORSE 

Ligação Predial de Água em Mureta de Concreto, 
Provisória ou Definitiva, com Fornecimento de 
Material, inclusive Mureta e Hidrômetro, Rede DN 
50mm - Rev 03_10/2022 

UN 1 601,42 742,03 742,03 0,12 % 

2.3 4176 ORSE 
Locação de construção de edificação entre 200 e 
1000 m2, inclusive execução de gabarito de madeira 

m² 331,71 6,63 8,18 2.713,38 0,45 % 

2.4 98459 SINAPI TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_03/2024 m² 64 95,06 117,28 7.505,92 1,25 % 

2.5 00000366 Próprio 

BARRACÃO DE OBRA PARA 
ESCRITÓRIO/REFEITÓRIO/ALMOXARIFADO/DEP
ÓSITO/BANHEIROS, PISO CIMENTADO, 
CONTRAPISO EM CONCRETO, PAREDES EM 
COMPENSADO PLASTIFICADO 10MM, 
COBERTURA EM TELHA METÁLICA COM 
ESTRUTURA EM MADEIRA NÃO APARELHADA, 
INCLUSO INSTALACOES ELÉTRICAS, 
HIDROSSANITÁRIAS, LOUÇAS, METAIS 
SANITÁRIOS E ESQUADRIAS (PORTAS E 
JANELAS C/ VIDRO) 

M² 24,84 1.021,80 1.260,69 31.315,53 5,21 % 

2.6 103689 SINAPI 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE 
OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA 
DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 

m² 6 449,52 554,61 3.327,66 0,55 % 

3   PARQUE INFANTIL  1  27.218,74 27.218,74 4,53 % 

3.1 9165 ORSE 
Brinquedo -  Labirinto (trepa-trepa) em tubo ferro galv 
d=1 1/2" na horizontal e d=1 1/2" na vertical. 
Dim:1,54x1,54x2,04m, ref: Sergipark ou similar 

Un 1 4.012,55 4.950,68 4.950,68 0,82 % 

3.2 9160 ORSE 
Brinquedo - Gira-gira (carrossel ø=1,70m), em tubo 
de ferro galvanizado de 1 1/2" e assento em chapa 
galvanizada e=1/4", sergipark ou similar 

un 1 3.902,55 4.814,96 4.814,96 0,80 % 

3.3 2406 ORSE 
Balanço 3 lugares em aço industrial ou madeira, 
Sergipark ou similar 

un 2 2.830,00 3.491,65 6.983,30 1,16 % 

3.4 2440 ORSE 
Gangorra com 3 pranchas em aço industrial ou 
madeira (Sergipark ou similar) 

un 1 3.990,00 4.922,86 4.922,86 0,82 % 

3.5 9882 ORSE Aterro com argila para jardim (paisagismo) m³ 11,04 63,46 78,29 864,32 0,14 % 

3.6 98520 SINAPI APLICAÇÃO DE ADUBO EM SOLO. AF_07/2024 m² 110,05 5,53 6,82 750,54 0,12 % 

3.7 13328 ORSE 
Fornecimento e plantio de grama Celebration 
Maxiroloem para estádios de futebol 

m² 110,05 28,96 35,73 3.932,08 0,65 % 

4   ACADEMIA AO AR LIVRE  1  42.713,93 42.713,93 7,11 % 

4.1 103210 SINAPI 
INSTALAÇÃO DE PLACA ORIENTATIVA SOBRE 
EXERCÍCIOS, 2,00M X 1,00M, EM TUBO DE AÇO 
CARBONO - PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / 

UN 1 2.360,04 2.911,81 2.911,81 0,48 % 
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ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI, 
INSTALADO SOBRE PISO DE CONCRETO 
EXISTENTE. AF_10/2021 

4.2 103206 SINAPI 

INSTALAÇÃO DE ALONGADOR COM TRÊS 
ALTURAS, EM TUBO DE AÇO CARBONO - 
EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PARA ACADEMIA 
AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - 
ATI, INSTALADO SOBRE PISO DE CONCRETO 
EXISTENTE. AF_10/2021 

UN 1 2.429,65 2.997,70 2.997,70 0,50 % 

4.3 11090 ORSE 
Equipamento de ginástica - abdominal duplo - 
galvanizado - Rev 01 

un 1 3.436,99 4.240,55 4.240,55 0,71 % 

4.4 103187 SINAPI 

INSTALAÇÃO DE SIMULADOR DE CAMINHADA 
TRIPLO, EM TUBO DE AÇO CARBONO - 
EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PARA ACADEMIA 
AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - 
ATI, INSTALADO SOBRE PISO DE CONCRETO 
EXISTENTE. AF_10/2021 

UN 1 4.897,39 6.042,39 6.042,39 1,01 % 

4.5 103205 SINAPI 

INSTALAÇÃO DE PRESSÃO DE PERNAS TRIPLO, 
EM TUBO DE AÇO CARBONO - EQUIPAMENTO 
DE GINÁSTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / 
ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI, 
INSTALADO SOBRE PISO DE CONCRETO 
EXISTENTE. AF_10/2021 

UN 1 4.136,25 5.103,30 5.103,30 0,85 % 

4.6 103188 SINAPI 

INSTALAÇÃO DE SIMULADOR DE CAVALGADA 
TRIPLO, EM TUBO DE AÇO CARBONO - 
EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PARA ACADEMIA 
AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - 
ATI, INSTALADO SOBRE PISO DE CONCRETO 
EXISTENTE. AF_10/2021 

UN 1 5.258,62 6.488,08 6.488,08 1,08 % 

4.7 103189 SINAPI 

INSTALAÇÃO DE SIMULADOR DE REMO 
INDIVIDUAL, EM TUBO DE AÇO CARBONO - 
EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PARA ACADEMIA 
AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - 
ATI, INSTALADO SOBRE PISO DE CONCRETO 
EXISTENTE. AF_10/2021 

UN 1 2.639,00 3.255,99 3.255,99 0,54 % 

4.8 9168 ORSE 
Equipamento de ginástica - barra fixa em tubo de 
ferro galv. ø=2", conjunto com 03 unidades, Sergipark 
ou similar 

Un 1 2.082,55 2.569,45 2.569,45 0,43 % 

4.9 13194 ORSE 
Equipamento de ginástica - APC - Bicicleta de Mão - 
galvanizado 

un 1 2.490,47 3.072,74 3.072,74 0,51 % 

4.10 3222 ORSE Equipamento de ginástica nº 06 (padrão emurb) un 1 1.836,91 2.266,37 2.266,37 0,38 % 

4.11 102491 SINAPI 
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, 
APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO 
FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021 

m² 124,03 24,61 30,36 3.765,55 0,63 % 

5   CARAMANCHÃO  1  121.258,39 121.258,39 20,19 % 

5.1   MOVIMENTAÇÃO DE TERRA  1  1.898,98 1.898,98 0,32 % 

5.1.1 2497 ORSE 
Escavação manual de vala ou cava em material de 1ª 
categoria, profundidade até 1,50m 

m³ 21,59 55,52 68,50 1.478,91 0,25 % 

5.1.2 104737 SINAPI 
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM PLACA 
VIBRATÓRIA. AF_08/2023 

m³ 13,34 25,53 31,49 420,07 0,07 % 

5.2   INFRAESTRUTURA  1  28.264,90 28.264,90 4,71 % 

5.2.1   SAPATAS  1  5.270,32 5.270,32 0,88 % 

5.2.1.1 96617 SINAPI 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM 
BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS, 
ESPESSURA DE 3 CM. AF_01/2024 

m² 12,24 25,09 30,95 378,82 0,06 % 

5.2.1.2 104918 SINAPI 
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA 
BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

KG 139,9 14,10 17,39 2.432,86 0,41 % 

5.2.1.3 94965 SINAPI 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM 
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 
1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 
L. AF_05/2021 

m³ 3,06 651,23 803,48 2.458,64 0,41 % 

5.2.2   PILARES FUNDAÇÃO  1  8.120,60 8.120,60 1,35 % 

5.2.2.1 92759 SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 57,9 14,26 17,59 1.018,46 0,17 % 
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5.2.2.2 92762 SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 186,3 10,32 12,73 2.371,59 0,39 % 

5.2.2.3 92423 SINAPI 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE 
PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 6 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

m² 34 80,21 98,96 3.364,64 0,56 % 

5.2.2.4 94965 SINAPI 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM 
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 
1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 
L. AF_05/2021 

m³ 1,7 651,23 803,48 1.365,91 0,23 % 

5.2.3   VIGAS BALDRAMES  1  14.873,98 14.873,98 2,48 % 

5.2.3.1 104916 SINAPI 
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA 
BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO 
AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

KG 69,2 17,44 21,51 1.488,49 0,25 % 

5.2.3.2 104918 SINAPI 
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA 
BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

KG 154,9 14,10 17,39 2.693,71 0,45 % 

5.2.3.3 96542 SINAPI 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

m² 58,22 109,81 135,48 7.887,64 1,31 % 

5.2.3.4 94965 SINAPI 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM 
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 
1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 
L. AF_05/2021 

m³ 3,49 651,23 803,48 2.804,14 0,47 % 

5.3   SUPERESTRUTURAS  1  54.120,93 54.120,93 9,01 % 

5.3.1   PILARES  1  16.878,74 16.878,74 2,81 % 

5.3.1.1 92759 SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 115,9 14,26 17,59 2.038,68 0,34 % 

5.3.1.2 92762 SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 273,9 10,32 12,73 3.486,74 0,58 % 

5.3.1.3 92423 SINAPI 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE 
PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 6 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

m² 81,6 80,21 98,96 8.075,13 1,34 % 

5.3.1.4 94965 SINAPI 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM 
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 
1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 
L. AF_05/2021 

m³ 4,08 651,23 803,48 3.278,19 0,55 % 

5.3.2   VIGAS  1  14.254,42 14.254,42 2,37 % 

5.3.2.1 92759 SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 95,4 14,26 17,59 1.678,08 0,28 % 

5.3.2.2 92761 SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 119,8 11,79 14,54 1.741,89 0,29 % 

5.3.2.3 92762 SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 90,1 10,32 12,73 1.146,97 0,19 % 

5.3.2.4 92459 SINAPI 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE 
VIGA, ESCORAMENTO COM GARFO DE 
MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA RESINADA, 6 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

m² 42,7 148,35 183,03 7.815,38 1,30 % 

5.3.2.5 94965 SINAPI 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM 
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 
1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 
L. AF_05/2021 

m³ 2,33 651,23 803,48 1.872,10 0,31 % 

5.3.3   PERGOLADOS  1  22.987,77 22.987,77 3,83 % 
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5.3.3.1 8811 ORSE 
Fornecimento e implantação de viga em concreto 
pré-moldado, seção = 12x20cm 

m 268,8 69,32 85,52 22.987,77 3,83 % 

5.4   REVESTIMENTOS  1  10.620,90 10.620,90 1,77 % 

5.4.1 87910 SINAPI 

CHAPISCO APLICADO SOMENTE NA ESTRUTURA 
DE CONCRETO DA FACHADA, COM 
DESEMPENADEIRA DENTADA. ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA COM PREPARO MANUAL. 
AF_10/2022 

m² 133,63 25,91 31,96 4.270,81 0,71 % 

5.4.2 12352 ORSE 
Emboço ou reboco especial de parede, espessura 
3cm, com argamassa 1:4 cal e areia 

m² 133,63 38,52 47,52 6.350,09 1,06 % 

5.5   PISO  1  16.647,30 16.647,30 2,77 % 

5.5.1 94994 SINAPI 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN 
LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. 
AF_08/2022 

m² 124,03 108,79 134,22 16.647,30 2,77 % 

5.6   PINTURA  1  9.705,38 9.705,38 1,62 % 

5.6.1 88485 SINAPI 
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO 
MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023 

m² 241,15 4,84 5,97 1.439,66 0,24 % 

5.6.2 88489 SINAPI 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, 
APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_04/2023 

m² 241,15 15,12 18,65 4.497,44 0,75 % 

5.6.3 102491 SINAPI 
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, 
APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO 
FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021 

m² 124,12 24,61 30,36 3.768,28 0,63 % 

6   QUIOSQUES  1  80.467,38 80.467,38 13,40 % 

6.1   MOVIMENTAÇÃO DE TERRA  1  1.057,50 1.057,50 0,18 % 

6.1.1 2497 ORSE 
Escavação manual de vala ou cava em material de 1ª 
categoria, profundidade até 1,50m 

m³ 12,05 55,52 68,50 825,42 0,14 % 

6.1.2 104737 SINAPI 
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM PLACA 
VIBRATÓRIA. AF_08/2023 

m³ 7,37 25,53 31,49 232,08 0,04 % 

6.2   INFRAESTRUTURA  1  16.321,40 16.321,40 2,72 % 

6.2.1   SAPATAS  1  2.790,77 2.790,77 0,46 % 

6.2.1.1 96617 SINAPI 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM 
BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS, 
ESPESSURA DE 3 CM. AF_01/2024 

m² 6,48 25,09 30,95 200,55 0,03 % 

6.2.1.2 104918 SINAPI 
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA 
BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

KG 74,1 14,10 17,39 1.288,59 0,21 % 

6.2.1.3 94965 SINAPI 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM 
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 
1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 
L. AF_05/2021 

m³ 1,62 651,23 803,48 1.301,63 0,22 % 

6.2.2   PILARES FUNDAÇÃO  1  4.299,11 4.299,11 0,72 % 

6.2.2.1 92759 SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 30,6 14,26 17,59 538,25 0,09 % 

6.2.2.2 92762 SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 98,7 10,32 12,73 1.256,45 0,21 % 

6.2.2.3 92423 SINAPI 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE 
PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 6 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

m² 18 80,21 98,96 1.781,28 0,30 % 

6.2.2.4 94965 SINAPI 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM 
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 
1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 
L. AF_05/2021 

m³ 0,9 651,23 803,48 723,13 0,12 % 

6.2.3   VIGAS BALDRAMES  1  9.231,52 9.231,52 1,54 % 
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6.2.3.1 104916 SINAPI 
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA 
BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO 
AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

KG 47,1 17,44 21,51 1.013,12 0,17 % 

6.2.3.2 104918 SINAPI 
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA 
BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

KG 94,2 14,10 17,39 1.638,13 0,27 % 

6.2.3.3 96542 SINAPI 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

m² 35,76 109,81 135,48 4.844,76 0,81 % 

6.2.3.4 94965 SINAPI 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM 
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 
1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 
L. AF_05/2021 

m³ 2,16 651,23 803,48 1.735,51 0,29 % 

6.3   SUPERESTRUTURAS  1  16.682,01 16.682,01 2,78 % 

6.3.1   PILARES  1  8.335,31 8.335,31 1,39 % 

6.3.1.1 92759 SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 57,3 14,26 17,59 1.007,90 0,17 % 

6.3.1.2 92762 SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 135,3 10,32 12,73 1.722,36 0,29 % 

6.3.1.3 92423 SINAPI 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE 
PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 6 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

m² 40,32 80,21 98,96 3.990,06 0,66 % 

6.3.1.4 94965 SINAPI 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM 
MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

m³ 2,01 651,23 803,48 1.614,99 0,27 % 

6.3.2   VIGAS  1  8.346,70 8.346,70 1,39 % 

6.3.2.1 92759 SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 57,3 14,26 17,59 1.007,90 0,17 % 

6.3.2.2 92761 SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 95,1 11,79 14,54 1.382,75 0,23 % 

6.3.2.3 92459 SINAPI 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE 
VIGA, ESCORAMENTO COM GARFO DE 
MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA RESINADA, 6 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

m² 26,22 148,35 183,03 4.799,04 0,80 % 

6.3.2.4 94965 SINAPI 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM 
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 
1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 
L. AF_05/2021 

m³ 1,44 651,23 803,48 1.157,01 0,19 % 

6.4   REVESTIMENTOS  1  6.500,66 6.500,66 1,08 % 

6.4.1 87910 SINAPI 

CHAPISCO APLICADO SOMENTE NA ESTRUTURA 
DE CONCRETO DA FACHADA, COM 
DESEMPENADEIRA DENTADA. ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA COM PREPARO MANUAL. 
AF_10/2022 

m² 81,79 25,91 31,96 2.614,00 0,44 % 

6.4.2 12352 ORSE 
Emboço ou reboco especial de parede, espessura 
3cm, com argamassa 1:4 cal e areia 

m² 81,79 38,52 47,52 3.886,66 0,65 % 

6.5   COBERTURA  1  18.675,97 18.675,97 3,11 % 

6.5.1 92542 SINAPI 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, 
CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE MAIS 
QUE 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-
CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

m² 93,45 104,62 129,08 12.062,52 2,01 % 

6.5.2 94204 SINAPI 
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-
CANAL, TIPO COLONIAL, COM MAIS DE 2 ÁGUAS, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

m² 93,45 57,36 70,77 6.613,45 1,10 % 
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6.6   PISO  1  8.705,50 8.705,50 1,45 % 

6.6.1 94994 SINAPI 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN 
LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. 
AF_08/2022 

m² 64,86 108,79 134,22 8.705,50 1,45 % 

6.7   PINTURA  1  3.982,80 3.982,80 0,66 % 

6.7.1 88485 SINAPI 
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO 
MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023 

m² 81,79 4,84 5,97 488,28 0,08 % 

6.7.2 88489 SINAPI 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, 
APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_04/2023 

m² 81,79 15,12 18,65 1.525,38 0,25 % 

6.7.3 102491 SINAPI 
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, 
APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO 
FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021 

m² 64,86 24,61 30,36 1.969,14 0,33 % 

6.8   DIVERSOS  1  8.541,54 8.541,54 1,42 % 

6.8.1 12114 ORSE 

Mesa c/ tampo  Ø=1,00m em concreto armado polido 
sobre tubo de concreto armado Ø=0,40m, e 4 bancos 
em concreto armado Ø=0,40m, com pintura acrílica 
cor cinza grafite da Coral ou similar. 

Un 9 769,22 949,06 8.541,54 1,42 % 

7   PONTO DE ÔNIBUS  1  33.602,00 33.602,00 5,59 % 

7.1   MOVIMENTAÇÃO DE TERRA  1  728,06 728,06 0,12 % 

7.1.1 2497 ORSE 
Escavação manual de vala ou cava em material de 1ª 
categoria, profundidade até 1,50m 

m³ 7,99 55,52 68,50 547,31 0,09 % 

7.1.2 104737 SINAPI 
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM PLACA 
VIBRATÓRIA. AF_08/2023 

m³ 5,74 25,53 31,49 180,75 0,03 % 

7.2   INFRAESTRUTURA  1  5.929,82 5.929,82 0,99 % 

7.2.1   SAPATAS  1  3.046,03 3.046,03 0,51 % 

7.2.1.1 96617 SINAPI 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM 
BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS, 
ESPESSURA DE 3 CM. AF_01/2024 

m² 5,15 25,09 30,95 159,39 0,03 % 

7.2.1.2 104916 SINAPI 
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA 
BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO 
AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

KG 7,7 17,44 21,51 165,62 0,03 % 

7.2.1.3 104917 SINAPI 
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA 
BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

KG 6,7 15,63 19,28 129,17 0,02 % 

7.2.1.4 104918 SINAPI 
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA 
BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

KG 80,2 14,10 17,39 1.394,67 0,23 % 

7.2.1.5 94965 SINAPI 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM 
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 
1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 
L. AF_05/2021 

m³ 1,49 651,23 803,48 1.197,18 0,20 % 

7.2.2   PILARES FUNDAÇÃO  1  1.883,87 1.883,87 0,31 % 

7.2.2.1 92759 SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 11,3 14,26 17,59 198,76 0,03 % 

7.2.2.2 92762 SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 33 10,32 12,73 420,09 0,07 % 

7.2.2.3 92423 SINAPI 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE 
PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 6 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

m² 8,48 80,21 98,96 839,18 0,14 % 

7.2.2.4 94965 SINAPI 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM 
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 
1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 
L. AF_05/2021 

m³ 0,53 651,23 803,48 425,84 0,07 % 
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7.2.3   VIGAS BALDRAMES  1  999,92 999,92 0,17 % 

7.2.3.1 104916 SINAPI 
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA 
BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO 
AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

KG 4,6 17,44 21,51 98,94 0,02 % 

7.2.3.2 104918 SINAPI 
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA 
BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

KG 10,8 14,10 17,39 187,81 0,03 % 

7.2.3.3 96542 SINAPI 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

m² 3,9 109,81 135,48 528,37 0,09 % 

7.2.3.4 94965 SINAPI 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM 
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 
1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 
L. AF_05/2021 

m³ 0,23 651,23 803,48 184,80 0,03 % 

7.3   SUPERESTRUTURAS  1  8.610,96 8.610,96 1,43 % 

7.3.1   PILARES  1  7.615,32 7.615,32 1,27 % 

7.3.1.1 92759 SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 68,9 14,26 17,59 1.211,95 0,20 % 

7.3.1.2 92762 SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 92,3 10,32 12,73 1.174,97 0,20 % 

7.3.1.3 92423 SINAPI 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE 
PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 6 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

m² 34,89 80,21 98,96 3.452,71 0,57 % 

7.3.1.4 94965 SINAPI 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM 
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 
1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 
L. AF_05/2021 

m³ 2,21 651,23 803,48 1.775,69 0,30 % 

7.3.2   VIGAS  1  995,64 995,64 0,17 % 

7.3.2.1 92759 SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 6,5 14,26 17,59 114,33 0,02 % 

7.3.2.2 92761 SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 1,5 11,79 14,54 21,81 0,00 % 

7.3.2.3 92762 SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 16,3 10,32 12,73 207,49 0,03 % 

7.3.2.4 92459 SINAPI 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE 
VIGA, ESCORAMENTO COM GARFO DE 
MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA RESINADA, 6 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

m² 2,86 148,35 183,03 523,46 0,09 % 

7.3.2.5 94965 SINAPI 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM 
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 
1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 
L. AF_05/2021 

m³ 0,16 651,23 803,48 128,55 0,02 % 

7.4   REVESTIMENTOS  1  1.989,37 1.989,37 0,33 % 

7.4.1 87910 SINAPI 

CHAPISCO APLICADO SOMENTE NA ESTRUTURA 
DE CONCRETO DA FACHADA, COM 
DESEMPENADEIRA DENTADA. ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA COM PREPARO MANUAL. 
AF_10/2022 

m² 25,03 25,91 31,96 799,95 0,13 % 

7.4.2 12352 ORSE 
Emboço ou reboco especial de parede, espessura 
3cm, com argamassa 1:4 cal e areia 

m² 25,03 38,52 47,52 1.189,42 0,20 % 

7.5   COBERTURA  1  15.350,71 15.350,71 2,56 % 

7.5.1 11088 ORSE Perfil Alumínio "U" 22,0mm x 1,90mm x 0,320kg/m m 41,6 35,09 43,29 1.800,86 0,30 % 
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7.5.2 13060 ORSE 
Fornecimento e instalação de chapas de 
policarbonato, e=8mm em 
toldo/cobertura/fechamento/etc - Rev 01 

m² 22,74 482,95 595,86 13.549,85 2,26 % 

7.6   PINTURA  1  993,08 993,08 0,17 % 

7.6.1 88485 SINAPI 
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO 
MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023 

m² 14,34 4,84 5,97 85,60 0,01 % 

7.6.2 88489 SINAPI 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, 
APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_04/2023 

m² 14,34 15,12 18,65 267,44 0,04 % 

7.6.3 100752 SINAPI 

PINTURA COM TINTA EPOXÍDICA DE 
ACABAMENTO APLICADA A ROLO OU PINCEL 
SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM 
FÁBRICA (02 DEMÃOS). AF_01/2020 

m² 9,15 56,70 69,95 640,04 0,11 % 

8   BANCOS E JARDINS  1  53.719,59 53.719,59 8,94 % 

8.1 3226 ORSE 
Banco de concreto em alvenaria de tijolos, assento 
em concreto armado, sem encosto, pintado com tinta 
acrílica, 2 demãos 

m 116,35 209,34 258,28 30.050,87 5,00 % 

8.2 3224 ORSE 
Banco de concreto pre-moldado com pintura, sem 
encosto (padrão emurb) 

un 8 702,75 867,05 6.936,40 1,15 % 

8.3 9882 ORSE Aterro com argila para jardim (paisagismo) m³ 12,08 63,46 78,29 945,74 0,16 % 

8.4 10234 ORSE Grama esmeralda em placas, fornecimento e plantio m² 120,83 35,83 44,20 5.340,68 0,89 % 

8.5 98511 SINAPI 
PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM 
ALTURA DE MUDA MAIOR QUE 2,00 M E MENOR 
OU IGUAL A 4,00 M . AF_07/2024 

UN 18 186,20 229,73 4.135,14 0,69 % 

8.6 3321 ORSE 
Fornecimento e plantio de herbáceas ornamentais 
(jasmin manga) 

un 30 132,99 164,08 4.922,40 0,82 % 

8.7 11802 ORSE 
Muda de palmeira, areca, h=1,50 m, fornecimento e 
plantio 

un 2 228,69 282,15 564,30 0,09 % 

8.8 98520 SINAPI APLICAÇÃO DE ADUBO EM SOLO. AF_07/2024 m² 120,83 5,53 6,82 824,06 0,14 % 

9   INSTALAÇÕES ELÉTRICAS  1  114.369,95 114.369,95 19,04 % 

9.1 8941 ORSE 
Poste de concreto duplo T (DT)  6/150 - fornecimento 
e assentamento 

un 1 853,84 1.053,46 1.053,46 0,18 % 

9.2 101946 SINAPI 
QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA 
PARA 1 MEDIDOR DE SOBREPOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 1 108,32 133,64 133,64 0,02 % 

9.3 101875 SINAPI 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM 
CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, 
COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 
DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 1 433,38 534,70 534,70 0,09 % 

9.4 93658 SINAPI 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 40A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 1 21,95 27,08 27,08 0,00 % 

9.5 93657 SINAPI 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 32A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 3 15,28 18,85 56,55 0,01 % 

9.6 13601 ORSE 
Interruptor diferencial residual - IDR 4P DR 
2x40A/30mA 

un 1 242,52 299,22 299,22 0,05 % 

9.7 91932 SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², 
ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

M 40 19,91 24,56 982,40 0,16 % 

9.8 91930 SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², 
ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

M 978,29 11,13 13,73 13.431,92 2,24 % 

9.9 9379 ORSE 
Haste cobreada copperweld p/aterramento d=  5/8" x 
2,40m 

un 12 68,35 84,33 1.011,96 0,17 % 

9.10 7646 ORSE 

Poste de aço galvanizado cônico contínuo reto, 
diâmtero superior de 76mm, diâmtero da base 
175mm, altura total 9m, com base de fixação, da 
Conipost ref. Série 3009/BJG+CH, classe 100 da 
Conipost ou similar 

un 12 4.696,57 5.794,62 69.535,44 11,58 % 
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9.11 101658 SINAPI 
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 
DE 138 W ATÉ 180 W - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2025_PS 

UN 30 399,35 492,71 14.781,30 2,46 % 

9.12 101637 SINAPI 

BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, EM TUBO 
DE AÇO GALVANIZADO, COMPRIMENTO DE 1,50 
M, PARA FIXAÇÃO EM POSTE METÁLICO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2025_PS 

UN 18 140,66 173,54 3.123,72 0,52 % 

9.13 13428 ORSE 

Suporte de fixação em aço galvanizado a fogo, para 
luminária pública de 04 pétalas, encaixe em poste 
com topo de Ø de 48mm/60,3mm, encaixe da 
luminária deØ de 48mm/60,3mm. 

un 3 299,03 368,94 1.106,82 0,18 % 

9.14 12807 ORSE 
Refletor Slim  LED 50W de potência, branco Frio, 
6500k, Autovolt, marca G-light 
ou similar 

un 17 50,42 62,20 1.057,40 0,18 % 

9.15 2975 ORSE 
Fornecimento e implantação de relé foto-elétrico em 
poste 

un 17 61,58 75,97 1.291,49 0,22 % 

9.16 91926 SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², 
ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

M 100 5,16 6,36 636,00 0,11 % 

9.17 98111 SINAPI 
CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, 
CIRCULAR, EM POLIETILENO, DIÂMETRO 
INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020 

UN 1 49,82 61,46 61,46 0,01 % 

9.18 104750 SINAPI 

CONECTOR GRAMPO METÁLICO TIPO OLHAL, 
PARA SPDA, PARA HASTE DE ATERRAMENTO DE 
5/8'' E CABOS DE 10 A 50 MM2 - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

UN 1 18,51 22,83 22,83 0,00 % 

9.19 91910 SINAPI 

CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, 
ROSCÁVEL, DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADA EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 1 20,56 25,36 25,36 0,00 % 

9.20 13355 ORSE 

Fornecimento e instalação de suporte de fixação em 
chapa de aço galvanizado, para 02 luminária, encaixe 
em poste com topo de Ø de 60,3mm externo, da 
Induspar ou similar 

un 15 218,71 269,84 4.047,60 0,67 % 

9.21 9036 ORSE 
Eletroduto ferro galvanizado eletrolitico -  leve, d= 1 
1/2" 

m 8 116,47 143,70 1.149,60 0,19 % 

10   PINTURA GERAL  1  22.087,53 22.087,53 3,68 % 

10.1 102491 SINAPI 
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, 
APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO 
FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021 

m² 702,79 24,61 30,36 21.336,70 3,55 % 

10.2 102498 SINAPI 
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A 
BASE DE CAL (CAIAÇÃO). 
AF_05/2021 

M 301,54 2,02 2,49 750,83 0,13 % 

11   SERVIÇOS FINAIS  1  15.852,16 15.852,16 2,64 % 

11.1 10536 ORSE 
Lixeira em fibra de vidro, com capacidade 50l, com 
suporte (poste), FIOBERGLASS, REF. CLPD1085 ou 
similar 

un 6 334,15 412,27 2.473,62 0,41 % 

11.2 3167 ORSE 
Placa de inauguração de obra em alumínio 0,60 x 
0,80 m 

un 1 2.048,89 2.527,92 2.527,92 0,42 % 

11.3 2450 ORSE Limpeza geral m² 3401,45 2,59 3,19 10.850,62 1,81 % 

TOTAL SEM BDI 486.838,94 

TOTAL DO BDI 113.771,29 

TOTAL GERAL 600.610,23 
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ANEXO VI 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 003-26CO-PMG 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 191-25-PMG 
PROPOSTA FINANCEIRA 

 

OBRA: CONSTRUÇÃO DA PRAÇA VEREADOR OTELINO FERREIRA COSTA, NO BAIRRO 
BRASÍLIA, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI 

SINAPI - 02/2026 - BAHIA BDI – 23,38% 

ORSE - 12/2025 - SERGIPE HORISTA: 117,73% 

NÃO DESONERADO MENSALISTA: 72,85% 

ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIÇÃO UND QTD R$ UNIT 
R$ UNIT 

C/BDI 
TOTAL 

1   ADMINISTRAÇÃO LOCAL  1    

1.1 00000132 Próprio 
ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 
PRAÇAS E PAVIMENTAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS 

MÊS 3    

2   INSTALAÇÃO DE CANTEIRO DE OBRAS E SERVIÇOS 
PRELIMINARES 

 1    

2.1 9416 ORSE 
Instalação provisória de energia elétrica, aerea, trifasica, em poste 
galvanizado, exclusive fornecimento do medidor 

un 1    

2.2 6096 ORSE 
Ligação Predial de Água em Mureta de Concreto, Provisória ou 
Definitiva, com Fornecimento de Material, inclusive Mureta e 
Hidrômetro, Rede DN 50mm - Rev 03_10/2022 

UN 1    

2.3 4176 ORSE 
Locação de construção de edificação entre 200 e 1000 m2, 
inclusive execução de gabarito de madeira 

m² 331,71    

2.4 98459 SINAPI TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_03/2024 m² 64    

2.5 00000366 Próprio 

BARRACÃO DE OBRA PARA 
ESCRITÓRIO/REFEITÓRIO/ALMOXARIFADO/DEPÓSITO/BANHE
IROS, PISO CIMENTADO, CONTRAPISO EM CONCRETO, 
PAREDES EM COMPENSADO PLASTIFICADO 10MM, 
COBERTURA EM TELHA METÁLICA COM ESTRUTURA EM 
MADEIRA NÃO APARELHADA, INCLUSO INSTALACOES 
ELÉTRICAS, HIDROSSANITÁRIAS, LOUÇAS, METAIS 
SANITÁRIOS E ESQUADRIAS (PORTAS E JANELAS C/ VIDRO) 

M² 24,84    

2.6 103689 SINAPI 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM 
CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. 
AF_03/2022_PS 

m² 6    

3   PARQUE INFANTIL  1    

3.1 9165 ORSE 
Brinquedo -  Labirinto (trepa-trepa) em tubo ferro galv d=1 1/2" na 
horizontal e d=1 1/2" na vertical. Dim:1,54x1,54x2,04m, ref: 
Sergipark ou similar 

Un 1    

3.2 9160 ORSE 
Brinquedo - Gira-gira (carrossel ø=1,70m), em tubo de ferro 
galvanizado de 1 1/2" e assento em chapa galvanizada e=1/4", 
sergipark ou similar 

un 1    

3.3 2406 ORSE 
Balanço 3 lugares em aço industrial ou madeira, Sergipark ou 
similar 

un 2    

3.4 2440 ORSE 
Gangorra com 3 pranchas em aço industrial ou madeira (Sergipark 
ou similar) 

un 1    

3.5 9882 ORSE Aterro com argila para jardim (paisagismo) m³ 11,04    

3.6 98520 SINAPI APLICAÇÃO DE ADUBO EM SOLO. AF_07/2024 m² 110,05    

3.7 13328 ORSE 
Fornecimento e plantio de grama Celebration Maxiroloem para 
estádios de futebol 

m² 110,05    

4   ACADEMIA AO AR LIVRE  1    

4.1 103210 SINAPI 

INSTALAÇÃO DE PLACA ORIENTATIVA SOBRE EXERCÍCIOS, 
2,00M X 1,00M, EM TUBO DE AÇO CARBONO - PARA 
ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - 
ATI, INSTALADO SOBRE PISO DE CONCRETO EXISTENTE. 
AF_10/2021 

UN 1    

4.2 103206 SINAPI 

INSTALAÇÃO DE ALONGADOR COM TRÊS ALTURAS, EM 
TUBO DE AÇO CARBONO - EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA 
PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA 
IDADE - ATI, INSTALADO SOBRE PISO DE CONCRETO 
EXISTENTE. AF_10/2021 

UN 1    

4.3 11090 ORSE Equipamento de ginástica - abdominal duplo - galvanizado - Rev 01 un 1    
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4.4 103187 SINAPI 

INSTALAÇÃO DE SIMULADOR DE CAMINHADA TRIPLO, EM 
TUBO DE AÇO CARBONO - EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA 
PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA 
IDADE - ATI, INSTALADO SOBRE PISO DE CONCRETO 
EXISTENTE. AF_10/2021 

UN 1    

4.5 103205 SINAPI 

INSTALAÇÃO DE PRESSÃO DE PERNAS TRIPLO, EM TUBO DE 
AÇO CARBONO - EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PARA 
ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - 
ATI, INSTALADO SOBRE PISO DE CONCRETO EXISTENTE. 
AF_10/2021 

UN 1    

4.6 103188 SINAPI 

INSTALAÇÃO DE SIMULADOR DE CAVALGADA TRIPLO, EM 
TUBO DE AÇO CARBONO - EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA 
PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA 
IDADE - ATI, INSTALADO SOBRE PISO DE CONCRETO 
EXISTENTE. AF_10/2021 

UN 1    

4.7 103189 SINAPI 

INSTALAÇÃO DE SIMULADOR DE REMO INDIVIDUAL, EM 
TUBO DE AÇO CARBONO - EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA 
PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA 
IDADE - ATI, INSTALADO SOBRE PISO DE CONCRETO 
EXISTENTE. AF_10/2021 

UN 1    

4.8 9168 ORSE 
Equipamento de ginástica - barra fixa em tubo de ferro galv. ø=2", 
conjunto com 03 unidades, Sergipark ou similar 

Un 1    

4.9 13194 ORSE Equipamento de ginástica - APC - Bicicleta de Mão - galvanizado un 1    

4.10 3222 ORSE Equipamento de ginástica nº 06 (padrão emurb) un 1    

4.11 102491 SINAPI 
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO 
MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. 
AF_05/2021 

m² 124,03    

5   CARAMANCHÃO  1    

5.1   MOVIMENTAÇÃO DE TERRA  1    

5.1.1 2497 ORSE 
Escavação manual de vala ou cava em material de 1ª categoria, 
profundidade até 1,50m 

m³ 21,59    

5.1.2 104737 SINAPI 
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM PLACA VIBRATÓRIA. 
AF_08/2023 

m³ 13,34    

5.2   INFRAESTRUTURA  1    

5.2.1   SAPATAS  1    

5.2.1.1 96617 SINAPI 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 3 CM. 
AF_01/2024 

m² 12,24    

5.2.1.2 104918 SINAPI 
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA 
CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024 

KG 139,9    

5.2.1.3 94965 SINAPI 
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA 
DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

m³ 3,06    

5.2.2   PILARES FUNDAÇÃO  1    

5.2.2.1 92759 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO 
CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 57,9    

5.2.2.2 92762 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 186,3    

5.2.2.3 92423 SINAPI 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES 
RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO 
SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 
6 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

m² 34    

5.2.2.4 94965 SINAPI 
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA 
DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

m³ 1,7    

5.2.3   VIGAS BALDRAMES  1    

5.2.3.1 104916 SINAPI 
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA 
CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024 

KG 69,2    
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5.2.3.2 104918 SINAPI 
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA 
CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024 

KG 154,9    

5.2.3.3 96542 SINAPI 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA 
PARA VIGA BALDRAME, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_01/2024 

m² 58,22    

5.2.3.4 94965 SINAPI 
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA 
DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

m³ 3,49    

5.3   SUPERESTRUTURAS  1    

5.3.1   PILARES  1    

5.3.1.1 92759 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO 
CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 115,9    

5.3.1.2 92762 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 273,9    

5.3.1.3 92423 SINAPI 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES 
RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO 
SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 
6 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

m² 81,6    

5.3.1.4 94965 SINAPI 
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA 
DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

m³ 4,08    

5.3.2   VIGAS  1    

5.3.2.1 92759 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO 
CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 95,4    

5.3.2.2 92761 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 119,8    

5.3.2.3 92762 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 90,1    

5.3.2.4 92459 SINAPI 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, 
ESCORAMENTO COM GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO 
SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 6 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

m² 42,7    

5.3.2.5 94965 SINAPI 
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA 
DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

m³ 2,33    

5.3.3   PERGOLADOS  1    

5.3.3.1 8811 ORSE 
Fornecimento e implantação de viga em concreto pré-moldado, 
seção = 12x20cm 

m 268,8    

5.4   REVESTIMENTOS  1    

5.4.1 87910 SINAPI 

CHAPISCO APLICADO SOMENTE NA ESTRUTURA DE 
CONCRETO DA FACHADA, COM DESEMPENADEIRA 
DENTADA. ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM PREPARO 
MANUAL. AF_10/2022 

m² 133,63    

5.4.2 12352 ORSE 
Emboço ou reboco especial de parede, espessura 3cm, com 
argamassa 1:4 cal e areia 

m² 133,63    

5.5   PISO  1    

5.5.1 94994 SINAPI 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 
COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. 
AF_08/2022 

m² 124,03    

5.6   PINTURA  1    

5.6.1 88485 SINAPI 
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023 

m² 241,15    

5.6.2 88489 SINAPI 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL 
EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

m² 241,15    
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5.6.3 102491 SINAPI 
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO 
MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. 
AF_05/2021 

m² 124,12    

6   QUIOSQUES  1    

6.1   MOVIMENTAÇÃO DE TERRA  1    

6.1.1 2497 ORSE 
Escavação manual de vala ou cava em material de 1ª categoria, 
profundidade até 1,50m 

m³ 12,05    

6.1.2 104737 SINAPI 
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM PLACA VIBRATÓRIA. 
AF_08/2023 

m³ 7,37    

6.2   INFRAESTRUTURA  1    

6.2.1   SAPATAS  1    

6.2.1.1 96617 SINAPI 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 3 CM. 
AF_01/2024 

m² 6,48    

6.2.1.2 104918 SINAPI 
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA 
CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024 

KG 74,1    

6.2.1.3 94965 SINAPI 
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA 
DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

m³ 1,62    

6.2.2   PILARES FUNDAÇÃO  1    

6.2.2.1 92759 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO 
CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 30,6    

6.2.2.2 92762 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 98,7    

6.2.2.3 92423 SINAPI 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES 
RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO 
SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 
6 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

m² 18    

6.2.2.4 94965 SINAPI 
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA 
DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

m³ 0,9    

6.2.3   VIGAS BALDRAMES  1    

6.2.3.1 104916 SINAPI 
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA 
CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024 

KG 47,1    

6.2.3.2 104918 SINAPI 
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA 
CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024 

KG 94,2    

6.2.3.3 96542 SINAPI 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA 
PARA VIGA BALDRAME, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_01/2024 

m² 35,76    

6.2.3.4 94965 SINAPI 
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA 
DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

m³ 2,16    

6.3   SUPERESTRUTURAS  1    

6.3.1   PILARES  1    

6.3.1.1 92759 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO 
CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 57,3    

6.3.1.2 92762 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 135,3    

6.3.1.3 92423 SINAPI 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES 
RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO 
SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 
6 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

m² 40,32    

6.3.1.4 94965 SINAPI 
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA 
DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

m³ 2,01    
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6.3.2   VIGAS  1    

6.3.2.1 92759 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO 
CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 57,3    

6.3.2.2 92761 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 95,1    

6.3.2.3 92459 SINAPI 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, 
ESCORAMENTO COM GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO 
SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 6 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

m² 26,22    

6.3.2.4 94965 SINAPI 
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA 
DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

m³ 1,44    

6.4   REVESTIMENTOS  1    

6.4.1 87910 SINAPI 

CHAPISCO APLICADO SOMENTE NA ESTRUTURA DE 
CONCRETO DA FACHADA, COM DESEMPENADEIRA 
DENTADA. ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM PREPARO 
MANUAL. AF_10/2022 

m² 81,79    

6.4.2 12352 ORSE 
Emboço ou reboco especial de parede, espessura 3cm, com 
argamassa 1:4 cal e areia 

m² 81,79    

6.5   COBERTURA  1    

6.5.1 92542 SINAPI 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E 
TERÇAS PARA TELHADOS DE MAIS QUE 2 ÁGUAS PARA 
TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

m² 93,45    

6.5.2 94204 SINAPI 
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO 
COLONIAL, COM MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

m² 93,45    

6.6   PISO  1    

6.6.1 94994 SINAPI 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 
COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. 
AF_08/2022 

m² 64,86    

6.7   PINTURA  1    

6.7.1 88485 SINAPI 
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023 

m² 81,79    

6.7.2 88489 SINAPI 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL 
EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

m² 81,79    

6.7.3 102491 SINAPI 
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO 
MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. 
AF_05/2021 

m² 64,86    

6.8   DIVERSOS  1    

6.8.1 12114 ORSE 
Mesa c/ tampo  Ø=1,00m em concreto armado polido sobre tubo 
de concreto armado Ø=0,40m, e 4 bancos em concreto armado 
Ø=0,40m, com pintura acrílica cor cinza grafite da Coral ou similar. 

Un 9    

7   PONTO DE ÔNIBUS  1    

7.1   MOVIMENTAÇÃO DE TERRA  1    

7.1.1 2497 ORSE 
Escavação manual de vala ou cava em material de 1ª categoria, 
profundidade até 1,50m 

m³ 7,99    

7.1.2 104737 SINAPI 
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM PLACA VIBRATÓRIA. 
AF_08/2023 

m³ 5,74    

7.2   INFRAESTRUTURA  1    

7.2.1   SAPATAS  1    

7.2.1.1 96617 SINAPI 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 3 CM. 
AF_01/2024 

m² 5,15    

7.2.1.2 104916 SINAPI 
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA 
CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024 

KG 7,7    
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7.2.1.3 104917 SINAPI 
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA 
CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024 

KG 6,7    

7.2.1.4 104918 SINAPI 
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA 
CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024 

KG 80,2    

7.2.1.5 94965 SINAPI 
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA 
DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

m³ 1,49    

7.2.2   PILARES FUNDAÇÃO  1    

7.2.2.1 92759 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO 
CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 11,3    

7.2.2.2 92762 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 33    

7.2.2.3 92423 SINAPI 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES 
RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO 
SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 
6 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

m² 8,48    

7.2.2.4 94965 SINAPI 
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA 
DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

m³ 0,53    

7.2.3   VIGAS BALDRAMES  1    

7.2.3.1 104916 SINAPI 
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA 
CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024 

KG 4,6    

7.2.3.2 104918 SINAPI 
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA 
CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024 

KG 10,8    

7.2.3.3 96542 SINAPI 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA 
PARA VIGA BALDRAME, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_01/2024 

m² 3,9    

7.2.3.4 94965 SINAPI 
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA 
DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

m³ 0,23    

7.3   SUPERESTRUTURAS  1    

7.3.1   PILARES  1    

7.3.1.1 92759 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO 
CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 68,9    

7.3.1.2 92762 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 92,3    

7.3.1.3 92423 SINAPI 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES 
RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO 
SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 
6 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

m² 34,89    

7.3.1.4 94965 SINAPI 
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA 
DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

m³ 2,21    

7.3.2   VIGAS  1    

7.3.2.1 92759 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO 
CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 6,5    

7.3.2.2 92761 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 1,5    

7.3.2.3 92762 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 16,3    
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7.3.2.4 92459 SINAPI 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, 
ESCORAMENTO COM GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO 
SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 6 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

m² 2,86    

7.3.2.5 94965 SINAPI 
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA 
DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

m³ 0,16    

7.4   REVESTIMENTOS  1    

7.4.1 87910 SINAPI 

CHAPISCO APLICADO SOMENTE NA ESTRUTURA DE 
CONCRETO DA FACHADA, COM DESEMPENADEIRA 
DENTADA. ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM PREPARO 
MANUAL. AF_10/2022 

m² 25,03    

7.4.2 12352 ORSE 
Emboço ou reboco especial de parede, espessura 3cm, com 
argamassa 1:4 cal e areia 

m² 25,03    

7.5   COBERTURA  1    

7.5.1 11088 ORSE Perfil Alumínio "U" 22,0mm x 1,90mm x 0,320kg/m m 41,6    

7.5.2 13060 ORSE 
Fornecimento e instalação de chapas de policarbonato, e=8mm em 
toldo/cobertura/fechamento/etc - Rev 01 

m² 22,74    

7.6   PINTURA  1    

7.6.1 88485 SINAPI 
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023 

m² 14,34    

7.6.2 88489 SINAPI 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL 
EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

m² 14,34    

7.6.3 100752 SINAPI 
PINTURA COM TINTA EPOXÍDICA DE ACABAMENTO 
APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE PERFIL METÁLICO 
EXECUTADO EM FÁBRICA (02 DEMÃOS). AF_01/2020 

m² 9,15    

8   BANCOS E JARDINS  1    

8.1 3226 ORSE 
Banco de concreto em alvenaria de tijolos, assento em concreto 
armado, sem encosto, pintado com tinta acrílica, 2 demãos 

m 116,35    

8.2 3224 ORSE 
Banco de concreto pre-moldado com pintura, sem encosto (padrão 
emurb) 

un 8    

8.3 9882 ORSE Aterro com argila para jardim (paisagismo) m³ 12,08    

8.4 10234 ORSE Grama esmeralda em placas, fornecimento e plantio m² 120,83    

8.5 98511 SINAPI 
PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA 
MAIOR QUE 2,00 M E MENOR OU IGUAL A 4,00 M . AF_07/2024 

UN 18    

8.6 3321 ORSE Fornecimento e plantio de herbáceas ornamentais (jasmin manga) un 30    

8.7 11802 ORSE Muda de palmeira, areca, h=1,50 m, fornecimento e plantio un 2    

8.8 98520 SINAPI APLICAÇÃO DE ADUBO EM SOLO. AF_07/2024 m² 120,83    

9   INSTALAÇÕES ELÉTRICAS  1    

9.1 8941 ORSE 
Poste de concreto duplo T (DT)  6/150 - fornecimento e 
assentamento 

un 1    

9.2 101946 SINAPI 
QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR 
DE SOBREPOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 1    

9.3 101875 SINAPI 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, 
PARA 12 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 1    

9.4 93658 SINAPI 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
40A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 1    

9.5 93657 SINAPI 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
32A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 3    

9.6 13601 ORSE Interruptor diferencial residual - IDR 4P DR 2x40A/30mA un 1    

9.7 91932 SINAPI 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 40    

9.8 91930 SINAPI 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 978,29    
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9.9 9379 ORSE Haste cobreada copperweld p/aterramento d=  5/8" x 2,40m un 12    

9.10 7646 ORSE 

Poste de aço galvanizado cônico contínuo reto, diâmtero superior 
de 76mm, diâmtero da base 175mm, altura total 9m, com base de 
fixação, da Conipost ref. Série 3009/BJG+CH, classe 100 da 
Conipost ou similar 

un 12    

9.11 101658 SINAPI 
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 138 W 
ATÉ 180 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2025_PS 

UN 30    

9.12 101637 SINAPI 

BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, EM TUBO DE AÇO 
GALVANIZADO, COMPRIMENTO DE 1,50 M, PARA FIXAÇÃO EM 
POSTE METÁLICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2025_PS 

UN 18    

9.13 13428 ORSE 
Suporte de fixação em aço galvanizado a fogo, para luminária 
pública de 04 pétalas, encaixe em poste com topo de Ø de 
48mm/60,3mm, encaixe da luminária deØ de 48mm/60,3mm. 

un 3    

9.14 12807 ORSE 
Refletor Slim  LED 50W de potência, branco Frio, 6500k, Autovolt, 
marca G-light ou similar 

un 17    

9.15 2975 ORSE Fornecimento e implantação de relé foto-elétrico em poste un 17    

9.16 91926 SINAPI 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 100    

9.17 98111 SINAPI 
CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM 
POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020 

UN 1    

9.18 104750 SINAPI 
CONECTOR GRAMPO METÁLICO TIPO OLHAL, PARA SPDA, 
PARA HASTE DE ATERRAMENTO DE 5/8'' E CABOS DE 10 A 50 
MM2 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

UN 1    

9.19 91910 SINAPI 
CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 
40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM 
LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 1    

9.20 13355 ORSE 
Fornecimento e instalação de suporte de fixação em chapa de aço 
galvanizado, para 02 luminária, encaixe em poste com topo de Ø 
de 60,3mm externo, da Induspar ou similar 

un 15    

9.21 9036 ORSE Eletroduto ferro galvanizado eletrolitico -  leve, d= 1 1/2" m 8    

10   PINTURA GERAL  1    

10.1 102491 SINAPI 
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO 
MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. 
AF_05/2021 

m² 702,79    

10.2 102498 SINAPI 
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL 
(CAIAÇÃO). 
AF_05/2021 

M 301,54    

11   SERVIÇOS FINAIS  1    

11.1 10536 ORSE 
Lixeira em fibra de vidro, com capacidade 50l, com suporte (poste), 
FIOBERGLASS, REF. CLPD1085 ou similar 

un 6    

11.2 3167 ORSE Placa de inauguração de obra em alumínio 0,60 x 0,80 m un 1    

11.3 2450 ORSE Limpeza geral m² 3401,45    

TOTAL SEM BDI  

TOTAL DO BDI  

TOTAL GERAL  

 
Razão Social: _______________________________________________________ 
Endereço____________________________________________________________ 
Cidade: ______________________ Estado: _________________  
Telefone: ______________ 
Endereço Eletrônico: _______________________________________________ 
CNPJ: ________________________________  
INSC. EST: ____________________________ 
INSC. MUN.: _______________            Prazo de garantia: ___________________ 
Esta proposta é válida por: _______________________________ (Mínimo 60 dias). 
Prazo de entrega: Conforme Projeto Básico.  
Data: ______/______/_______. 
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Tendo examinado os documentos de licitação, nós, abaixo-assinados, oferecemos proposta para a Concorrência Eletrônica 

Nº 003-26CO-PMG, cujo objeto está descrito acima, que está em conformidade com o referido edital e seus anexos, bem 

como com as especificações constantes nessa proposta, pelo valor de R$_____ (_______), conforme Planilha de Preços, 

parte integrante desta proposta. 

• Declaro que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados, estão incluídos 
todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros de quaisquer naturezas que se fizerem 
indispensáveis à perfeita aquisição do objeto da licitação. 

• Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a prestar o serviço no prazo fixado no edital, a contar da data da 
emissão e assinatura da Nota de Empenho/Ordem de serviço/Requisição. 

• Até que seja assinada instrumento contratual, esta proposta será considerada um contrato de obrigação entre as partes. 

• Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em pauta. 
 

NOME DA LICITANTE 

CNPJ DA LICITANTE 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

CPF DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VII 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 003-26CO-PMG 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 191-25-PMG 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO QUADRO DE RESERVAS DE VAGAS 

 

 

 

______________________________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

_________________________________, estabelecida a ____________________________, representa pelo seu sócio 

_____________________________, inscrito sob o CPF nº ______________________, declara para os devidos fins que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 

em lei, e que para execução do objeto proposto será executado com tal observância.  

 

 

Cidade-UF, ___ de ________ de ______. 

 

 

 

___________________________________ 

NOME DA LICITANTE 

CNPJ DA LICITANTE 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

CPF DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

Observações: 

 

• Emitir em papel timbrado da empresa; 

• Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO VIII 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 003-26CO-PMG 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 191-25-PMG 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

 

______________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, sediada na 

____________________________________, declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso XXXIII, do artigo 

7° da Constituição Federal, consoante o que se estabeleceu no artigo 1°, da Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

tem em seu quadro de empregados, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como em qualquer 

trabalho, menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

  

  

Cidade-UF, ___ de ________ de ______. 

  

  

  

  

 ____________________________________ 

NOME DA LICITANTE 

CNPJ DA LICITANTE 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

CPF DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

 

 

Observações: 

 

• Emitir em papel timbrado da empresa; 

• Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO IX 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 003-26CO-PMG 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 191-25-PMG 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO. 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI   

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO. 

 

 

 ______________________________________, PORTADOR DO RG__________________ , ABAIXO ASSINADO, NA 

QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE,_____________________________, CNPJ____________, 

DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE 

ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO 

À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

 

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS 

DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE. 

 

 

Cidade-UF, ___ de ________ de ______. 

 

 

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO X 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 003-26CO-PMG 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 191-25-PMG 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

 

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA 

NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], 

PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS 

PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS 

TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS 

BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES 

LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO 

ARTIGO 4º DA LEI Nº 14.133/2021. 

 

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER: 

 

(  ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS 

BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES 

LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR A 

4.800.000,00 VALORES, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR 

NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA COMO ME OU EPP, 

NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 

 

● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO ENQUADRAMENTO DA 

LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO 

DE TRATAMENTO DIFERENCIADO. 

 

Cidade-UF, ___ de ________ de ______. 

 

 

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO XI 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 003-26CO-PMG 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 191-25-PMG 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

“AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO COM TIMBRE DA 

PROPONENTE”. 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO / EQUIPE DE APOIO 

 

 

A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR INTERMÉDIO DE SEU 

REPRESENTANTE LEGAL O SR....................................., PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº...................... E 

DO CPF Nº , DECLARA NÃO TER RECEBIDO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI OU DE QUALQUER 

OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, 

SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. 

 

 

 

Cidade-UF, ___ de ________ de ______. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 



90 de 103 
 

 

 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 003-26CO-PMG 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: *77 3452- 4312 

 

ANEXO XII 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 003-26CO-PMG 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 191-25-PMG 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº______, LOCALIZADA À 

..........................................., DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS OS 

REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI – 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003-26CO-PMG. 

 

 

 

 

 

Cidade-UF, ___ de ________ de ______. 

 

 

 

 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO XIII 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 003-26CO-PMG 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 191-25-PMG 
MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

CREDENCIAMENTO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 

 

 

(NOME     DA     EMPRESA), CNPJ/MF N.º, (ENDEREÇO COMPLETO), neste ato representada pelo seu 

(Sócio/Representante Legal) , Estado Civil, nacionalidade, CPF, RG, endereço, autoriza o Sr.(a) , inscrito no CPF/MF sob o nº 

(apresentar o original), a representar, em todos os atos, a pessoa jurídica acima citada durante a realização da Concorrência 

Eletrônica n.º 003-26CO-PMG, a ser realizada na Prefeitura Municipal de GUANAMBI, no dia  / / , respondendo, 

assim, pela representada, como seu mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao 

procedimento licitatório indicado acima, conferindo-lhe poderes para: apresentar proposta de preços, formular ofertas e 

lances, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais condições, confessar, 

firmar compromissos ou acordos, e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em epígrafe. 

 

 

 

Cidade-UF, ___ de ________ de ______. 

 

 

 

 

 

 

Assinatura e carimbo (representante legal da empresa) 
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ANEXO XIV 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 003-26CO-PMG 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 191-25-PMG 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
 

MODELO DE CARTA DE ANUÊNCIA DO PROFISSIONAL 
 
 

 
Referência: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 003-26CO-PMG 
 
 
Eu, (nome do profissional), abaixo assinado, portador do documento de identidade número ..................., CREA nº ............ e 
CPF nº ......................, residente na (...endereço completo...), na cidade ............................, Estado ..........................., declaro 
para os devidos fins que concordo em participar da equipe técnica da empresa .............................................., inscrita sob o 
CNPJ nº ..........., no processo de licitação que tem como objeto a execução da .............................................. .  
 
 
 

Guanambi-BA, ........ de ........ de 2026. 
 
 
 
 
 
 

Assinatura do Profissional 
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ANEXO XV 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 003-26CO-PMG 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 191-25-PMG 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE INSTALAÇÕES, APARELHAMENTO E PESSOAL 
TÉCNICO CONSIDERADOS ESSENCIAIS PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
 
 

A empresa ............................................., inscrita no CNPJ/MF nº. ................................................., com sede à 

....................................................., por intermédio de seu representante legal, Sr. (Sra)...................................., portador(a) da 

Carteira de Identidade no............................ e do CPF no ........................., em cumprimento ao Instrumento Convocatório da 

Concorrência Eletrônica nº. 003-26CO-PMG, declara, sob as penas previstas em lei, que dispõe de instalações, 

aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação, conforme relaciona a 

seguir: 

 
 
I - Instalações: (Citar) 
 
II - Aparelhamento: (Citar) 
 
III - Pessoal Técnico: (Citar) 
 
 

 
 

Cidade-UF, ___ de ________ de ______. 

 

 

 

 

Assinatura e carimbo (representante legal da empresa) 
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ANEXO XVI 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 003-26CO-PMG 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 191-25-PMG 
MINUTA DO CONTRATO Nº. XXX-26CO-PMG 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS QUE ENTRE SI, 

FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

E....................., NA FORMA ABAIXO: 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique 

Pereira Donato, 90, inscrito no CNPJ sob nº 13.982.640/0001-96, neste ato representada pelo Sr. ARNALDO PEREIRA DE 

AZEVEDO – Prefeito do Município de Guanambi-BA, RG nº  - SSP/BA e CPF nº , doravante denominada CONTRATANTE 

e, do outro lado, a empresa_______________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 

__.___.___/0001-___ como CONTRATADA, estabelecida à Rua ____________, no ___, Bairro _______, no Município de 

_________ - CEP:_________, Telefone ( ) ______, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 

Processo Administrativo 191-25-PMG e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência Eletrônica Nº. 003-26CO-

PMG mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada em construção civil para execução da obra de construção da Praça 

Vereador Otelino Ferreira Costa, no Bairro Brasília, na sede do município de Guanambi. 

1.2. (inserir planilha)... 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

I. O Projeto Básico 
II. O Edital da Licitação 
III. A Proposta do contratado; 
IV. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

2.1. O prazo de vigência da contratação a partir de sua assinatura é de 12 (doze) meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência do contrato obedecerá aos ditames do subitem anterior, com prazo de execução do objeto de 03 

(três) meses após expedida ordem de serviço. 

2.3. O objeto contratado pela Administração Pública possui caráter contínuo, podendo, o contrato, ser prorrogado 

sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os 

preços permanecem vantajosos para a Administração, com fulcro no art. 107, da Lei 14.133/2021, firmando-se para tanto, 

aditivos ao pacto original, desde que nenhuma das partes se manifeste em contrário com antecedência mínima de 60 

(sessenta) dias. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto que constam no Projeto Básico. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO    

4.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação, a qual consiste em: 

4.1.1. Administração local: 6,92% da execução física-financeira da obra. 

4.1.2. Caramanchão: Representam 20,19% da execução física-financeira da obra. 
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4.1.3. Quiosques: Representam 13,40% da execução física-financeira da obra. 

4.1.4. Bancos e Jardins: Representam 8,94% da execução física-financeira da obra. 

4.1.5. Instalações elétricas: Representam 19,04% da execução física-financeira da obra. 

4.1.6. Pintura Geral: Representam 3,68% da execução física-financeira da obra. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do Termo de Aceite 

Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta corrente da CONTRATADA, nos 

termos da legislação vigente; 

6.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números do Banco, 

Agência e Conta Corrente da CONTRATADA, descrição do objeto fornecido; 

6.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor 

responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade do CONTRATADA através da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS e 

Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações exigidas por lei; 

6.4. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, CONTRATADA será notificada pela 

Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de rescisão do contrato; 

6.5. Não será efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 

financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou qualquer outra de sua 

responsabilidade; 

6.6. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, nos casos em 

que a legislação admitir, o prazo fixado no item 6.1. será contado da data de entrega da referida correção; 

6.7. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da CONTRATADA em qualquer 

cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a Administração Pública; 

6.8. Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão emitir as notas fiscais em conformidade com as regras de 

retenção dispostas no Decreto Municipal nº 1525/2023 (DOM Edição nº 2935, de 17/07/2023), e nas Instruções Normativas 

da RFB nº 1.234/2012 e 2.145/2023, sob pena de não aceitação; 

6.9. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos antecipados por conta de 

fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para entrega futura; 

6.10. Não estão sujeitos à retenção do Imposto de Renda - IR na fonte os pagamentos realizados a pessoas ou por serviços 

e mercadorias elencados nas Instruções Normativas da RFB nº 1.234/2012 e 2.145/2023. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado, em 23/03/2026. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 

a ocorrência da anualidade. 
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 

último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, a contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 

o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) 

mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em 

vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 

preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

8. CLÁUSULA OITAVA – CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

8.1. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da 
qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação 
contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no 
artigo 125 da Lei nº 14.133/2021. 

8.2. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido 
neste Projeto Básico, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma 
de uso. 

8.3. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências 
necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

8.4. Descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação 
de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 
conforme disposto nos artigos 137 e 139 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas 
atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o 
desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

8.6. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto. 

8.7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para 
evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades 
constatadas. 

8.8. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, 
a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

8.9. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e qualidade 
da prestação dos serviços realizada. 

8.10. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que 
poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de 
fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

8.11. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, 
bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, 
devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste Projeto Básico. 

8.12. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para 
avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

8.13. A fiscalização de que trata este tópico não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou 
de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. São obrigações da Contratante: 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e 

os termos de sua proposta; 

9.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente designados, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

9.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no 

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam 

as mais adequadas; 

9.1.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Projeto 

Básico; 

9.1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber; 

9.1.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

9.1.6.1. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade 

responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

9.1.6.2. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes em 

atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador 

foi contratado; e 

9.1.6.3. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

9.1.6.4. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou 

responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de 

recepção e apoio ao usuário; 

9.1.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

9.1.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

9.1.9. Cientificar a Procuradoria Jurídica para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações 

pela Contratada; 

9.1.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, 

contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

9.1.11. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas 

ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas 

dependências, ou em local por ela designado. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA   

10.1. Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a alocação dos 

empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico 

e em sua proposta; 

10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 

causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a 
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Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

10.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com 

as normas e determinações em vigor; 

10.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em 

comissão ou função de confiança no órgão Contratante; 

10.6. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 

seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante 

a Fazenda Municipal/ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho 

ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 

verifique no local dos serviços. 

10.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, 

a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

10.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 

técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos 

serviços, durante a vigência do contrato. 

10.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de 

acordo com os documentos e especificações que integram este Projeto Básico, no prazo determinado. 

10.13. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 

executivos que fujam às especificações do memorial descritivo, do caderno técnico de encargos do SINAPI/SICRO ou 

qualquer outro documento normativo. 

10.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 

maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

10.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a 

contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

10.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 

quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de 

vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados na matriz de risco e o ônus ser de 

incumbência da contratante.  

10.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da 

Contratante; 
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10.20. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e 

utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, 

normas e legislação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. A Garantia de Execução será prestada no valor correspondente a 5% (CINCO POR CENTO) DO VALOR DA 
PROPOSTA APRESENTADA. Tal garantia deverá ser celebrada, por qualquer das modalidades previstas no Art. 96 § 1º da 
Lei 14.133/2. 

11.1.1. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

I. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

II. Seguro-garantia; 

III. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco 
Central do Brasil; 

IV. Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

11.1.2. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – MULTAS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS   

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 
acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, 
“g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.2.4.  MULTA: 

12.2.4.1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 
de 20 (vinte) dias; 

12.2.4.1.1. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021 

12.2.4.2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 0,5% a 5% do valor do 
Contrato. 
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12.2.4.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 1% a 10% do valor 
do Contrato.  
12.2.4.4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 5% do valor do Contrato. 
12.2.4.5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,1% a 2% do valor do Contrato. 
12.2.4.6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 5% do valor do Contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 
dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.10.  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos 
na referida Lei (art. 159). 

12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 
manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo 
referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, 
caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
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13.3. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não dispuser de 
créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.4. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 
continuidade da execução contratual 

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa. 

13.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir 
sua capacidade de concluir o contrato. 

13.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 

13.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.6.3. Indenizações e multas. 

13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em 
que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 

ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

SECRETARIA: 6 - SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA 

UNIDADE: 6 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

PROJETO/ATIVIDADE: 15.451.004.1.050 - Construção de Praças e Jardins 

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

FONTE: 500 – Recursos Não Vinculados de Impostos 

VALOR: R$ 600.610,23 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e 
demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa 
do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, 
hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 
2021). 
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16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Guanambi para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Guanambi-Bahia, _____ de ________________ de ________. 
 

 
 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 
Prefeito do Município de Guanambi-BA 

CONTRATANTE 
 
 
 

_______________________________ 
CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________ 

 
Nome: ___________________________________________CPF: __________________________ 
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ANEXO XVII 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 003-26CO-PMG 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 191-25-PMG 
RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL Nº. XXX-26CO-PMG 

 

 

 

Resumo do objetivo: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO 
DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA PRAÇA VEREADOR OTELINO FERREIRA COSTA, NO 
BAIRRO BRASÍLIA, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI. 

Modalidade: Concorrência Eletrônica 

 
Crédito da despesa: 

ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

SECRETARIA: 6 - SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA 

UNIDADE: 6 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

PROJETO/ATIVIDADE: 15.451.004.1.050 - Construção de Praças e Jardins 

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

FONTE: 500 – Recursos Não Vinculados de Impostos 

VALOR: R$ 600.610,23 

Empenho da despesa:  GLOBAL 

Valor total  
Do contrato: 

 R$  

Vigência do contrato:  12 (doze) meses 

Data do contrato:  xx/xx/xx 

Contratante:  ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO – Prefeito Municipal 

Contratada:  


